






















































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































84834010 ENGRENAGENS HELICOIDAIS E 
ENGRENAGENS PLANETÁRIAS, 
QUANDO O PESO DE CADA UMA 
EXCEDER 200 KG 

84834091 QUANDO O PESO DE CADA UMA 
EXCEDER 750 KG 

' I 

84834092 OUTROS, DO TIPO USADO EM 
AUTOMÓVEIS, EXCETO TRATORES 
ISENTOS DE IMPOSTOS, 
EMPILHADEIRAS OU VEÍCULOS QUE 
SE MOVAM SOBRE TRILHOS. 

84834099 OUTROS -

84835010 DO TIPO USADO EM AUTOMOVEIS, 
l EXCETO TRATORES ISENTOS DE 

IMPOSTOS, EMPILHADEIRAS OU 
') VEÍCULOS QUE SE MOV À.M SOBRE 

TRILHOS. 
84835090 OUTROS 
84836011 PARA EMPILHADEIRAS DO TITULO 

84.27 
84836012 PARA OUTROS PRODUTOS DO ' 

TÍTULO 84.27 
\ 

84836013 DO TIPO USADO EM VEICULOS 
MOTORIZADOS DE QUALQUER 
TÍTULO DO CAPÍTULO 87 

84836019 OUTROS • 
84836091 DO TIPO USADO EM AUTOMOVEIS, 

EXCETO TRATORES ISENTOS DE 
IMPdSTOS, EMPILHADEIRAS OU 
VEÍCULOS QUE SE MOVAM SOBRE 
TRILHOS. 

., 84836092 PARA EMPILHADEIRAS DO TITULO 
) 84.27 -

84836093 PARA OUTROS PRODUTOS DO 
TÍTULO 84.27. 

-84836099 OUTROS 
DE ACOPLAMENTOS DE 
EMBREAGENS E EIXO 

84839019 OUTROS 
84839021 FEITOS DE AÇO INOXIDA VEL, 

DESDE QUE O PESO DE CADA 
UNIDADE NÃO EXCEDA 50 G, DO 
JIPO USADO EM AUTOMÓVEIS, 

- EXCETO TRATORES ISENTOS DE 
IMPOSTOS, EMPILHADEIRAS OU 
VEÍCULOS QUE SE MOVAM SOBRE 
TRILHOS. 
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84839022 FEITOS DE AÇO INOXIDA VEL, 
DESDE QUE O PESO DE CADA 
UNIDADE NÃO EXCEDA 150 G, 
OUTROS DO TIPO USADO EM 

L 

AUTOMÓVEIS, EXCETO TRATORES 
ISENTOS DE IMPOSTOS, 
EMPILHADEIRAS OU VEÍCULOS QUE 
SE MOVAM SOBRE TRILHOS. 

84839023 DO TIPO USADO EM AUTOMOVEIS, 
EXCETO TRATORES ISENTOS DE 
IMPOSTOS, EMPILHADEIRAS OU 
VEÍCULOS QUE SE MOVAM SOBRE 
TRILHOS. 

84839029 OUTROS 
84839091 DE ACOPLAMENTOS DE 

- EMBREAGENS E EIXO 
84839099 OUTROS 
84841010 DO TIPO USADO EM AUTOMOVEIS, 

EXCETO TRATORES ISENTOS DE 
IMPOSTOS, EMPILHADEIRAS OU 

· VEÍCULOS QUE SE MOVAM SOBRE 
TRILHOS. 

84841090 OUTROS 
84842010 DO TIPO USADO EM AUTOMOVEIS, 

- EXCETO TRATORES ISENTOS DE 
IMPOSTOS, EMPILHADEIRAS OU 
VEÍCULOS QUE SE MOVAM SOBRE 
TRILHOS. I 

84842090 OUTROS 
84849010 DO TIPO USADO EM AUTOMOVEIS, 

EXCETO TRATORES ISENTOS DE 
IMPOSTOS, EMPILHADEIRAS OU . 
VEÍCULOS QUE SE MOVAM SOBRE ' 
TRILHOS. 

84849090 OUTROS 
84851000 PROPULSORES E PAS DE NAVIOS E 

BARCOS 
84859010. TORNEIRAS QUENTES 
84859020 BOCAL DE LUBRIFICAÇAO 
84859030 AMORTECEDORES 
84859040 GABINETES, CAIXAS, GAVETAS, 

PRATELEIRAS, ESTRUTURAS E 
SEMELHANTES, DESIGNADOS PARA 
ALOJAR AS :MÁQUINAS. OU 
DISPOSITIVOS, TODOS FEITOS DE 
METAL, DESDE QUE NÃO INCLUAM 
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ELETRONICAS 
./ 

' 

I 

84859090 OUTROS A 
850110 10 MOTORES "SELSYN", MOTORES DE A 

,..:. ESCALONAMENTO, MOTORES 

;,-., 
LINEARES, E SERVOMOTORES -

850 11 020 MOTORES DE CC COM ESTATOR DE A 
ÍMÃ PERMANENTE COMBINADO 

' ' ""' 
COM UM GERADOR DE TACÔMETRO -

8501 1041 COM PE~O NAO SUPERIOR A 0,600 A 
KG 

85011049 OUTROS c 
' 

85011091 COM PESO NÃO SUPERIOR A 12 KG A 
- 85011099 OUTROS c 

}85012011 COM PESO NÃO SUPERIOR A 0,600 A 
' 

KG / 

85012019 OUTROS c 
85012091 COM PESO NAO SUPERIOR A 12 KG -. A 
85012092 COM PESO ACIMA DE 8 TONELADAS A 
85012099 OUTROS c -
85013110 MOTORES DE CC COM ESTATOR DE A 

MAGNETOPERMANENTE -
COMBINADO COM UM GERADOR DE -

. ' 

TACÔMETRO 
85013120 GERADORES A 
85013151 COM PESO NÃO SUPERIOR A 0,600 . A 

KG 
' 

85013159 OUTROS_ c 
8~013191 COM PESO NAO SUPERIOR A ~1 2 KG A 
85013199 OUTROS ,C 

' 85013210 MOTORES DE CC COM ESTATOR DE A 
MAGNETOPERMANENTE -
COMBINADO COM UM GERADOR DE I 

TACÔMETRO ' 
85013220 GERADORES COM VOLTAGEM DE A 

~ 

220 VOLTS OU MAIS, GERADOR COM 
~ UM PESO ACIMA DE4 TONELADAS I 

' ' 
DO TIPO USADO EM AUTOMÓVEIS, 
EXCETO TRATORES ISENTOS DE 
IMPOSTOS, EMPILHADEIRAS OU 
VEÍCULOS QUE SE MO~ AM SOB~ -

' TRILHOS 
85013250 DO TIPO USADO EM AUTOMOVEIS, c 

EXCETO TRÀTORES ISENTOS DE 
IMPOSTOS, EMPILHADEIRAS OU 

\ 

VEÍCULOS QUE SE MOVAM SOBRE . 



TRILHOS 

850 13260 OUTROS GERADORES 
85013270 OUTROS, COM PESO ACIMA DE 4 

TONELADAS 
85013290 OUTROS 
85013311 COM UMA SAIDA NÃO EXCEDENDO 

I 300 KILOVOLTS 
85013319 OUTROS ' 
850 13320 OUTROS, COM PESO EXCEDENDO 4 

TONELADAS 
85013390 OUTROS 
85013411 COM FORÇA DE SAIDA ACIMA DE 

2200KV 
85013419 OUTROS 
85013420 OUTROS, COM PESO ACIMA DE 4 

TONELADAS 
85013490 OUTROS 

' 85014010 MOTORES "SELSYN", MOTORES DE 
ESCALONAMENTO, MOTORES 
LINEARES E SERVOMOTORES 

85014091 COM PESO NÃO SUPERIOR A 12 KG 
85014092 OUTROS, SE USADOS PARA A 

F ABRI CAÇÃO DE VENTILADORES 
(OPCIONAL) 

85014099 OUTROS 
85015110 MOTORES "SELSYN", MOTORES DE 

ESCALONAMENTO, MOTORES 
LINEARES E SERVOMOTORES 

85015191 COM PESO NÃO SUPERIOR A 12 KG 
85015199 OUTROS 
.85015210 COM PESO ACIMA DE 8 TONELADAS 
85015220 A RESPEITO DOS QUAIS O DIRETOR 

GERAL DO MINISTÉRIO DA 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO TENHA 
CONFIRMADO QUE SÃO ESPECIAIS 
PARA ACIONAR UMA HASTE E SÃO 

- USADOS PARA A FABRICAÇÃO DE 
MÁQUINAS TRIT1JRADORAS 
COMPUTADORIZADAS 

85015290 OUTROS 
85015310 CONDENSADORESSINCRONOSDE 

100 KV E ACIMA , 

85015320 COM PESO ACIMA DE 8 TONELADAS 
85015390 OUTROS 
85016120 PARA UMAYOLTAGEM DE 220 

VOLTS OU MAIS; COM PESO ACIMA 
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/ DE 4 TONELADAS . 

85016191 COM PESO NÃO SUPERIOR A 0,600 A 
KG 

' : 

85016199 OUTROS c 
85016211 COM UMA FORÇA DE SAlDA NAO A 

ACIMA DE 300 KV A -
85016219 OUTROS I c 

. 85016290 OUTROS c 
85016310 PARA UMA VOLTAGEM DE 220 . c 

r VOLTS OU MAIS, COM PESO ACIMA 
' DE 4 TONELADAS r 

85016390 OUTROS c 
85016412 COM UMA SAlDA ACIMA DE 2200 KV A 

AMPERES 
85016419 OUTROS c 

I 85016490 OUTROS - G 
8502HOO COM UMA SAlDA NAO ACIMA DE 75 -A 

KVA 
85021200 COM UMA SAlDA ACIMA DE 75 KVA A 

MAS NÃO,ACIMA DE 375 KVA 
85021300 COM UMA SAlDA ACIMA DE 375 A 

, KVA 
·85022000 CONJUNTOS-DE GERAÇAO COM A 

IGNIÇÃO DE CENTELHAS, MOTORES 
A PISTÃO DE COl\1BUSTÃO INTERNA 

85023100 FORÇA EOLICA A 
85023900 OUTRO 

~ 

A 
85024010 PARA A FABRICAÇÃO DE 

MÁQUINAS E DISPOSITIVOS pE 
A 

. 
SOLDA 

85024020 COM PESO ACIMA DE 4 .TONELADAS A 
185024091 CUJO PESO NAO EXCED&0,600 KG A 
85024099 OUtROS A 
85030011 ROTORES GUESTATORES DE A 

PRODUTOS DO TÍTULO 85.01 
85030019 OUTROS A 
85030030 DO TIPO USADO EM AUTOMOVEIS, A 

EXCETO TRATORES ISENTos· DE 
IMPOSTOS, EMPILHADEIRAS -OU .. 
VEÍCULOS QUE SE MOVAM SOBRE 
TRILHOS 

85030091 ROTORES OU ESTATORES NÃO A 
CONSTANTES DOS PRODUTOS DO 
TÍTULO 85.01 

85030099 OUTROS A 
85041000 LASTROS PARA LAMPADAS OU C · 

TUBOS DE DESCARGA 
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85042100 TENDO UMA CAPACIDADE DE C (para o 

MANEJO DE ENERGIA NÃO ACIMA Paraguai :A) 

DE 650 KVA 
85042200 TENDO UMA CAPACIDADE DE c 

MANEJO DE ENERGIA ACIMA DE 650 

KV A MAS ABAIXO DE .1 O.OÓO KV A 

85042300 TENDO UMA CAPACIDADE DE c 
MANEJO DE ENERGIA ACIMA DE 
10.000 KVA 

85043110 DO TIPO USADO EXCLUSIVAMENTE c 
OUPRINC~ALMENTEPARA 

SOLDAGEM OU "BRAISING" 
85043121 ATE45KV ,C 

85043129 OUTROS A 

85043130 ACOPLADO R, EMP ARELHADOR DE A 

IMPEDÂNCIA, BOBINA DE 
DEFLEXÃQ, TODOS ESTES PARA ' 

TELEVISÕES -

85043191 COM PESO NÃO SUPERIOR A 0,500 A 

KG 
85043199 OUTROS 

~ c 
85043210 DO TIPO USADO EXCLUSIVAMENTE' c 

OU PRINCIPALMENTE PARA 
SOLDAGEM OU SOLDAGEM FORTE 

85043290 OUTROS c 
85043300 TENDO UMA CA'PACIDADE DE c 

MANEJO DE ENERGIA ACIMA DE 16 
- KV A MAS ABAIXO DE 500 KV A 

85043400 TENDO UMAl:APACIDADE DE c 
' 

MANEJO DE ENERGIA ACIMA DE 500 
KVA 

85044010 PILHAS DE ~TIFICADOR (TAIS A 
' 

COMO RETIFICADORES DE 
' ~ 

SELENIO), SEM COMPONENTES -
ADiCIONAIS; EXCLUINDO AQUELES 

_ DO SUBTITULO 4030 
85044020 VIBRADORES c 
85044030 RETIFICADORES DO TIPO USADO c 

EM VEÍCULOS MOTORJZADOS , 
85044040 REGULADORES DE VELOCIDADE A 

' 
1 P ARJ\ MOTORES ELÉTRICOS 

TRIF ASICOS, OPERADOS POR MEIOS 
DE CONTROLE DE FREQUÊNCIA DA 
VOLTAGEM OU CORRENTE 

85044050 CARREGADORES DE BATERIA c 
DOMÉSTICOS COLOCADOS EM 

- CONJUNTOS INCLUINDO BATERIAS -

0 ~Lt;- T ~ 
~ . "'?/ 

co A + 7 

' 

r 

-

I 

' 

-

.,. 
, -

-
-

. 
' 

' 

' -

I 

' 

r 

' 

. 

I 

. 

' 

' 

c 
(' 

(' 

c 
(' 

( 

r 
( 

( 

( 

c 

l 

( 

( 

( 

( 

( 

( 



. c R ~r--1 
/ c;}~J 11f f -?-;. 

1 

'""] _,__ 
vb '-J 

•I 

85044060 UNIDA DES DE SUPRil'víENTO DE - A 
ENERGIA PARA MÁQUINAS 
AUTOMÁTICAS DE . 

I . . 
PROCESSAl'víENTO DE DADOS DO ' 

TÍTULO 84.71 J 
~ 

85044071 IMPORTADAS COM - c -
ACUMULADORES 

85044079 OUTROS c 
85044080 OUTROS, IMPORTADOS COM c ' 

" 
< ACUMULADORES 

. 85044090 OUTROS A 
85045010 LASTROS PARA INSTALAÇÕES DE A -

COMUNICAÇÃO EM ALTA .. ' 

FREQUÊNCIA DE LINHAS DE ' 
I . ./ 

,-... 

--
TENSÃO DE 60 KV OU MAIS. BOBINA

1 
- -· 

J DE ATERRAMENTO PARA UMA 
VOLTAGEM ACIMA DE 22 KV . 

85045020 BOBINA DE À TERRAMENTO PARA c . UMA VOLT~GEM ACIMA DE 22 !)..V 
85045030 ACOPLADOR, EMPARELHADOR DE A 

IMPEDÂNCIA, BOBINA DE . 
DEFLEXÃO, TODOS ESTES PARA 

,. • 

TELEVISÕES - -
I ' 

85045091 QUANDO O PESO DE CADA UM NÃO A · 
EXCEDE 0,500 KG 

85045092 QUANDO O PESO DE CADA ÚM A . -
EXCEDE 0,500 KG MAS NAO EXCEDE 
25.000 KG -

85045099 OUTROS - A 
85049000 PEÇAS A -
85051100 DE1Y1ETAL A 
85051900 OUTRO A 

- 85052010 DO TIPO USADO EM AUTOMOVEIS, A -'.~ 

EXCETO TRATORES ISENTOS DE -
iMPOSTOS, EMPILHADEIRAS OU 

r 

VEÍCULOS QUE SE MOVAM SOBRE -
TRILHOS 

I 

85052090 OUTROS A / 

85053000 CABEÇAS DE SUSPENSÃO A , ' 

ELETROMAGNÉTICAS 
85059011 ATE 500 VOLT AMPERES (V.A.) A -
85059019 OUTROS A 
85059020 GARRAS, 'MORSAS, GRAMPOS E A ' 

FIXADORES DA PEÇA DE 
TRABALHO, ELETROMAGNÉTICOS .. 
OU MAGNÉTICOS PERMANENTES 

85059090 OUTROS A -
-



85061010 QUANDO O PESO DE CADA 
) 

UNIDADE NÃO EXCEDE 9,5 G 
85061020 BATERIA COM UMA TAMPA TERMO-

MECÂNICA, PARA UMA VOLTAGEM 
DE 25 VOLTS, COM UM TEMPO 
OPERACIONAL NÃO ACIMA DE 120 
SEGUNDOS 

85061090 . OUTROS I 

85063000 OXIDO MERCURIO 
85064010 QUANDO O PESO DE CADA. 

UNIDADE NÃO EXCEDE 9,5 G 
85064020 BATERIA COM UMA TAMPA TERMO-

/ MECÂNICA, PARA UMA. VOLTAGEM 
DE 25 VOLTS, COM UM TEMPO 
OPERACIONAL NÃO ACIMA DE 120 
SEGUNDOS 

85064030 BATERIA DE PRATA-ZINCO QUE 
TEM UM MECANISMO PIROTÉCNICO 
PARA UM ÚNICO USO, DESDE QUE O 
PESO DE CADA BATERIA EXCEDA 
1000 G E PARA UMA VOLTAGEM 
ACIMA DE 13 VOLTS. ' 

85064090 OUTROS 
( 85065010 QUANDO O PE,SO DE CADA 

UNIDADE NÃO EXCEDER 9,5 G 
85065020 QUE SAO ESPECIAIS PARA UM . - , ! 

MARCA-PASSO CARDIACO 
IMPLANTADO, PARA UMA 
CORRENTE NOMINAL DE 25 
MICROAMPERES, DESDE QUE-SEU 
PESO NÃO EXCEDA 35 G. BATERIA 
COM TAMPA TERMOTÉCNICA, PARA 
UMA VOLTAGEM DE 25 VOLTS, COM 

' - . 
UM TEMPO OPERACIONAL NAO 
EXCEDENDO 120 SEGUNDOS. 

85065030 BATERIA COM TAMPA 
TERMOTÉCNICA, PARA UMA 
VOLTAGEMDE25 VOLTS, COMUM 
TEMPO OPERACIONAL NÃO 
EXCEDEND0120SEGUNDOS 

85065090 OUTROS 
85066010 QUANDO O PESO DE CADA 

UNIDADE NÃO EXCEDER 9,5 G 
85066020 BATERIA COM TAMPA 

TERMOTÉCNICA, PARA UMA 
VOLTAGEM DE 25 VOLTS, COM UM 
TEMPO OPERACIONAL NÃO 
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fvl ERCOSüR -k~ERCOS u L 

EXCEDEND0120SEGUNDOS 
' 

I 

\ 

85066090 OUTROS A 
' 

85068010 QUANDO O PESO DE CADA A ' 

UNIDADE NÃO EXCEDER 9,5 Ó ' 

85068020- BATERIA COM TAMPA ~ A 
TERMOTÉCNICA, PARA UMA 
VOLTAGEMDE25 VOLTS, COMUM ' 

TEMPO OPER.Jj.,CIONAL NÃO 
EXCEDEND0120SEGUNDOS -

85068090 OUTROS A -

85069000 PEÇAS A 
85071010 CUJAS LATERAIS DO RECIPIENTE c . . 
I NÃO ULTRAPASSEM A ALTURA DE 

375MM -
~5071090 OUTROS c ! 

85072010 CUJAS LATERAIS DO RECIPIENTE c I 

NÃO ULTRAPASSEM A ALTURA DE 
375MM 

. 
\ 

. 85072090 OUTROS c 
-85073011 CUJAS LATERAIS DO RECIPIENTE A 

NÃO ULTRAPASSEM A ALTURA DE 
I 

375MM " 
85073019 OUTROS A 
85073021 CUJAS LATERAIS DO 'RECIPIENTE A 

' . -
NÃO ULTRAPASSEM A ALTURA DE 

' 375MM 
85073029. OUTROS A I 

85074010 CUJAS LATERAIS DO RECIPIENTE ~ A 
.. 

NÃO ULTRAPASSEM A ALTURA DE . 
375 MM _ ' 

"85074090 OUTROS A ' 
../85078010 CUJAS LATERAIS DO RECIPIENTE A 

NÃO ULTRAPASSEM A ALTURA DE 
375MM -

85078090 OUTROS A 
85079010 BATERIAS DE NIQUEL-CADMIO, DO A -

SUBTÍTULO 3020 ' 

85079090 OUTROS A 
85091000 ASPIRADORES, INCLUINDO A 

ASPIRADORES A SECO E MOLHADO 
85092000 ENCERADEIRAS ( A 
85093000 LATAS DE LIXO DE COZINHA A I 
85094000 TRITURADORES E MISTURADORES' A 

DE ALIMENTOS; EXTRA TORES DE 
SUCO DE FRUTAS OU VEGETAIS ' 



85098030 ESCOVA DE DENTES, DISPOSITIVO 
PARA LAVAR E MASSAGEAR A 
CAVIDADE ORAL 

85098050 PARA AUMENTO DA UMIDADE DO 
AR, COM UM PESO NÃO SUPERIOR A 
5 KG NÃO PARA INSTALAÇÃO 
PERMANENTE 

85098060 PARA REMOÇÃO DE PELO 
85098090 OUTROS 
85099011 ACESSORIO OU UTENSILIO 

DESTACÁVEL PARA ASPIRADORES 
85099019 OUTROS 
85099020 ACESSORIO OU UTENSILIO 

DESTACÁVEL PARA ' 
ENCERADEIRAS ' 

85099031 PEÇA OU ACESSORIO QUE 
CONSTITUI UMA UNIDADE 
CO:MPLETA PARA SER OPERADA 
COM O UTENSÍLIO 

85099039 OUTROS 
85099040 PEÇAS PARA ESCOVAS DE DENTES, 

PARA UTENSÍLIOS PARA -LAVAR E 
MASSAGEAR A CAVIDADE ORAL 

85099090 OUTROS 
85101000 BARBEADORES 
85102000 PRENDEDORES DE CABELO · 
85103000 UTENSILIOS PARA REMOÇAO DE 

PÊLO 
85109010 - CABEÇAS, LAMINAS E PLACAS DE 

CORTE 
85109090 OUTROS 
85111010 DO TIPO USADO EM AERONAVES 
85111020 DO TIPO USADO EM AUTOMOVEIS, 

EXCETO TRATORES ISENTOS DE 
- IMPOSTOS, EMPILHADEIRAS OU 

VEÍCULOS QUE SE MOVAM SOBRE 
TRILHOS . 

85111090 OUTROS 
85112010 DO TIPO USADO EM AERONAVES 
85112020 DO TIPO USADO EM AUTOMOVEIS, 

EXCETO TRATORES ISENTOS DE 

' 
IMPOSTOS, EMPILHADEIRAS OU 
VEÍCULOS QUE SE MOVAM SOBRE 
TRILHOS 

85112090 OUTROS .. 
85113010 DO TIPO USADO EM AERONAVES 
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85113020 DO TIPO USADO EM AUTOMOVEIS, 
EXCETO TRATORES ISENTOS DE 
IJ;1~QSTOS, EMPILHADEIRAS OU 
VEICULOS QUE SE MOVAM SOBRE 

- TRILHOS 
85113090 OUTROS 
85114010 DO TIPO USADO EM AERO.NA VES 
85114020 DO TIPO USADO EM AUTOMOVEIS, 

EXCETO TRATORES ISENTOS DE 
IMPOSTOS, EMPILHAPEIRAS OU 
VEÍCULOS QUE SE MOVAM SOBRE 
TRILHOS 

85114090 OUTROS 
85115010 DO TIPO USADO EM AERONAVES 
85115020 DO TIPO USADO EM AUTOMOVEIS, 

' EXCETO TRATORES ISENTOS DE 
' -

IMPOSTOS, EMPILHADEIRAS OU 
VEÍCULOS QUE SE MOVAM SOBRE 
TRILHOS 

85115090 OUTROS 
85118010 DO TIPO USADO EM AERONAVES 
85118020 DO TIPO USADO EM AUTOMOVEIS, . 

EXCETO TRATORES ISENTOS DE 
IMPOSTOS, EMPILHADEIRAS OU 
VEÍCULOS QUE SE MOVAM SOBRE 
TRILHOS 

85118090 OUTRPS 
85119010 DO TIPO USADO EM AUTOMOVEIS, 

EXCETO TRATORES ISENTOS DE 
IMPOSTOS, EMPILHADEIRAS OU 
VEÍCULOS QUE Sp MOVAM SOBRE 
TRILHOS I 

j 85119090 OUTROS 
85121010 DISPOSITIVOS DE DINAMO E 

ILUMINAÇÃO-COM UMA 
CONSTRUÇÃO EM DÍNAMO 

85121090 OUTROS 
85122010 HOLOFOTES INFRA VERMELHOS, 

NOS QUAIS O DIÂMETRO DA LUZ 
REFLETIDA EXCEDE 35 CM. -

85122090 OUTROS -
' 

85123000 EQUIPAMENTOS DE SINALIZAÇÃO 
DE SOM. 

85124000 LIMPADORES, DEGELADORES E 
DESEMBAÇADORES DE P ÁRA-
BRISAS 

85129000 PEÇAS 
- -
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85131011 IMPORTADAS COM A BATERIA OU 
LÂMPADA 

85B 1019 OUTROS 
8513 1090 OUTROS 
85139000 PEÇAS 
85141010 QUANDO O PESO DE CADA UMA E 

I DE 1.000 KG ou MAIS 
85141090 OUTROS 
85142010 QUANDO O PESO DE CADA UMA E 

DE 1.000 KG OU MAIS 
85142090 OUTROS 
85143010 QUANDO O PESO DE CADA UMA E 

DE 1.000 KG OU MAIS 
85143090 OUTROS ' 

85 144010 QUANDO O PESO DE CADA UMA E 
DE 1.000 KG OU MAIS 

85144090 OUTROS 
85149010 FEITOS DE VIDRO 
85149090 OUTROS 
85151100 SOLDAGEM DE FERROS E ARMAS 
8515 1910 INCLUINDO UM GERADOR SEM 

MEIOS DE ACIONAMENTO 
85151990 OUTROS ~ 

85152100 TOTAL OU PARCIALMENTE 
AUTOMÁTICO 

85152900 OUTRO 
851531 10 NO QUAL A SOLDAGEM E PRE-

FORMADA SOB UM FLUXO 
COBRINDO NA FORMA DE GRÃOS 
OUPÓ 

85153'120 INCLUINDO-UM GERADOR SEM 
' MEIOS DE ACIONAMENTO 

85153190 OUTROS 
85153910 NO QUAL A SOLDAGEM E PRE-

FORMADA SOB _UM FLUXO 
COBRINDO NA FORMA DE GRÃOS 
OUPÓ ' 

85153920 INCLUINDO UM GERADOR SEM 
MEIOS DE ACIONAMENTO 

85153990 OUTROS 
85158010 NO QUAL O PROCESSAMENTO E 

REALIZADO POR UM FEIXE (TAL 
COMO UM FEIXE ELETRÔNICO OU 
UM FEIXE DE ONDAS 
ELETROMAGNÉTICAS) 

' 

85158020 INCLUINDO UM GERADOR S_EM 
MEIOS DE ACIONAMENTO 
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85158031 QUANDO O PESO DE CADA UM E DE 
1000 KG OU MAIS 

,. 85158032 DO TIPO ESCRITORIO, CONFORME' 
' DEFINIDO NA NOTA 9 DO CAPÍTULO 

84 
8515.8039 OUTROS -
85158090 OUTROS ' 

85159010 FIXADORES DE ELETRODO 
EQUIPADOS COM MEIOS PARA GÁ~ 

I OU AR COMPRIMIDO, ASPERGIDO A 
MÃO 

85159020 ELETRODOS DE COBRE REDONDOS, 
CUJO DIÂMETRO EXCEDE 2 
POLEGADAS 

85159030 FEITOS DE VIDRO 
' 85159040 DLSPOSITIVOS ESPECIAIS PARA 
' SOLDAGEM DE PINOS OU . 

PARAFUSOS PELO MÉTODO A ARCO. 
85159090 OUTROS 
85161010 DO TIPO INDUST.RIAL 
85161090 OUTROS 
85162110 DO TIPO INDUSTRIAL 
85162190 OUTROS 
85162910 COM SAlDA DE FORÇA DE 5000 W 

OU MAIS 
85162990 OUTROS 
85163100 SECADORES DE CABELO 
85163200 OUTROS APARELHOS PARA 

' ARRUMAR CABELO 
85163300 APARELHO PARA SECARAS MAOS . 
85164000 FERROS DE PASSAR ELETRICOS 

. 85165000 FORNOS DE MICROONDAS 
85166020 NA FORMA DE UMA BANDEJA PARA 

AQUECIMENTO E MANUTENÇÃO DO 
CALOR DO ALIMENTO OU BEBIDAS 
("PLA TA T SHABBA T") ' 

85166090 OUTROS 
85167100 CAFETEIRAS OU CHALEIRAS 
85167200 TORRADEIRAS 
85167900 OUTRO 
85168010 QUANDO O CONDUTOR FOR FEITO 

DE UM MATERIAL NÃO METÁLICO 
85168020 QUANDO PESO DE CADA UM 

EXCEDER2KG ' 
85168030 RESISTORES FLEXIVEIS FEITOS 

COM UM MATERIAL 
ELETRICAMENTE ISOLANTE COM 
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FIOS DE RESISTENCIA INSERIDOS 
NOS MESMOS 

85168090 OUTROS 
85169040 PARA RESISTORES DE 

AQUECIMENTO ELÉTRICO, QUANDO 
O PESO DE CADA UM EXCEDER 2 KG 

85169095 COl\1P ARTIMENTOS DE COZINHA, 

.J MONTADOS OU NÃO 
85169096 SUPERFICIES SUPERIORES, COM OU 

I SEM ELEMENTOS DE 
AQUECIMENTO OU CONTROLE 

_85169099 OUTROS 
. 

85171120 ESPEGIALMENTE PARA · 
COMUNICAÇÃO ENTRE PES~OAS 
SURDAS, TENDO UM MONITOR NO 

- - CORPO DO APARELHO QUE PODE 
MOSTRAR SIMULTANEAMENTE NO 
MÁXIMO 20 LETRAS OU SÍMBOLOS 

85171190 OUTROS 
85171910 CONJUNTO DE TELEFONE COM 

/ AMPLIFICADOR, A RESPEITO DOS 
QUAIS O DIRETOR GERAL DO 
MINISTÉRIO DA ÉDUCAÇÃO E 
CULTURA TENHA APROVADO QUE 
SERÃO USADOS PARA 
COMUNICAÇÃO ENTRE CRIANÇAS 
ACAMADAS E SUAS CLASSES 

· (CONDICIONAL) 
85171920 ESPECIALMENTE PARA 

COMUNIGAÇÃO ENTRE PESSOAS 
SURDAS, TENDO UM MONITOR NO 
CORPO DO APARELHO QUE PODE 
MOSTRAR SIMULTANEAMENTE NO 
MÁXIMO 20 LETRAS OU SÍMBOLOS 

85171930 CONJUNTO DE TELEFONE 
) PROTEGIDO DE CORRENTE 

85171940 QUE INCLUEM UM MECANISMO 
QUE PERMITE COMUNICAÇÃO COM 
UM CENTRO DE EMERGÊNCIA, COM 
A POSSIBILIDAD_E DE OPERAR TAL 
MECANISMO COM UM 
TRANSMISSOR RADIOFÔNICO 
SE:P ARADO ESPECIAL PARA TAL 
FIM 

851 71990 OUTROS 
85172100 MAQUINAS DE FAX 
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85172210 TELEIMPRESSORA PARA ENVIO DE A 
TRANSMISSÕES ATRAVÉS DE -
LINHAS TELEFÔNICAS POR MEIO DE 
UM TECLADO, DESDE QUE AS -
CONDIÇÕES A SEGUIR SEJAM r 

CUMPRIDAS: SEJA DESIGNADA 
PARA TRABALHO SOB O CÓDIGO 2 
DO ALFABETO DE tELÉÇJRAFO ' 

' 
INTERNACIONAL 

85172290 OUTROS A 
85173030 TELEGRAFICO A 
85173040 ESPECIALMENTE PARA A A \ 

OPERAÇÃO DE REDES DE TELEFONE 
PÚBLICO APENAS ' 

' 
85173090 OUTROS A 

" 85175000 OUTROS APARELHOS, PARA A ' -
' SISTEMAS DE LINHA CORRENTE DA 

PROVEDORA OU PARA SISTEMAS ' 
DE LINHA DIGITAL 

85178020 DISCADO R AUTO MA TICO A 
85178090 OUTROS A 
85179030 DISCADOR AUTOMATICO A ' 

85179090 OUTROS A 
85181010 MICROFONES USADOS A 
- ESPECIALMENTE PARA TELEFONES . 
85181020 BA.SES PARA MICROFONES A ' 

--' 
85181030 MICROFONES CAPACITIVOS, COM 'A · .. 

PESODEATÉ10G ·, ' . -
85181090 OUTROS I ' A 

~ 

85182110 PROTEGIDO DE CORRENTE A 
85182190 . OUTROS ' A ' 

, 85182200 MUL TIPLOS ALTO FALANTES, A I 
-

MONTADOS NO MESMO 
RECEPTÁCULO ' -

85182900 OUTROS A 
85183011 ESPECIALMENTE PARA CONEXA O · A , 

• 
. DE TELEFONE I 

85183019 OUTROS A 
' 85183020 JOGOS CON1BINADOS DE UM OU A 

MAIS ALTO FALANTES E 
MICROFONE 

85184000 AMPLIFICADORES ELETRICOS DE . A -
AUDIOFREQUÊNCIA 

r 85185010 SISTEMAS DE AMPLIFICAÇÃG DE ' A 
I VOZ PARA O INSTRUÇÃO DE 

PESSOAS SURDAS E PESSOAS COM 
,. POUCA AUDIÇÃO (UNIDADE DE \ 



TREJNAMENTO EM AUDITORIO), 
DESDE QUE OS MESMOS SEJAM , _ ) 

IMPORTADOS COM A APROVAÇAO 
DO DIRETOR GERAL DO 

I 

MINISTÉRIO DA SAÚDE 
85185020 SISTEMAS DE "P AGER" DO TIPO ~ A 

USADO ESPECIALMENTE POR 
VEÍCULOS DE COMBATE A 
INCÊNDIO, AMBULÂNCIAS, CARROS 
DE POLÍCIA OU DEFESA CIVIL. 
SISTEMAS'DE "PAGER"/SIRENE 
APROVADOS PELO CHEFE DE . 

DEFESA CIVIL PARA USO PÚBLICO E 
. USADOS CONFORME 

ESTABELECIDO (CONDICIONAL) . 
85185030 SISTEMAS DE "PAGER"/SIRENE A 

- APROVADOS PELO CHEFE DE 
DEFESA CIVIL PARA USO PÚBLICO E 

I 

USADOS CONFORME . 
ESTABELECIDO (CONDICIONAL): 

85185040 ESPECIALMENTE PARA A 
\ 

COMUNICAÇÃO POR TELEFONE 
85185090 OUTROS A• 

8518'9.01 o RECIPIENTES DE ALTO FALANTES A 

85189090 OUTROS ' A , • 

851910ÓO TOCA-DISCOS OPERADOS· POR - A 
I MOEDA OU FICHA 
85192100 SEM ALTO-FALANTES A 

85192900 OUTROS À 
85193100 COM MECANISMO DE MUDANÇA 

, -.._.... ...... 
A 

AUTO MA TICA DE GRA V AÇAO 
85193900 OUTROS A · 

85194000 MAQUINAS DE TRANSCREVER A 

85199200 TOCA-FITAS, TAMANHO DE BQLSO A 

85199311 TOCA-FITAS, TAMANHO DE BOLSO A 

85199319 OUTROS ' A 

85199320 DO TifO USADO EM VEICULOS A 
MOTORIZADOS 

85199390 OUTROS A 

85199921 PARA LARGURA DE FILME DE 16 A 

MMOUMAIS 
~ 

' 

85199929 OUTROS A 

85199930 CAPAZ DE OPERAR SEM UMA A 
I 

FONTE EXTERNA DE ENERGIA; COM 
TAMANHO NÃO EXCEDENDO 180 
MMX 150MMX45 MM 

I 85199990 OUTROS A -

--~~E T.•f <v v -? 
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M~CvollR:,,,,;OSUl 
85201000 MAQUINAS DE DITADO.NÃO A 

~ 

CAPAZES DE OPERAR SEM UMA 
FONTE EXTERNA DE ENERGIA ·-,.. 85202000 SECRETARIAS ELETRONICAS A 

r 85203211 TAMANHO DE BOLSO A 
85203219 OUTROS A 
85203290 01]TROS A 

r 85203311 TAMANHO DE BOL.SO A 
85203319 OUTROS A , 
85203390 OUTROS A 
85203900 OUTROS 

/ 

A 
85209020 DISPOSITIVO PARA GRAVAR SONS A . ' 

EM REGIS.TROS PRINCIPAIS 
85209031 TAMANHO DE BOLSO A 

' 
85209039 OUTROS ' A -
85209040 MAQUINAS ESPECIAIS PARA A . ' - DUPLICAR CASSETES DE AUDIO ,..... 
8'5209090 OUTROS A . 
85211000 TIPÓ FITA MAGNETICA A 
85219010 PARA OPERAÇÃO CONTINUA DE A 

ARQUIVOS DE VÍDEO DIGITAL NO -
FORMATO MPEG2 E QUE ESTEJAM --
EM DISCO RÍGIDO OU EM OUTRA . 

' MEMÓRIA PERMANENTE ' 
~ 

85219020 TAMANHO DE BOLSO' A ' ' 

8'5219090 OUTRO \.. A 
. 85221000 CARTUCHOS DE "PICK-UP" . A -
85229020 GABINETES ' A 
85229030 ESPECIALMENTE 'FEITOS PARA -A 

INSTRUMENTOS QUE ESTÃO NO 
SUBTÍTULO 85 .. 20.9020' 

. 85229090 OUTROS A 
/ 85231110 FITAS DE AUDIO A 

85231190 OUTROS A 
85231200 COM LARGURA EXCEDENDO 4 MM A 

MAS NÃO EXCEDENDO 6,5 MM ' 

85231310 FITAS DE VIDEO A -
85231390 OUTROS A -
85232010 ESPECIALMENTE PARA APA~LHOS A -' ' DO TITULO 84.71 
85232090 . OUTROS A 
85233000 CARTOES INCORPORANDO UMA A ' 

FITA MAGNÉTICA 
85239010 OUTROS - A 
85241000 REGISTROS DE GRAMOFONE A 
85243100 PARA REPRODUZIR FENOMBNOS , A 

EXCETO SOM 'ou IMAGEM • I 

' 



) 

85243200 APENAS PARA REPRODUZIR SOM 

85243910 QUE SÃO ESPECIALMENTE 
DESTINADOS PARA MÁQUINAS DO 
TÍTULO 84.71 

85243990 OUTROS 
85244000 FITAS MAGNETICAS PARA 

REPRODUZIR FENÔMENOS,EXCETO 
SOM OU IMAGENS 

85245100 COM UMA LARGURA NÃO 
EXCEDENDO 4 MM' -

85245200 COM UMA LARGURA EXCEDENDO 4 
MM MAS NÃO EXCEDENDO 6,5 MM 

85245300 COM UMA LARGURA EXCEDENDO 
6,5MM 

85246000 CARTÕES INCORPORANDO FITA 
MAGNÉTICA 

85249100 PARA REPRODUZIR OUTROS 
FENÔMENOS EXCETO SOM OU 

'-

IMAGEM 
85249910 ESPECIALMENTE PARA APARELHOS 

DE LEITURA 84.71 
85249990 OUTROS 
85251010 PARA SOM, CUJO'PODERDE 

TRANSMISSÃO SEJA 1000 WATTS OU 
MAIS 

85251020 PARA TELEVISÃO 
85251030 RADIO-TELEFONICO OU RADIO-

TELEGRÁFICO 
85251040 CONJUNTOS DE TELEFONE SEM FIO 
85251090 . OUTROS 
85252010 CONJUNTOS DE TELEFONE SEM FIO 

85252020 APARELHOS PARA A TRANSMISSÃG 
OU RECEPÇÃO DE TEXTO OU O , . 
CONTEUDO DE DOCUMENTOS OU 
DE-FIGURAS FIXAS 

8)252090 OUTROS 
85253000 CAMERAS DE TELEVISAO 
85254000 CAMERAS DE VIDEO DE IMAGEM 

FIXA E OUTROS GRAVADORES DE 
I CÂMERA DE VÍDEO; CÂMERAS 

DIGITAIS. APAREL:fiOS DE
1

RADAR, 
APARELHOS DE AJUDA E · 
NAVEGAÇÃO POR RÁDIO E 
APARELHOS DE CONTROLE 
REMOTO POR RÁDIO. ' 

85261000 APARELHOS DE RADAR/ 
85269100 APARELHOS DE AJUDA DE 

- · - --
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NAVEGAÇÃO POR RADIO 
85269220 ESPECIALMENTE PARA APARELHOS 

ISENTOS DE IMPOSTO 
85269230 ESPECIALMENTE PARA USO EM 

MÁQUINAS DE-AR CONDICIONÁDO 
85269290 OUTROS 
85271200 TOCADORES DE FITAS E RADIO, 

- TAMANHO DE BOLSO 
85271310 TAMANHO DE BOLSO 
85271330 "CD PLA YERS" CAPAZES DE _ ' 

OPERAR SEM UMA FONTE EXTERNA -...... 
DE ENERGIA COM TAMANHO NÃO 
SUPERIOR A 180 X 150 X 45 MM 

85271390 OUTRO 
85271910 TAMANHO DE BOLSO -

;85271990 OUTRO ' 

85272100 COMBINADO COM APARELHO DE 
GRAVAÇÃO E REPRODUÇÃO DE 
SOM -

85272900 OUTRO 
852731.00 COMBINADO COM APARELHO DE 

GRAVAÇÃO E REPRODUÇÃO DE 
/ SOM 

85273200 NAO COMBINADO COM APARELHO 
DE GRAVAÇÃO E REPRODUÇÃO DE 
SOM MAS COMBINADO COM UM 
RELÓGIO 

85273910 APARELHO PARA TRANSMISSÃO OU 
RECEPÇÃO DE TEXTO'ESCRITO OU 
O CONTEÚDO DE DOCUMENTOS ,OU 
DE'IMAGENS FIXAS 

' 85273990 OUTROS 
85279011 RECEPTOR PARA SERVIçqs .. 

POSTAIS ' 
85279012 RECEPTOR ESPECIALMENTE 

DESTINADO PARA SISTEMAS DE 
TRADUÇÃO SIMULTÂNEA 

85279019 OUTROS ' 

85279020 CONJUNTOS DE TELEFONE SEM FIO 
85279030 ESPECIALMENTE PARA USO NA 

COMUNICAÇÃO ENTRE JUÍZE
1

S DE 
FUTEBOL DURANTE UMA-PARTIDA 
UMJOGOCOMPREENDENDOUM 

- RECEPTOR E TRANSMISSOR PARA O 
MONITORAMENTO REMOTO DE 
BEBÊS. 

' 

85279040 UM JOGO COMPREENDENDO UM 

\ 
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RECEPTOR E TRANSMISSOR PARA O 

MONITORAMENTO REMOTO DE 
BEBÊS. 

85279090 OUTROS -

85281210 ESPECIALMENTE PARA A 
RECEPÇÃO A PARTIR DE UM 

- SATÉLITE, SEM EMBUTIMENTO EM 
MONITOR -

8528 1290 OUTROS I 

8528131 o ESPECIALMENTE PARA A 
RECEPÇÃOAPARTIR DEUM . 

-

SATÉLITE EM UMA FREQUÊNCIA DE 

MAIS DE 900 MEGAHERTZ, QUE NÃO 

INCLUI UM MONITOR. 
8528 1390 OUTROS 
852821 10 SE SERVIR UMA PLANTA 

INDUSTRIAL, INSTITUIÇÕES 
CIENTÍFICAS, INSTITUIÇÕES 
MÉDICAS OU EM CENTRO DE 
COMANDO E CONTROLE DE 
TRÁFEGO (CONDICIONAL) 

85282120 ESPECIALMENTE FEITO PARA 
VEÍCULO MOTORIZADO PARA ., 

VISÃO REVERSA DE DIREÇÃO 

85282150 DE UMA CONSTRUÇÃO TIPO LED DE 

MÓDÜLOS COM AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS : 1 ~ INTENSIDADE 
DE LUZ DE 4000 NIT OU MAIS. 2. 

. "PITCH" DE 1 O MM OU MAIS. 
85282190 OUTROS 
85282210 SE SERVIR UMA PLANTA 

INDUSTRIAL, INSTITUIÇÕES 
CI~NTÍFICAS, INSTITUIÇÕES 
MEDICAS OU EM CENTRO DE 
COMANDO E CONTROLE DE 
TRÁFEGO (CONDICIONAL) 

85282220 ESPECIALMENTE FEITO PARA 
VEÍCULO MOTORIZADO PARA 
VISÃO REVERSA DE DIREÇÃO 

85282290 OUTROS 
85283000 PROJETORES DE VIDEO 
8529 1010 PARA APARELHOS DOS 

SUBTÍTULOS 85.28.1290 OU 85.28 .1390 

85291020 ANTENAS PARA APARELHO DO 
SUBTÍTULO 85.27.2000 

8529 1040 PARA APARELHO DO TITULO 85.26 

8529 1090 OUTROS 
· -
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85299012 ESPECIALMENTE PARA APARELHO 
DO SUBTÍTULO 85.28.1210 

85299013 ESPECIALMENTE PARA APARELHO 
DO SUBTÍTULO 85.28.3000 

85299014 MODULOS ESPECIAIS PARA 
MONITOR DE VÍDEO CLASSIFICADO 
NO SUBTÍTULO 85.28.2150 COM AS 
CARACTERÍSTICAS DESCRITAS EM 
TAL SUBTÍTULO 

85299019 OUTROS -
85299020 PARA APARELHO DOS SUBTITULOS . 

85.25.3000 A 85.25.4000 . 
85299031 CONJUNTOS DE CIRCUITO 

IMPRESSO PARA APARELHOS 
CLASSIFICADOS EM UM DOS 

' SEGUINTES SUBTÍTULOS: 85.25.1030, ' 
85.25.1040, 85.25.2010 ou 85.25.2090 

85299039 OUTROS 

"" 85299040 PARA APARELHO DO SUBTITULO 
85.26 

'" 85299090 OUTROS 
85301000 EQUIPAMENTOS PARA RODOVIAS E 

TRANSVIAS 
85308000 OUTROS EQUIPAMENTOS 
85309000 PEÇAS · 
85311010 ALARMESCONTRALADRAO 
85311090 OUTROS -
85312000 PAINEIS INDICAD,ORES 

INCORPORANDO DISPOSITIVOS DE 
CRISTAL LÍQUIDO (LCD) OU DIÕDOS 
EMISSORE3 DE LUZ (LED) 

' 85318040 SINOS · 
-" 85318090 OUTROS 

85319000 PEÇAS 
85321000 CAPACITORES FIXOS DESIGNADOS 

PARA USO EM CIRCUITOS 50/f)O HZ E 
TEND.O UMA CAPACIDADE DE 
MANUSEIO DA ENERGIA DE 

J • REAÇÃO DE NO MÍNIMO 0,5 KVAR 
(CAP ACITORES DE ENERGIA) 

85322100 TÀNTALIO 
85322200 ALUMINIO ELETROLITICO 
85322300 DIELETRICO DE CERAMICA, 

CAMADA SIMPLES 
85322400 DIELETRICO DE CERAMICA, 

MULTI CAMADA 
85322500 DIELETRICO DE PAPEL OU 

\ 

A 

A 

A 

' 

A 
A 
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PLASTICO 
85322910 DE ISOLAI'vffiNTO ELETRICO PARA 

VOLTAGEM ALTERNADA, DESDE 
QUE SEJAM PARA UMA VOLTAGEM 
DE TRABALHO ACIMA DE 100 
VOLTS E SEU PESO EXCEDA 70 

85322990 OUTROS 
85323000 CAPACITORES VARIA VEIS OU 

- AWSTÁ VEIS (PRÉ-AJUSTE) 
85329000 PEÇAS 
85331000 RESISTORES DE CARBONO FIXO, 

TIPOS DE COMPOSIÇÃO OU 
PELÍCULA ' 

85332100 PARA UMA CAPACIDADE DE 
MANEJO DE ENERGIA NÃO 
EXCEDENDO 20 W 

85332900 OUTRO 
85333100 PARA UMA CAPACIDADE DE 

MANEJO DE ENERGIA NÃO 

' 
EXCEDENDO 20 W 

85333900 OUTRO 
85334010 SELETOR DE CANAL E ESTAÇÃO DE 

TELEVISÃO 
85334090 OUTROS 
85339000 PEÇAS 
85340000 CIRCUITOS IMPRESSOS. 
85351010 PARA UMA VOLTAGEM DE 

TRABALHO DE 12.000 VOLTS OU 
MAIS ·' 

85351020 DESIGNADOS PARA INSTALAÇÃO 
EM UMA ESTRUTURA OU SOBRE 
ELA; PROJETADOS PARA 
INSTALAÇÃO EXTERNA 

85351090 OUTROS 
85352110 PROJETADOS PARA UMA 

VOLTAGEMDE TRABALHO DE 
12.000 VOLTS OU MAIS 

85352120 PROJETADOS PARA INSTALAÇAO 
f EM UMA ESTRUTURA OU SOBRE 

ELA; PROJETADOS PARA 
INSTALAÇÃO EXTERNA 

85352130 COMUTADORESDEPROTEÇÃO 
ATIVADOS POR PERDA DE 
CORRENTE OU CORRENTE 
ATERRADA 

85352190 OUTROS 
85352900 OUTRO 

- -

\ 
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85353010 PARA UMA VOLTAGEM DE A I 

I 
TRABALHO DE .12.000 VOLTS OU . , 

I MAIS 
85353030 . PROJETADOS PARA INSTALAÇÃO A . 

\ EM UMA ESTRUTURA OU SOBRE ) 

ELA; INSTRUMENTOS QUE SÀO I 

PROJETADOS PARA INSTALAÇÃO -
EXTERNA 

85353090 OUTROS A ' 

85354010 PARA-RAIOS I A ! 

85354020 PARA UMA VOLTAGEM DE A 
JRABALHO DE 12".000 VOLTS OU 
MAIS 

85354030 PROJETADOS PARA INSTALAÇAO A - ' I 

EM UMA ES.TRUTURA OU SO~RE ' 

' . ELA; INSTRUMENTOS QUE SAO I 
I . - I PROJETADOS PARA JNSTALAÇAO -

EXTERNA 
85354090 OUTROS A 

' ' 
85359010 TERMINAIS DE ANEL PARA CABOS A 

ELÉTRICOS, CUJO PESO UNITÁRIO 
EXCEDAS G 

85359020 CONTA TOS FEITOS DE METAIS A 
PRECIOSOS OU BLINDADOS COM 
METAIS PRECIOSOS CONFORME ' 

I 

DEFINIDO NA NOTA 4 DO CAPÍTULO ' 
' . 

71, DESDE QUE OS CONTATOS 
SEJAM IMPORTADOS SEM PEÇAS ' 
ADICIONAIS. INSTRUMENTOS QUE 

,. 
- I -

SAO PROJETADOS PARA -

INSTALAÇÃO EM UMA ESTRUTURA 
- OU SOBRE ELA; INSTRUMENTOS 

PROJETADOS PARA INSTA~AÇÃO 
EXTERNA. 

85359030 INSTRUMENTOS QUE SÃO A 
PROJETADOS PARA INSTALAÇÃO 

. 
I 

. EM UMA ESTRUTURA OU SOBRE 
ELA; INSTRUMENTOS PROJETADOS 
PARA INS,T ALAÇÃO EXTERNA. -

85359041 COM PESO NAO SUPERJOR A 0,5 KG A , 

85359049 OUTROS A .. 
85359050 PROJETADO PARA UMA VOLTAGEM A 

DE TRABALHO DE 12.000 VOLTS OU 
M:A..IS 

-- --

' 



85359060 TO~DASOUSOQUETESPARA A 
- ILUMINAÇÃO OU ENERGIA, TENDO _ 

2 OU 3 CONTATOS, ASSIM COMO 
ADAPTADORES OU RANHURAS 
PARA USO TAIS TOMADAS OU 
SOQUETES; SOQUETES PARA 
LÂMPADAS, INCLUINDO AQUELES 
PARA LÂMPADAS FLUORESCENTES; 
CONECTORES DO TIPO USADO EM 
CAIXAS DE JUNÇÃO INSTALADAS 
EM UMA ESTRUTURA 

85359091 TOMADAS OU SOQUETES, CUJO A 
PESO UNITÁRIO NÃO EXCEDE 300 G 

85359092 O PESO DE CADA UM NÃO EXCEDE A 
. 150 G 

85359099 OUTROS A 
85361010 PROJETADOS PARA INSTALAÇAO A 

EM UMA ESTRUTURA OU SOBRE 
ELA; INSTRUMENTOS PROJETADOS 
PARA INSTALAÇÃO .EXTERNA. I 

85361091 O PESQ UNITARIO NÃO EXCEDENDO A 
150 G 

85361099 OUTROS A 
85362010 PROJETADOS PARA INSTALAÇÃO A 

EM UMA ESTRUTURA OU SO~RE 
ELA; INSTRUMENTOS PROJETADOS 
PARA INSTALAÇÃO EXTERNA. 

85362020 COMUTADORES DE PROTEÇÃO A 
ATIVADOS POR PERDA DE 

' 
CORRENTE OU POR CORRENTE I 

ATERRADA 
85362030 COMUTADORES SEMI- • A 

AUTOMÁTICOS PARA A PROTEÇÃO 
, -

DE CIRCUITOS ELETRICOS, NOS 
QUAIS A CORRENTE NOMINAL NÃO · 
É VARIÁVEL E SEU PESO EXCEDE 60 
G, MAS NÃO EXCEDE 150 G 

85362091 O PESO UNITÃRIO NÃO EXCEDE 150 A 
G 

85362099 OUTROS A 
85363010 PROJETADOS PARA INSTALAÇAO · A 

EM UMA ESTRUTURA OU SOBRE 
ELA; PROJETADOS PARA 
INSTALAÇÃO EXTERNA. 
COMUTADORES SEMI-
AUTOMÁTICOS P ÁRA A PROTEÇÃO 
DE-CIRCUITOS ELÉTRICOS, NOS 
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MERCOSUR-MERCOSUL ,.. 
QUAIS A CORRENTE NOMINAL NÃO ' 

É VARlÁVEL '\ 

., 

85363020 COMUTADORES SEMI- A -
AUTOMÁTICOS PARA 'A PROTEÇÃO 
DE CIRCUITOS ELÉTRICOS, NOS 
QUAIS A CORRENTE NOMINAL NÃO 

' 

É V ARlÁ VEL E SEU PESO EXCEDE 60 ' 
- G, MAS NÃO EXCEDE 150 G 

-85363030 COMUTADORES DE PROTEÇAO A 
I 

ATIVADOS POR PERDA DE ' r 

r 
' CORRENTE OU POR CORRENTE 

ATERRADA 
85363091 O PESO UNITARIO NÃO EXCEDE 150 A 

G r 
/ 

85363099 OUTROS ' . '' A 
r 85364110 . RELES DE LINGUETA A 
8536412r ESPECIALMENTE PARA A r 

EQUIPAMENTOS DE TRANSPORTE 
85364129 OUTROS A 
85364130 QUESAOPROlliTADOSPARA A ' 

'. . 
INSTALAÇÃO EM UMA ESTRUTURA 

' OU SOBRE ELA; PROlliTADOS PARA • -
INSTALAÇÃO EXTERNA ' ' 

85364191 O PESO UNITARIO NAO EXCEDE 150 A r 

' 
r 

G 
' ' 

85364199 OUTROS A 
85364910 RELES DE LINGUETA A 
8536.4921 ESPECIALMENTE PARA A 

EQUIPAMENTOS DE TRANSPORTE 
85364929 OUTROS - A 

. 85364930 PROlliTADOS PARA INSTALAÇAO · A ' 
I 

/ EM UMA ESTRUTURA OU SOBRE / 

ELA; PROlliTADOS PARA / 

INSTALAÇÃO EXTERNA ' 

85364991 O PESO UNITARIO NÃO EXCEDE 150 A 
G 

·. 85364992 PARA CORRENTE NOMINAL ACIMA A ' 
... 

DE20AMP 
85364999 OUTROS A ' 

85365010 COMUTADORES DE PASTILHA A 
ROTATIVA -

85365030 PROlliTADOS PARA INSTALAÇAO A · 
' 

EM UMA ESTRUTURA OU SOBRE -
' 

- ELA; PROlliTADOS PARA ' 

INSTALAÇÃO EXTERNA 
. 

85365091 O PESO UNITARIO NAO EXCEDE 150 A ' 

.. 



G 
85365099 OUTROS -
85366100 PORTA LAMPADAS 
85366910 TOMADASOUSOQUETESPARA 

I -
ILUMINAÇAO OU ENERGIA, TENDO 
2 OU 3 CONTA TOS, ASSIM COMO 
ADAPTADORES OU RANHURAS 
PARA USO DE TAIS TOMADAS OU 
SOQUETES; PROJETADOS PARA 
INSTALAÇÃO EM UMA ESTRUTURA 
OU SOBRE ELA; PROJETADOS PARA 
INSTALAÇÃO EXTERNA 

85366921 SOQUETES PARA COMUNICAÇÃO A 
CABO APRESENTADOS SEM PEÇAS 
PLÁSTICAS 

85366929 OUTROS 
85366990 OUTROS 
85369011 ESPECIALMENTE PARA 

EQUIPAMENTOS DE TRANSPORTE 
85369019 OUTROS 
85369020 TERMINAIS DE ANEL PARA CABOS 

ELÉTRICOS, CUJO PESO UNITÁRIO 
EXCEDAS G I • 

85369030 CONTATOS FEITOS A PARTIR DE OU 
BLINDADOS COM METAIS 
PRECIOSOS CONFORME DEFINIDO 
NA NOTA 4 DO C,APÍTULO 71, DESDE 
QUE OS ÇONTATOS SEJAM 
IN~P~RTADOS SEM PEÇAS 

/ ADICIONAIS. 
85369040 CONECTORES DO TIPO USADO EM 

CAIXAS DE UNIÃO INSTALADAS EM 
- _UMA ESTRUTURA I 

85369051 TERMOSTATOS PARA LAMPADAS 
. FLUORESCENTES, DESDE QUE SEU 

PESO EXCEDA 20 G E ELES TENHAM 
TRÊS TERMINAIS OU MAIS 

85369059 OUTROS 
85369060 PROJETADOS PARA INSTALAÇAO . 

I 

EM UMA ESTRUTURA OU SOBRE 

- ELA; INSTRUMENTOS DESIGNADOS 
PARA INSTALAÇÃO EXTERNA 

' 85369070 CONECTORES PARA COMUNICAÇÃO 
ACABO 

85369080 ADAPTADORES OU RANHURAS 
PARA USO COM TAIS TOMADAS OU 
SAÍDAS 

-
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85369091 . O PESO UNITARIO NÃO EXCEDENDO A 
150 G ' - .. 

85369099 OUTROS A 
85371010 COMUNICAÇAO A CABO. DE A 

' ' PONTES, SEPARADORES E I 

DIVISORES ( 

85371020 CONTROLADORES PROGRAMADOS A I 

E PROGRAMÁVEIS 
r 

85371030 DESIGNADOS PARA SALAS DE A 
CONTROLE DAS ESTAÇÕES DE 
ENERGIA NACIONAIS OU ' 

MUNICIPAIS 
85371040 PROGRAMADOS, ESPECIALMENTE . A 

PARA OPERAÇÃO POR DOIS OU 
MAIS EIXQS, POR MEIO DE 

' <, 
MOTORES TRIFÁSICOS OU 

I I . 
SERVOMOTORES. 

85371061 ' ESPECIALMENTE PARA UtENSILIOS A / 

ISENTOS DE IMPOSTO. 
. 85371b62 ESPECIALMENTE PARA A 

CONDICIONADORES DE AR. 
85371069 OUTRO A 
85371090 OUTROS -.. I c I 

85372020 CONTROLADORES PROGRAMADOS A 
E PROGRAMÁVEIS - I 

85372030 DESIGNADOS PARA. SALAS DE A 
CONTROLE DAS ESTAÇÕES DE 
ENERGIA NACIONAIS OU . . 
MUNICIPAIS. . 

85372040 DESIGNADO PARA UMA VOLTAGEM A 
DE TRABALHO DE 12.000 VOLTS OU 

' MAIS. 
/ 85372090 OUTROS A 

' 
85381000 QUADROS, PAINEIS, CONSOLES, A . 

MESAS, GABINETES E QUTRAS. 
. 

BASES PARA OS PRODUTOS DO ' 

TÍTULO 85.37, NÃO EQUIPADOS COM 
' . , 

SEUS APARELHOS ' ' 

85389020 ESPECIALMENTE PARA LINHAS DE A 
TELEFONE OU LINHAS DE / I 

TELÉGRAFO ' 

85389030 ESPECIALMENTE PARA A 
EQUIPAMENTO DE TRANSPORTE \ 

85389040 ESPECIALMENTE PARA A 
CONTROLADORES .PROGRAMÁVEIS ' -

85389050 ESPECIALMENTE PARA TOMADAS , A -
ou SOQUETES CUJO PESO NÃO 

( 

~ 



EXCEDA 300 G 

85389060 ESPECIAti\1ENTE PARA OUTROS A -
INSTRUi\1ENTOS CUJO PESO NÃO 
EXCEDA 150 G 

85389070 ESPECIALi\1ENTE PARA A 
INSTRUi\1ENTOS PROJETADOS PARA 
UMA VOLTAGEM DE TRABALHO DE 
12.000 VOLTS OU MAIS 

85389090 OUTROS A 
85391010 DO TIPO USADO EM VEICULOS A 

MOTORIZADOS 
85391090 OUTROS A 
85392100 TUNGSTENIO HALOGENIO A 
85392200 OUTRO, COM ENERGIA NÃO A 

EXCEDENDO 200 W E PARA UMA 
VOLTAGEM EXCEDENDO 100 V 

85392900 OUTROS A 
85393100 FLUORESCENTE, CATODO QUENTE A 
85393210 LAMP ADAS DE VAPOR DE SODIO A 
85393290 OUTROS A 
85393950 LAMP ADAS DE XENONIO COM UM A 

REFLETOR FIXADO EM UM CORPO 
CERÂMICO, LENTES DE CRISTAL . 
SAFIRA QUE PRODUZEM UM FEIXO 
ESTREITO DE LUZ 

85393990 OUTROS A 
85394110 LAMP ADAS A ARCO ENCHIDAS A 

COM GÁS DE CRIPTÔNIO OU 
-

XENÔNIO, CUJA VOLTAGEM . 
INICIAL EXCEDE 1000 VOLTS 

85394190 OUTROS A 
85394900 OUTRO A 
85399000 PEÇAS A 
85401100 COR A 
85401200 PRETO E BRANCO OU OUTRO A 

MONOCRÔMICO 
85402000 TUBOS DE CAMERA DE TELEVISÃO; A 

CONVERSORES E 
INTENSIFICADORES DE IMAGEM; 
OUTROSTUBOSDECÁTODO 
FOTOGRÁFICO/TUBOS DE 
MOSTRADOR GRÁFICO, COR, CQM 
"PITCH" DE TELA EM PONTO 
FOSFORESCENTE i\1ENOR QUE 0,4 
MM 

85404000 TUBOS DE MOSTRADOR DE A 
DADOS/GRÁFICO, COLORIDOS, CÓM 

~
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UM "PITCH" DE TELA EM PONTO 
FOSFORESCENTE MENOR QUE 0,4 
MM 

. 85405000 TUBOS DE"MOSTRADOR DE A 
DADOS/GRÁFIC:O, PRETG E BRANCO 1 

OU OUTRO MONOCRÔMICO 
85406000 OUTROS TUBOS DE RAIO CATODICO A 
85407100 MAGNETRONS A 
85407200 CLISTRONS A 
85407900 OUTRO A -
85408100 VALVULAS E TUBOS DE RECEPÇÃO A 

I - ' OU AMPLIFICAÇAO 
8540890(} OUTRO A 
85409111 BOBINAS DE DEFLEXAO A 

' 
EXCLUINDO AQUELAS DO 

I SUBTÍTULO 9113 
85409112 PAINEIS DE CONJUNTOS INTERNOS A 

DE FACE 
85409113 ESPECIALMENTE PARA TUBOS DO A 

SUBTÍTULO 1200 I 

85409119 OUTROS ' A 
85409190 OUTROS 

I 

À 
85409910 PISTOLAS ELETRONICAS OU A L, 

ESTRUTURAS DE FREQUÊNCIA DE 
I 

RÁDIO INTERATIVAS PARA TUBOS 
' • 

DE MICROONDAS DOS SUBTÍTULOS ' 

85.40.7100 A 85.40.7900 
85409990 OUTROS ' A 
85411000 DIODOS, OUTROS EXCETO DIODOS A 

FOTOSSENSÍVEIS OU EMISSORES DE I 

LUZ 
-85412100 COM UMA TAXA DE DISSIPAÇÃO DE .A 

) MENOS QUE 1 W ' -
85412900 OUTRO- A 
85413000 TIRISTORES, DIACS E TRIACS, - A 

EXCETO DISPOSITIVOS , .. 

FOTOS SENSÍVEIS 
85414000 . DISPOSITIVOS DE SEMICONDUTDR A \ 

FOTOSSENSÍVEL, INCLUINDO ' .. 
CÉLULASFOTOVOLTAICAS 

I 

, 
' MONTADAS OU NÃO EM MÓDULOS 

OU EMBUTIDAS EM PAINÉIS; 
-

DIODOS EMISSORES DE LUZ I 

85415000 OUTROS DISPOSITIVOS A 
SEMI CONDUTORES 

85416000 CRISTAIS PIEZELETRICOS A 
MONTADOS 

' 



85419000 PEÇAS · A 

85421000 CARTÕES INCORPORANDO UM A 
CIRCUITO ELETRÔNICO 
INTEGRADO (CARTÕES 
"INTEL! GENTES") 

85422100 DIGITAL A 

85422900 OUTRO A 

85426000 CIRCUITOS INTEGRADOS HIBRIDOS A 
85427000 MICROCONJUNTOS ELETRONICOS 

; 

A 
85429000 PEÇAS A 

85431100 IMPLANTADORESDEIONPARA A 
MATERIAIS SEMI CONDUTORES 
IMPUROS 

85431900 OUTRO A 

85432000 GERADORES DE SINAL A 
85433000 MAQUINAS E APARELHOS PARA A 

ELETROGAL VANIZAÇÃO, 
ELETRÓLISE OU ELETROFORESE 

85434000 ENERGIZADORES DE CERCA A 
. ELÉTRICA 

85438100 CARTÕES E ETIQUETAS DE A 
PROXIMIDADE 

85438911 INTEGRADOS EM MISTURADOR DE A 
ENERGIA 

85438919 OUTROS A 
85438920 APARELHOS DE ILUMINAÇÃO OU A 

ENERGIA; APARELHO PROJETADO 
. PARA INSTALAÇÃO EM UMA 

ESTRUTURA OU SOBRE ELA; 
' APARELHO PROJETADO PARA 

i ,' INSTALAÇÃO EXTERNA. _ 
85438931 DO TIPO USADO EM AUTOMOVEIS, A 

EXCETO TRATORES ISENTOS DE 
IMPOSTOS, EMPILHADEIRAS OU 
VEÍCULOS QUE SE MOVAM SOBRE 
TRILHOS. 

85438939 OUTROS A 
85438940 PARA DETECÇÃO DE METAIS POR A 

UM SISTEMA ELETROMAGNÉTICO 
85438951 ESPECIALMENTE PARA APARELHOS A 

CLASSIFICADOS EM UM DOS 
SEGUINTES SUBTÍTULOS: 85.25.1020, 
85.26.1000, 85.26 .9100, 85.26.9220 ou 
85.26.9230 

85438952 CARTÕES PARA CONVERSORES DE A 

SINAL VISUAL 
85438954 CONVERSORES PARA SISTEMAS A 
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LINEARES DE ALTA FREQUENCIA 
85438956 .OUTROS PARA TELEVISÃO A 
85438957 OUTROS, ESPECIALMENTE PARA ' A 

EQU~AMEN~OSDETRANSPORTE 
85438958 AMPLIFICADORES, FILTROS E A 

EQUALIZADORES REDUTORES 1 

- PARA COMUNICAÇÃO A CABO , 

-854,38959 OUTROS A -
85438961 ESPECIALMENTE PARA APARELHO A , ' .. 

ISENTO DE IMPOSTO ' 

85438962 ESPECIALMENTE PARA MAQUINAS A 
' 

DE AR CONDICIONADO 
85438969 OUTRO A 
85438990 OUTROS A 
85439031 DO T~O USADO EM AUTOMOVEIS, _A 

" 
J EXCETO TRATORES ISENTOS DE 

\ 

IMPOSTOS, EMPILHADEIRAS OU 
. -. VEÍCULOS QUE SE MOVAM SOBRE . ' 

TRILHOS ' 

85439032 DO TIPO USADO EM VEICULOS A 
MOTORIZADOS DO TÍTULO- 87'.13 

85439039 OUTROS A 
85439040 PARA APARELHO DO SUBTITULO A 

85.43,8959 -
85439092 ESPECIALMENTE PARA APARELHO A 

DO SUBTÍTULO 85.43.8954 
85419099 OUTROS A -
85441110 DE SEÇÃO CRUZADA NÃO A \ 

REDONDA 
85441120 OUTROS, ISOLADO POR VERNIZ OU c I 

ISOLADO POR PLÁSTICO SEM 
I ISOLAMENTO ADICIONAL I 

' 85441190 OUTRO c ' 

85441900 OUTRO . · c 
85442010 DE DOIS CONDUTORES APENAS, A . 

/ QUANDO O CONDUTO,R EXTERNO 
NÃO FOR TRANÇADO . 

'85442090 OUTRO C · 
85443090 OUTRO c 
85444110 DE 16 OU MAIS CONDUTORES A 

' 
TORCIDOS SIMPLES INCLUINDO 
ISOLAMENTO DE PAPEL 

85444140 CHATO INCLUINDO ISOLAMENTO A 
' EM MATERIAL PLÁSTICO, DE 6 OU 

/ MAIS CONDUTORES MULTI-
TORCIDOS QUANDO A ESPESSURA 
DE CADA CONDUTOR (INCLUINDO 



ISOLAMENTO) NÃO EXCEDER 1,5 
MM -

85444190 OUTROS A 
85444900 OUTRO A 
85445110 . DE DOIS OU TRES CONDUTORES A 

MULTI-TORCIDOS, DESDE QUE A 
ÁREA SECCIONAL CRUZADA DE 
CADA CONDUTOR TORCIDO NÃO 
EXCEDA 1,5 MM CHATO INCLUINDO 
ISOLAMENTO EM MATERIAL 
PLÁSTICO, DE 6 OU MAIS ' 
CONDUTORES MULTI-TORCIDOS 
QUANDO A ESPESSURA 

85445140 CHATO, INCLUINDO ISOLAMENTO A 
EM MATERIAL PLÁSTICO, DE 6 OU 
MAIS CONDUTORES MULTI-
TORCIDOS QUANDO A ESPESSURA 
DE CADA CONDUTOR (INCLUIN DO 
ISOLAMENTO) NÃO EXCEDER 1,5

1 

MM 
85445190 OUTRO ' c 
85445940 CHATO INCLUINDO ISOLAMENTO A 

EM MATERIAL PLÁSTICO, DE 6 OU 

~ 
MAIS CONDUTORES MULTI-
TORCIDOS QUANDO A ESPESSURA 
DE CADA COND"l!_TOR (INCLUINDO 
ISOLAMENTO) NAO EXCEDER 1,5 
MM 

85445990 OUTROS 
,. 

' 
C (para o 

Paraguai:A) 

. 85446040 CHATO INCLUINDO ISOLAMENTO A 
EM MATERIAL PLÁSTICO, DE 6 ou I 

MAIS CONDUTORES MULTI-

' . TORCIDOS QUANDO A ESPESSURA -

DE CADA CONDlJTOR (INCLUINDO 
ISOLAMENTO) NÃO EXCEDER 1,5 
MM ' . 

' 85446090 OUTROS c 
85447000 CABOS DE FIBRA OPTICA A 
85451100 DE UM TIPO USADO PARA A 

FORNALHAS 
85451900 OUTRO A 
85452000 ESCOVAS A 
85459000 OUTRO A 
85461010 PARA UMA VOLTAGEM DE 3.300 - '· A 

VOLTS OU MAIS 
85461090 OUTRO A 

-
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85462010 PARA UMA VOLTAGEM DE 3.300 
VOLTS OU MAIS 

85462090 . OUTRO 
85469010 PARA UMA VOLTAGEM DE 3.300 

VOLTS OU MAIS 
85469090 OUTROS 
85471000 ACESSORIOS DE ISOLAMENTO DE 

CERÂMICA ' 

85472000 ACESSORIOS DE ISOLAMENTO DE 
PLÁSTICO , 

85479010 PERFURADO, FEITO DE PO DE 
VIDRO SINTERIZADO -

8547.9020 TUBULAÇAO E CONECTORES DE , 
- CONDUTO ELÉTRICO, DE METAL 

BASE, REVESTIDO COM UM .'\ 
J MATERIAL DE ISOtAMENTO 
85479090 OUTROS 
85481010 CELULAS PRIMARIAS USADAS, 

BATERIAS PRIMÁRIAS USADAS E 
BATERIAS USADAS 

85481090 OUTROS 
85489000 OUTRO - ' 

86011000 . ENERGIZADO A PARTIR DE UMA 
FONTE EXTERNA DE ELETRICIDADE 

86012000 ENERGIZADO POR ACUMULADORES 
ELÉTRICOS 

86021000 LOCOMOTIVAS ELETRICAS A 
DIESEL 

86029000 OUTRO 
86031000 ENERGIZADO A PARTIR DE UMA 

FONTE EXT.ERNA DE ELETRICIDADE 
·86039000 OUTRO 

,'86040000 MANUTENÇÃO DE FERROVIA OU 
TRANSVIA OU VEÍCULOS DE 
SERVIÇO, SEJAM OU NÃO AUTO-
PROPELIDOS (POR EXEMPLO; 
OFICINAS, GUINDASTES', 

' 
OBTURADORES DE LASTRO, 
VAGÕES DE TESTE DE 

' 
REVESTIMENTO DA PISTA E 
VEÍCULOS DE INSPEÇÃO DE PISTA). 

86050000 VAGÕES DE PASSAGEIRO DE 
FERROVIA OU TRANSVIA, NÃO 
AUTO~PROPELIDOS; VAGÕES DE 

. BAGAGEM, VAGÕES DE CORREIO E 
OUTROSVAGÕESPARAFINS 
ESPECIAIS DE FERROVIA E 
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TRANSVIA, NÃO AUTO.,PROPELIDOS 
(~XCLUINDO AQUELES DO TÍTULO 
86.04) 

/8606100Õ VAGÕES DE TANQUE E 
SEMELHANTES 

86062000 FURGÕES E V AGOES ISOLADOS OU 
REFRIGERADOS, EXCETO AQUELES 
DO SUBTÍTULO 1000 I 

86063000 FURGÕES E VAGÕES AUTO-
DESCARREGÁVEIS, EXCETO 
AQUELES DO SUBTÍTULO 1000 O~ 
2000 

86069100 COBERTOS E FECHADOS 
86069200 _ ABERTOS, COM LATERAIS NÃO 

' REMOVÍVEIS COM ALTURA ACIMA 
DE60CM 

86069900 OUTRO 
86071100 TROLES DE DIREÇÃO E TROLES 

' "BISSEL" 
86071200 OUTROS TROLES E TROLES 

"BISSEL" 
86071900 OUTRO, ÍNCLUINDO PEÇAS 
86072100 FREIOS A AR E SUAS PEÇAS I 

86072900 . OUTRO 
86073000 GANCHOS E OUTROS DISPOSITIVOS 

DE ACOPLAMENTO, 
AMORTECEDORES E SUAS PEÇAS 

86079100 DE LOCOMOTIVAS 
86079900 OUTRO 
86080000 GABARITOS E ACESSORIOS DE 

-
PISTA DE FERROVIA OU TRANSVIA; 

- SINALIZAÇÃO MECÂNICA 
(INCLUINDO ELETROMECÂNICA), _ 
EQU~AMENTO~ESEGURANÇAE 
CONTROLE DE TRÁFEGO PARA -
FERROVIAS, TRANSVIAS, 
RODOVIAS, HIDROVIAS, 
INSTALAÇÕES DE 
ESTACIONAMENTO, INSTALAÇÕES 
DE PORTO OU CAMPOS AÉREOS; . 
PEÇAS 

86090000 RECIPIENTES (INCLUINDO ~ 

RECIPIENTES PARA O TRANSPORTE 
DE FLUIDOS) ESPECIALMENTE 
PROJETADOS E EQUIPADOS PARA 
TRANSPORTE POR UM OU MAIS 
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MODOS DE TRANSPORTE. 
I ' ' 

87011000 TRATORES CONTROLADOS POR A ~ 

PEDESTRE ,I 

87012000 TRATORES DE RODOVIA PARA A ' 
SEMI-REBOQUES ' 

8701.3000 TRATORES PARA ASSENTAMENTO A ' 

DE PISTA 
87019020 QUATRO RODAS, PROJETADO PARA B . 

SER MONTADO PELO MOTORISTA E 
' 

GUIADO POR MEIO DE BARRAS 
MANUAIS MOTORIZADAS 

87019090 OUTRO.S 
I A · • o 

' 
87021011 COM PESO BRUTO DO VEICULO B I 

PERMITIDO ACIMA DE 4500 KG 
; 87021012 DESTINADO PARA EXCURSAO E B 

TURISMO, QUE É APROVADO PELO 
CONTROLADOR DE TRANSPORTE 
RODOYIÁRIO DE ACORDO COM O ' . 
ARTIGO 24B DO DECRETO PARA 

I 

SUPERVISÃO DE PRODUTOS E 
I 

SERVIÇOS (TúRISMO POR VEÍCULO ) 

E SEU ARRENDAMENTO) 1980 . 
I /o o o 

(5741)(3*), DESDE QUE TAL 
\ 

APROVAÇÃO ESTEJA EM VIGOR E 
QUE NÃO ESTEJA ESPECIFICADO OU 
INCLUÍDO NA. SUBPOSIÇÃO 1011 
(CONDICIONAL) 

87021019 OUTROS B 
8702t091 COM TRANSMISSÃO NA RODA B 

DIANTEIRA E TRASEIRA, CUJO PESO ' 

' BRUTO PERMITIDO DO VEÍCULO , 
0/ EXCEDA 3500 KG E NÃO EXCEDA . 

-~ 4500 KG. FURGÃO COM UM PESO o 

BRUTO PERMITIDO DO VEÍCULO -
ACIMA DE 4500 KG - ' 187021092 FURGAO COM UM PESO BRUTO B 

' 
PERMITIDO DO VEÍCULO ACIMA DE I 

4500 KG. FURGÃO COM UM PESO 
BRUTO PERMITIDO DO VEÍCULO -
ACIMA DE 4~00 KG 

87021093 OUTRO, C.OM UM PESO BRUTO B 
J -

PERMITIDO DO VEÍCULO ACIMA DE 
.4500 KG 

87021094 OUTRO, COM UM PESO BRUTO B I I 

PERMITIDO DO VEÍCULO ACIMA DE / 

2200 KG 
' 



87021099 . OUTRO 
87029011 COM UM PESO BRUTO PERMITIDO 

DO VEÍCULO ACIMA DE 4500 KG (*) 
"KOVETZ TAKANOT" 1981 PÁGINAS 
164 E 1071, 379 ' 

87029012 DESTINADO P ARA'EXCURSÃO E 
- TURISMO, QUE É APROVADO PELO 

CONTROLADOR DE TRANSPORTE 
RODOVIÁRIO DE ACORDO COM O 

. ARTIGO 24B DO DECRETO PARA 
SUPERVISÃO DE PRODUTOS E 
SERVIÇOS (TURISMO POR VEÍCULO 

- E SEU ARRENDA~NTO) 1980 
(5741)(3*), DESD~ QUE TAL 

I APROVAÇÃO ESTEJA EM VIGORE 
QUE NÃO ESTEJA ESPECIFICADO OU 
INCLUÍDO NA SUBPOSIÇÃO 9011 -
(CONDICIONAL) 

87029019 OUTROS -
87029091 AQUELES COM UMA COM 

TRANSMISSÃO NA RODA 
DIANTEIRA TRASEIRA, COM PESO 
BRUTO PERMITIDO DO VEÍCULO 
ACIMA DE 3500 KG E NÃO ACIMA DE 
4500 KG 

87029092 FURGÃO DE ENTREGA COM CUBOS 
DE RODA DUPLOS (AROS) NO EIXO 
TRASEIRO, COM UM PESO BRUTO . 
PERMITIDO DO VEÍCULO ACIMA DE 
4.500 KG. OUTROS FURGÕES DE 
ENTREGA, COM UM PESO BRUTO 
PERMITIDO DO VEÍCULO NÃO 
ACIMA DE 4500 KG. 

87029094 OUTROS FURGÕES DE ENTREGA, 
( COM UM PESO BRUTO PERMITIDO 

DO VEÍCULO NÃO ACIMA DE 4500 
KG.OUTROSFURGÕESDE . 
ENTREGA, COM UM PESO BRUTO 
PERMITIDO DO VEÍCULO NÃO 
ACIMA DE 4500 KG. 

87029095 OUTRO, COM UM PESO BRUTO 
PERMITIDO DO VEÍCULO ACIMA DE 
4500 KG. -

87029096 . OUTRO, COM UM PESO BRUTO 
PERMITIDO DO VEÍCULO ACIMA DE 
2200 KG. 

87029099 OUTRO 
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M ERCOSUR -I.!ERCOS U L 
-

87031010 PARA O QUAL UMA LICENÇA DO 
VEÍCULO OU UMA PERMISSÃO 

B 

I PARA MOVER-SE EM RODOVIAS I 

' -NAO TENHA SIDO EMITIDA PELA 
' 

AUTORIDADE DE LICENCIAMENTO, 
E.DESDE QUE ELE NÃO SE . I 

. MOVIMENTE NAS RODOVIAS. 
87031020 VEICULOS DE CAMPO - B 
87031090 OUTRO B 
87032110 TAXJS (CONDICr:ONAL) . A 
87032120 VEICULO DESTINADO PARA A 

EXCURSÃO E TURISMO, COM,UMA ' 
LICENÇA_DE ACORDO COM O ' 

ARTIGO 2 DO DECRETO PARA . 
SUPERVISÃO DE PRODUTOS E I 

) SERVIÇOS (TURISMO'POR VEÍCULO 
,. E SEU ARRENDAMENTO) 1980 (5741) . 

' . -
(DORA V ANTE NESTA POSIÇAO- "A 
LICENÇA"), DESDE QUE TODAS AS ' 

' SEGUINTES CONDIÇÕES SEJAM 
ATENDIDAS : (1) A PRINCIPAL 

' __ OÇUPAÇÃO DO MOTORISTA SEJA O -
I 

TRANSPORTE DE PESSOAS POR 

- I 
CONTRATAÇÃO; (2) O VEÍCULO '-

SEJA UTILIZADO PARA ESSE 
) 

' OBJETIVO; (3) SEJA EMITIDA 
LICENÇA PARA TAL, EAS . ~ - ' ' CONDIÇOES PARA ESSA LICENÇA . 
SEJAM ATENDIDAS; (Lf) A LICENÇA 
DO VEÍCULO SEJA PARA O ' 

TRANSPORTE DE ATÉ SETE 
' - ' PASSAGEIROS MAIS O MOTORISTA (, 

(CONDICIONAL) 
870321'30 VEICULO QUE ESTÉJA ADAPTADO A 

OU QUEVENHA A SER ADAPTADO 
- ESPECIALMENTE PARA · 

TRANSPORTEDECADÁVERESPARA 
' ENTÉRRO E QUE SEJA USADO . · -

CONFORME ESTABELECIDO, DESDE -

QUESUAINwORTAÇÃOTENHA 
SIDO APROVADA PELO DIRETOR 
ANTES DA IMPORTAÇÃO 

' / (CONDICIONAL) 
87032141 QUE SER\lE INSTITUIÇOES 

MÉDICAS, APENAS PARA O 
A 

I TRANSPORTE DE PESSOAS 
I DOENTES, SE o DIRETOR GERAL DO 

• r ' I r 

MINISTERIO DA SAUDA TIVER 
-

/ 



APROVADO AS INSTITUIÇÕES PARA 
OS FINS DESTE SUBTÍTULO 
(CONDICIONAL) 

87032149 OUTROS, USADOS 
EXCLUSIVAMENTE PARA O 
TRANSPORTE DE PESSOAS . 
DOENTES (CONDICIONAL) 

,87032150 QUE SE MOVEM SOBRE TRES 
RODAS, COM CABINA DO 
MOTORISTA, QUE NÃO TENHA SIDO . 
ESPECIFICADO OU INCLUÍDO EM 
OUTRO LUGAR 

87032190 OUTRO 
87032210 TAXI (CONDICIONAL) 
8'7032220 VEICULO DESTINADO PARA 

EXCURSÃO E TURISMO, COM UMA 
LICENÇA DE ACORDO COM O -

I ARTIGO 2 DO DECRETO PARA 

- SWERVISÃO DE PRODUTOS E 
SERVIÇOS (TURISMO POR VEÍCULO 

- E SEU ARRENDAMENTO) 1980 (5741) 
(DORA V ANTE NESTE TÍTULO "A 
LICENÇA"), DESDE QUE TODAS AS 
SEGUINTES CONDIÇÕES SEJAM 
ATENDIDAS: (1) A PRINCIPAL 
OCUPAÇÃO DO MOTORISTA SEJA O 
TRANSPORTE DE PESSOAS POR 
CONTRATAÇÃO; (2) O VEÍCULO 
SEJA UTILIZADO PARA ESSE 
OBJETIVO; (3) SEJA EMITIDA I 

LICENÇA PARA TAL, EAS 
CONDIÇÕES PARA ESSA LICENÇA 

- SEJAM {\TENDIDAS; (4) A LICENÇA I 

DO VEÍGULO SEJA PARA O 
TRANSPORTE QE ATÉ-SETE 
PASSAGEIROS MAIS O MOTORISTA 
(CONDICIONAL) 

87032230 VEICULO.QUE ESTEJA ADAPTADO 
OU QUE VE'N1fA A SER ADAPTADO 
ESPECIALMENTE PARA 
TRANSPORTE DE CADÁVERES PARA 
ENTERRO E QUE SEJA USADO ' 
CONFORMÉ-ESTABELECIDO, DESDE 
QUE SUA IMPORTAÇÃO TENHA 

,, SIDO APROVADA PELO DIRETOR 
ANTES DA IMPORTAÇÃO 
(CONDICIONAL) 
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MERCOSUR-MERCOSU i .. 
87032241 QUE SERVE INSTITUIÇÕES A 

MÉDICAS, APENAS PARA O 
~ 

T-RANSPORTE DE PESSOAS 
DOENTES, SE O DIRETOR GERAL DO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE TIVER 
APROVADO AS INSTITUIÇÕES PARA 

. 
< 

' ' OS .FINS DESTE SUBTITULO ~ 

/ (CONDIClONAL) 
87032249 OUTROS, USADOS B I 

EXCLUSIVAMENTE PARA O ' 
TRANSPORTE DE PESSOAS ' -
DOENTES (CONDICIONAL) 

87032250 QUE SE MOVEM SOBRE TRES A 
RODAS, COM CABINA DO t 

MOTORISTA, NÃO ESPECIFICADO 
' '\ I OU INCLUÍDO EM OUTRO LUGAR 

'87032262 VEICULO DE CAMPO B \ 

87032269 OUTRO ' B 
87032270 VEICULO HIBRIDO , B . 
87032290 OUTRO B -
87032310 TAXI (CONDICIONAL) A 
87032321 ONIBUS DESTINADO PARA B 

OPERAÇÃO COMO TRANSPORTE .. 
PARA EXCURSÃO E TURISMO, 
APROVADO PELO CONTROLADOR -

DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE 
ACORDO COM O ARTIGO 24B DO \ 
DECRETO DE CONTROLE DE . 
PRODUTOS E SERVIÇOS 
(TRANSPORTE DE TURISMO POR 
VEÍCULO E SEU ARRENDAMENTO), 

I 5741 1980, DESDE QUE A REFERIDA 
APROVAÇÃO ESTEJA EM VIGOR 
(CONDICIONAL) 

87032329 OUTRO - B 
87032330 VEICULO DE ENTREGA OU CARRO A 

DE PASSAGEIRO DESTINADO PARA 
. 

' 
OPERAÇÃO COMO TRANSPORTE 
PARA EXCURSÃO E TURISMO SOB / 

LICENÇA DE ACORDO COM O -
' 

ARTIGO 2 DO DECRETO CONTROLE -
DE PRODUTOS E SERVIÇOS . 
(TRANSPORTE DE TURISMO. POR \ . 
VEÍCULO E SEU ARRENDAMENTO), 
5741 1980 

' --

I 



87032340 VEICULO QUE ESTEJA ADAPTADO 
OU QUE VENHA A SER ADAPTADO 
ESPECIALMENTE PARA 
TRANSPORTE DE CADÁVERES PARA 
ENTERRO E QUE SEJA USADO 
CONFORME ESTABELECIDO, DESDE 
QUE SUA IMPORTAÇÃO TENHA 
SIDO APROVADA PELO DIRETOR 
ANTES DA IMPORTAÇÃO 
(CONDICIONAL) 

87032351 QUE SERVE INSTITUIÇÕES ' 

:MÉDICAS, APENAS PARA O -

TRANSPORTE DE PESSOAS 
DOENTES, SE O DIRETOR GERAL DO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE TIVER 
APROVADO AS INSTITUIÇÕES PARA 
OS FINS DESTE SUBTÍTULO 
(CONDICIONAL) 

87032359 OUTROS, USADOS 
EXCLUSIVAMENTE PARA O 
TRANSPORTE DE PESSOAS 
DOENTES (CONDICIONAL) 

87032360 VEICULO MOTORIZADO DE TRES 
RODAS, COM CABINA DO 
MOTORISTA, NÃO ESPECIFICADO 
OU INCLUÍDO EM OUTRO LUGAR 

87032372 COM UM PESO BRUTO PERMITIDO 
DE VEÍCULO NÃO ACIMA DE 2200 . 

- KG 
87032373 VEICULO DE CAMPO 
87032379 01JTRO 
87032380 HIBRIDO 
87032391 COM UMA CAPACIDADE DE 

CILINDRO NÃO ACIMA DE 2000 CC 
- 87032399 OUTRO 

87032410 TAXI (CONDICIONAL) 
87032421 DESTINADO PARA OPERAÇÃO 

- COMO TRANSPORTE PARA 
EXCURSÃO E·TURISMO SOB 
LICENÇA DE ACORDO COM O 

' ARTIGO 2 DO DECRETO CONTROLE 
DE PRODUTOS E SERVIÇOS -

. (TRANSPORTE DE TU~SMO POR 
VEÍCULO E SEU ARRENDAMENTO), 
5741 1980, DESDE QUE A REFERIDA 
APROVAÇÃO ESTEJA EM VIGOR 
(CONDIC-IONAL) 
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87032429 OUTRO . B 
87032430 VEICULO DE ENTREGA OU CARRO A 

' DE PASSAGEIRO DESTINADO PARA 
OPERAÇÃO COMO TRANSPORTE 
PARA EXCURSÃO E TURISMO SOB 
LICENÇA DE ACORDO COM O 

~ I 

ARTIGO 2 DO DECRETO CONTROLE , 

DE PRODUTOS E SERVIÇOS 
(TRANSPORTE DE TURISMO POR 

' .. 
VEICULO E SEU ARRENDAMENTO), 
5741 1980 ' 

87032440 VEICULO QUE ESTEJA ADAPTADO A . ' 
OU QUE VENHA A SER ADAPTADO I 

ESPECIALMENTE PARA / -
TRANSPORTE DE CADÁVERES PARA 

\ - ENTERRO,E QUE SEJA USADO I' 
CONFORME ESTABELECIDO, DESDE . ' 

QUE SUA IMPORTAÇÃO TENHA -

SIDO APROVADA PELO DIRETOR ' 
ANTES DA IMPORTAÇÃO · -

' -
(CONDICIONAL) 

87032451 QUE SERVE INSTITUIÇÕES A 
' . 

MEDICAS, APENAS PARA O 
TRANSPORTE DE PESSOAS ' 

DOENTES, SE O DIRETOR GERAL DO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE TIVER . 
APROVADO AS INSTITUIÇÕES PARA 
OS FINS DESTE SUBTÍTULO ) 

· (CONDICIONAL) 
87032459 OUTROS', USAD9S B 

I EXCLUSIVAMENTE PARA O 
- - TRANSPORTE DE PESSOAS 
) DOENTES (CONDICIONAL) - . 

87032460 VEICULO MOTORIZADO DE TRES · A 
RODAS, COM CABINA DO 
MOTORIS+:A, NÃO ESPEÇIFIÇADO 
OU INGLUIDO EM OUTRO LUGAR 

\ 

87032472 COM UM PESO BRUTO PERMITIDO B 
DO VEÍCULO ACIMA DE 2200 KG 

87032473 FURGÃO DE ENTREGA TENDO B 
RODAS DUPLAS' (AROS) NO EIXO 

- TRA"SEIRO, COM UM PESO BRUTO -
PERMITIDO DO VEÍCULO ACIMA DE 
4500 KG 

87032475 COM PESO BRUTO PERMITIDO DO B ' 

VEÍCULO ACIMA DE 4500 KG 
87032476 VEICULO DE CAMPO B 

../ 



87032479 OUTRO B 
87032490 OUTRO B 
870331 10 TAXI (CONDICIONAL) B 

87033 120 VEICULO DE ENTREGA OU CARRO B 
DE PASSAGEIRO DESTINADO PARA 
OPERAÇÃO COMO TRANSPORTE -
PARA EXCURSÃO E TURISMO SOB 
LICENÇA DE ACORDO COM O 
ARTIGO 2 DO DECRETO CONTROLE 
DE PRODUTOS E SERVIÇOS 
(TRANSPORTE DE TURISMO POR 
VEÍCULO E SEU ARRENDAMENTO), -

5741 1980 
87033130 VEICULO QUE ESTEJA ADAPTADO · A 

OÜ QUE VENHA A SER ADAPTADO 
ESPECIALMENTE PARA 
TRANSPORTE DE CADÁVERES PARA 
ENTERRO E QUE SEJA USADO 

/ CONFORME ESTABELECIDO, DESDE 

- QuESUA}MPORTAÇÃO TENHA 
SIDO APROVADA PELO DIRETOR 
ANTES DA IMPORTAÇÃO 
(CONDICIONAL) ' 

87033141 QUE SERVE INSTITUIÇÕES A 
:MÉDICAS, APENAS PARA O 
TRANSPORTE DE PESSOAS 

' 
DOENTES, SE O DIRETOR GERAL DO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE TIVER 

/ 

APROVADO AS INSTITUIÇÕES PARA 
OS FINS DESTE SUBTÍTULO 

-

(CONDICIONAL) 
87033149 OUTROS, USADOS B 

EXCLUSIVAMENTE PARA O 
TRANSPORTE DE PESSOAS 
DOENTES (CONDICIONAL) -

87033 150 VEICULO MOTORIZADO DE TRES - A 
RODAS, COM CABINA DO 
MOTORISTA, NÃO ESPECIFICADO 
OU INCLUÍDO EM OUTRO LUGAR. 

-

VEÍCULO CÓMERCIAL COM PESO 
BRUTO PERMITIDO DO VEÍCULO 
ACIMA DE 2200 KG 

87033162 VEICULO DE CAMPO B 
87033169 OUTRO . B 

8703-3 190 OUTRO B 
87033210 TAXI (CONDICIONAL) r , B· 
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87033221 ONIBUS DESTINADO PARA B 
OPERAÇÃO COMO TRANSPORTE 
PARA EXCURSÃO E TURISMO 
APROVADO PELO CONTROLADOR 
DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE -
ACORDO COM O ARTIGO 24B DO 
DECRETO CONTROLE DE PRODUTOS 

~ 

E SERVIÇOS (TRANSPORTE DE '· 
TURISMO POR VEÍCULO E SEU ' 
ARRENDAMENTO), 57411 980 I' 

87033222 COM PESO BRUTO PERMITIDO DO B 
VEÍCULO NÃO ACIMA DE 2200 KG \ 

87033229 OUTRO B 
87033230 VEICULO DE ENTREGA OU CARRO B I 

DE PASSAGEIRO DESTINADO PARA 
'\ OPERAÇÃO COMO TRANSPORTE 
' PARA EXCURSÃO E TURISMO SOB 

LICENÇA DE ACORDO COM O -
ARTIGO 2 DO DECRETO CONTROLE 

- DE PRODUTOS E SERVIÇOS ' 

(TRANSPORTE DE TURISMO POR 
VEÍCULO E SEU ARRENDAMENTO), 
5741 1980 

87033240 VEICULO QUE ESTEJA ADAPTADO A , 

OU QUE VENHA A SER ADAPTADO 
ESPECIALMENTE PARA ,J 

TRANSPORTE DE CADÁVERES PARA 
ENTERRO E QUE SEJA USADO . ' 

~ 

CONFORME ESTABELECIDO, DESDE 
' QUE SUA IMPORTAÇÃO TENHA 

SIDO APROVADA PELO DIRETOR 
ANTES DA IMPORTAÇÃO 

) (CONDICIONAL) ./ 

87033251 QUE SERVE INSTITUIÇOES 
MÉDICAS, APENAS PARA O 

A 

TRANSPORTE DE PESSOAS 
DOENTES, SE O DIRETOR GERAL DO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE TIVER 
APROVADO AS INSTITUIÇÕES PARA 
OS FINS DESTE SUBTÍTULO 
(CONDICIONAL) 

87033259 OUTROS, USADOS B 
EXCLUSIVAMENTE PARA O ' 
TRANSPORTE DE PESSOAS 
DOENTES (CONDICIONAL) 

87033260 VEICULO MOTORIZADO DE TRES A 
RODAS, COM CABINA DO 

../ 



MOTORISTA, NÃO ESPECIFICADO 
OU INCLUÍDO EM OUTRO LUGAR 

87033272 COM PESO BRUTO PERMITIDO DO B . 

VEÍCULO NÃO ACIMA DE 2200 KG 

87033273 VEICULO DE CAMPO B 

87033279 " OUTRO 
. B 1 

87033291 COM CAPA CIDADE DE CILINDRO B 

NÃO ACIMA DE 2000 CC 
87033299 OUTRO B 

87033310 TAXI (CONDICIONAL) B 

87033321 ONIBUS DESTINADO PARA B 

OPERAÇÃO COMO TRANSPORTE . 
PARA EXCURSÃO E TURISMO 
APROVADO PELO CONTROLADOR 
DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE 
ACORDO COM O ARTIGO 24B DO 
DECRETO CONTROLE DE PRODUTOS . 
E SERVIÇOS (TRANSPORTE DE 
TURISMO POR VEÍCULO E SEU 
ARRENDAMENTO), 5741 1980 

87033322 COM PESO BRUTO PERMITIDO DO B 

VEÍCULO NÃO ACIMA DE 2200 KG 
8703332-9 OUTRO B 

87033330 VEICULO DE ENTREGA OÚ CARRO B 

DE PASSAGEIRO DESTINADO PARA 
I OPERAÇÃO COMO TRANSPORTE 

PARA EXCURSÃO E TURISMO SOB 
LICENÇA DE ACORDO COM O I 

ARTIGO 2 DO DECRETO CONTROLE 
DE PRODUTOS E SERVIÇOS -

(TRANSPORTE DE TURISMO POR 
VEÍCULO E SEU ARRENDAMENTO), 
5741 1980 

87033'340 VEICULO QUE ESTEJA ADAPTADO A 

OU QUE VENHA A SER ADAPTADO 
ESPECIALMENTE PARA. 
TRANSPORTE DE CADÁVERES PARA 

' ENTERRO E QUE SEJA USADO 
CONFORME ESTABELECIDO, DESDE 
QuESUAIMPORTAÇÃOTENHA 
SIDO APROVADA PELO DIRETOR 
ANTES DA IMPORTAÇÃO 
(CONDICIONAL) 

87033351 Ql[E SE~VE INSTITUIÇÕ~S A 

MEDICAS, APENAS PARA O 
TRANSPORTE DE 'PESSOAS 
DOENTES, SE O DIRETOR GERAL DO 

. 'V ' / 
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87033359 _ 

87033360 

87033372 

87033373 

v 

87033374 
87033379 
870333.90 
87039010 

J 

87039091 

87039092 

87039093 

87039094 
~ 87039099 

87041000 . 
< 

87042110 
/ 

87042130 

.. 

' ' 

MINISTERIO DA SAUDE TIVER 
APROVADO AS INSTITUIÇÕES PARA 
OS,FINS DESTE SUBTÍTULO 
(CONDICIONAL) 
OUTROS, USADOS 
EXCLUSIVAMENTE PARA O 
TRANSPORTE DE PESSOAS 
DOENTES (CONDICIONAL) 
VEICULO MOTORIZADO DE TRES 
RODAS, COM CABINA DO - . 
MOTORISTA, NÃO ESPECIFICADO 
OU INCLUÍDO EM OUTRO LUGAR 
COM PESO BRUTO PERMITIDO DO 
VEÍCULO NÃO ACIMA DE 2200 KG 
OUTROS, COM UM PESO BRUTO 
PERMITIDO DO VEÍCULO NÃO 
ACIMA DE 4500 KG 
VEICULO DE CAMPO 
OUTRO 
OUTRO 

' 
VEICULOS (CARROS DE 
PASSAGEIRO). VEÍCULOS (GARROS · 
DE PASSAGEIRO) 
VEICULO MOTORIZADO DE TRES 
RODAS, COM CABINA DO ~ 

MOTORISTA -
COM PESO BRUTO PERMITIDO DO 
VEÍCULO ACIMA DE 4500 KG 
COM PESO BRUTO PERMITIDO DO 
VEÍCULO NÃO ACIMA DE 2200 KG 
VEICULO DE CAMPO 
OUTRO· 
BASCULAN1iE DESIGNADO PARA 
USO FORA DA RODOVIA I 

BASCULANTES, COM UM PESO 
INDIVIDUAL NÃO SUPERIOR A 1500 
KG . I 

QUE. TENHAM SIDO IMPORTADOS 
POR APROVAÇÃO DO INSPETOR 
CHEFE DOS SERVIÇOS DE COMBATE 
A INCÊNDIO OU ALGUÉM 
AUTORIZADO POR ELE, SE OS 
EQUIPAMENTOS DE COMBATE A 
INCÊNDIO APROVAÓOS PELO J 

DIRETOR VIEREM A SER , 
INSTALADOS NOS MESMOS, DESDE 
QUE SIRVAM COMO UM VEÍCULO 

'"") '-r.··.'-? 

~
-1..-p .:> ·- .. ,. 

0~ ~ 

-----. ' 
MERCOSUR-I.iERCOSUL 

' 
.r 

. B 

' 
' . 

A 

B 

B 
I 

' 

B 
B 
B 
B -

-

A 
--

B 
J 

B 

B -
B 
A . 

\ 

' 
A 

I \ 

. ~ 

A 

I . 

J 
' 



DE COMBATE A INCENDIO 
(CONPICIONAL) 

-

87042141 COM UM PESO BRUTO PERMITIDO A 
DO VEÍCULO SUPERIOR A 45Q.O KG 
(CONDICIONAL) 

87042149 OUTROS (CONDICIONAL) A 
87042152 COM UM PESO BRUTO PERMITIDO B 

DO VEÍCULO NÃO SUPERIOR A 200 
KG 

87042153 COM UM PESO BRUTO PERMITIDO B 
DO VEÍCULp SUPERIOR A 2200 KG E 
NÃO SlJPERIOR A 4500 KG E QUE 
NÃO SEJA UM VEÍCULO DE CAMPO 

87042154 FURGÃO DE ENTREGA COM PESO B 
BRUTO PERMITIDO DO VEÍCULO 

-
SUPERIOR A 4500 KG 

87042-155 VEICULO RODOVIA-CAMPO B 
87042159 OUTRO A 
87042160 VEICULO MOTORIZADO DE TRES A 

· RODAS, COM CABINA DO 
MOTORISTA, NÃO ESPECIFIÇADO ~ 

OU INCLUÍDO EM QUALQUER 
OUTRO LUGAR 

87042190 OUTRO B 
87042230 FURGÃO DE ENTREGA B 
87042290 OUTRO . A 
87042340 FURGÃO DE ENTREGA B 
87042390 OUTRO A 
87043120 OUTROSBASCULANTES,TANQUES A 

PARA TRANSPORTE DE BETUME, 
TANQUESPARATRANSPORTEDE 
CIMENTO A GRANEL QUE TENHAM . 
SIDO IMPORTADOR POR 
APROVAÇÃO DO INSPETOR CHEFE 
DOS SERVIÇOS DE COMBATE A 
INCÊNDIO OU ALGUÉM 
AUTORiZADO POR ELE 

87043130 QUE TENHAM SIDO IMPORTADOS - A 
POR APROVAÇÃO DO INS_PETOR 
CHEFE DOS SERVIÇOS DE COMBATE 
A INCÊNDIO OU ALGUÉM . . 
AUTORIZADO POR ELE, SE OS 
EQUIPAMENTOS DE COMBATE A . INCÊNDIO APROVADOS PELO 
DIRETOR VIEREM A SER 
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INSTALADOS NOS MESMOS, DESDE 
QUE SIRVAM COMO UM VEÍCULO 
DE COMBATE Á INCÊNDIO 
(CONDICIONAL) \.. -

87043141 COM UM PESO BRUTO PERMITIDO 
DO VEÍCULO SUPERIOR A 4500 KG 
(CONDICIONAL) 

87043149 OUTROS (CONDICIONAL) 
87043152 VEICULO RODOVIA-CAMPO 
87043153 COM UM PESO BRUTO PERMITIDO 

DO VEÍCULO NÃO SUPERIOR A 2200 
KG .. 

87043154 COM UM PESO BRUTO PERMITIDO 
DO VEÍC:ULO SUPERIOR A 2200 KG E 

\ ' NÃO SUPERIOR A 4500 KG E QUE 
J NÃO SEJA UM VEÍÇULO DE CAMPO 
87043159 OUTRO 
87043160 VEICULO MOTORIZADO DE TRES 

RODAS, COM CABINA DO 
MOTORISTA, NÃO ESPECIFICADO 
OU INCLUÍDO EM QUALQUER . 
OUTRO LUGAR 

87043190 - OUTRO 
87043240 FURGAO DE ENTREGA COM RODAS 

DUPLAS (AROS) NO EIXO TRASEIRO 
87043250 ou:rRõS VEICULOS DE 

TRANSPORTE 
87043290 OUTRO 
87049010 COM UM PESO BRUTO PERMITIDO 

DO VEÍCULO SUPERIOR A 2200 KÇJ · 
. 87049020 COM UM PESO I3RUTO PERMITIDO 

' DO VEÍCULO SUPERIOR A 2200 KG E -
NÃO SUPERIOR A 4500 KG -

87049030 VEICULO MOTORIZADO DE TRES 
RODAS, COM CABINA DO 
MOTORISTA 

87049091 FURGÃO DE ENTREGA 
"87049099 OUTRO -
87051011 COM PESO BRUTO PERMITIDO DO 
" · VEÍCULO SUPERIOR A 4500 KG · 
87051019 OUTRO 
87051090 OUTRO 
87052000 GUINCHOS DE PERFURAÇAO 
- MÓVEIS 

87053010 QUE SEJAM IMPORTADOS POR 
APROVAÇÃO DO INSPETOR CHEFE 
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DOS SERVIÇOS DE COl'vfBATE A 
INCÊNDIO OU ALGUÉM 
AUTORIZADO POR ELE 

87053030 I OUTROS, COM UM PESO BRUTO 
PERMITIDO DO VEÍCULO NÃO 
SUPERIOR A 4500 KG 

87053090 !OUTROS 
'-87054000 !CAMINHÕES MISTURADORES DE 

CONCRETO 
87059010 !VEiCULO PROJEtADO 

ESPECIALMENTE PARA 
VARREDURA E/OU ASPERSÃO 

87059020 !FURGÕES PARA FILMAGEM, 
EDIÇÃO, TRANSMISSÃO OU 
GRAVAÇÃO DE TRANSMISSÕES 
PARA TELEVISÃO OU R:ÁDIÓ, 
CUMPRINDO AS NORMAS 
INTERNACIONAIS DE 
TRANSMISSÃO, TAIS COMO 
AQUELES DE p.B.U. 

87059030 ICAMINHÕESPARA COLETA DE LIXO 

87059040 IBOl'vfBAS DE CONCRETO ' 
MOTORIZADAS 

87059060 I COM UM PESO BRUTO PERMITIDO 
DO VEÍCULO SUPERIOR A 4500 KG 

87059090 !OUTROS 
8706Q010 jUSADO PARA MONTAGEM DE 

ÔNIBUS COM UM PESO BRUTO 
PERMITIDO DO VEÍCULO SUPERIOR 
A 4500 KG (CONDICIONAL) 

87060020 IP ARA A MONTAGEM DE 
Nv1BULÂNCIAS QUE SERVEM 
INSTITUIÇÕES MÉDICAS, APENAS 
PARA TRANSPORTE DE PESSOAS 
BOENTES, SE O DIRETOR GERAL DO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE TIVER 
APROVADO TAIS INSTITUIÇÕES 
PARA OS FINS DESTE SUBTÍTULO 
icCONDICIONAL) 

87060030 IPARA A MONTAGEM DE UM . 
VEÍCULO A MOTOR PROPELIDO POR 
UM MOTOR DE IGNIÇÃO POR , 
COMPRESSÃO (DIESEL) COM UM 
PESO BRUTO PERMITIDO DE . 
VEÍCULO ~ACIMA DE 4500 KG 
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87060040 COM UM PESO BRUTO PERMITIDO B . r · 

DO Y.EÍCULO NÃO SUPERIOR A 2200 ' 
KG E COM UM MOTOR DE PISTÃO 
rDE COMBUSTÃO INl=ERNA, IGNIÇÃO -

-
POR COMPRESSÃO (UM MOTOR A 
DIESEL OU SEMI-DIESEL) 

87060090 OUTROS B 
f" 87071010 PARA VEICULOS MOTORIZADOS B 
r (CARROS DE PASSAGEIRO) 

87071090 OUTRO ' B r 
87079011 COM PESO BRUTO PERMITIDO DO B 

r 
VEÍCULO SUPERIOR A 4500 KG ' 

-87079019 OUTROS B 
87079020 CABINAS DE SEGURANÇA, A A 

( 
RESPEITO DAS QUAIS O DIRETOR ' -

' ' f 

' GERAL DO MINISTÉRIO DA ) 

CONSTRUÇÃO E HABITAÇÃO 

r 

,. 

f" TENHA CONFIRMADO QUE SÃO 
ESPECIAIS PARA PROTEGER OS I 

\ 

OPERADORES DE TRATOR ' 
87079090 OUTRO B ' 

, 
-

87081010 PARA-CHOQUE TRASEIRO PARA B 
CAMINHÕES, ADAPTADO PARA 
PROTEÇÃO CONTRA -COLISÃO DE 
SUB VEÍCULO 

..1. 

87081020 PARA TRATORES AGRICOLAS OU A 
DE MOVIMENTAÇÃO DE TERRA, 
DE~DE QUE OS MESMOS SEJAM 
DIFERENTES EM ESTRUTURA OU -
PESO DE PELAS E ACESSÓRIOS -· 

,· 

SEMELHANTES DE OUTROS 
' VEÍCULOS A MOTOR 
j 87081030 QUE SAO ESPECIAIS PARA B 

TRATORES ISENTOS DE IMPOSTO 
f 

87081040 PARA-CHOQUE FEITO DE METAL B 
COM UM GANCHO DE REBOQUE 
MONTADO, CUJO PESO NÃO SEJA 
INFERIOR A 25 KG 

87_081090 OUTROS B -
87082100 CINTOS DE SEGURANÇA E SUAS 

' \ 

PARTES, PARA-LAMAS 
B 

87082910 PARA TRATORES AGRICOLAS OU A -
DE MOVIMENTAÇÃO DE TERRA, 
DESDE QUE OS MESMOS SEJAM 
DIFERENTES EM ESTRUTURA OU 
PESO DE PELAS E ACESSÓRIOS -
SEMELHANTES DE OUTROS 



VEICULOS A MOTOR, QUE SEJAM 
' 

ESPECIAIS PARA TRATORES 
ISENTOS DE IMPOSTO 

-
87082920 QUE SEJAM ESPECIAIS PARA 

. / 

TRATORES ISENTOS DE IMPOSTO 
NÃO ESPECIFICADOS NO 
SUBTÍTULO 2910 

87082930 DE POLICARBONA TO 
TRANSPARENTE 

87082940 ARCO ANTI-TOMBAMENTO; 
MOLDURA DE SEGURANÇA 

87082990 OUTROS 
87083110 PARA TRATORES AGRICOLAS OU 

DE MOVIMENTAÇÃO DE TERRA, 
DESDE QUE OS MESMOS SEJAM 
DIFERENTES EM ESTRUTURA OU 
PESO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS 
SEMELHANTES DEOUTROS 
VEÍCULOS A MOTOR 

87083190 OUTROS ' 

87083910 PARA TRATORES·AGRICOLAS OU 
DE MOVIMENTAÇÃO DE TERRA, 
DESDE QUE OS MESMOS SEJAM 
DIFERENTES EM ESTRUTURA OU 
PESO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS . 

' SEMELHANTES DE OUTROS 
VEÍCULOS A MOTOR 

87083920 FREIOS PARA A F ABRI CAÇÃO DE 
PRODUTOS DENTRO DOS LIMITES 
DO SUBTÍTULO 87.16.1000 

87083930 FREIOS A DISCO, FREIOS A 
TAMBOR, SISTEMA ANTI-
TRAVAMENTO (ABS) 

87083990 OUTROS · 
870840'10 PARA TRATORES AGRIGOLAS OU 

DE MOVIMENTAÇÃO DE TERRA, 
DESDE QUE OS MESMOS SEJAM 
DIFERENTES EM ESTRUTURA OU 
PESO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS 
SEMELHANTES DE OUTROS 
VEÍCULOS A MOTOR 

87084020 QUE SEJAM ESPECIAIS PARA 
I 

TRATORES, ISENTOS DE IMPOSTO 
87084030 CAIXA COM PESO SUPERIOR A 1500 

KG 
870.84090 OUTROS 
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. 87085010 PARA TRATORES AGRICOLAS OU 
DE MOVIMENTAÇÃO DE TERRA, 
DESDE QUE OS MESMOS SEJAM 
DIFERENTES EM ESTRUTURA OU 
PESO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS 
SEMELHANTES DE OUTROS 
VEÍCULOS À MOTOR 

,~ 87085020 QUE SEJAM ESPECIAIS PARA 

" TRATORES, QUE SÃO ISENTOS DE 
IMPOSTO 

87085090 OUTROS 
87086010 PARA TRATORES ÀGRICOLA~ OU 

DE MOVIMENTAÇÃO DE TERRA, 
DESDE QUE OS MESMOS SEJAM 
DIFERENTES EM ESTRUTURA OU 

' 
' 

PESO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS 
SEMELHANTES DE -QUTROS 
VEÍCULOS A MOTOR 

87086020 QUE SEJAM ESPECIAIS PARA 
TRATORES, ISENTOS DE IMPOSTO 

87086030 EIXO TRASEIRO CHAMADO DE 
"TERCEIRO EIXO" 

87086090 OUTROS 
87087010 

'· 
PARATRATORESAGRICOLASOU 
DE MOVIMENTAÇÃO DE TERRA, 
DESDE QUE OS MESMOS SEJAM 
DIFERENTES EM ESTRUTURA OU 
PESO DE-PEÇAS E ACESSÓRIOS 
SEMELHANTES DE OUTROS 
VEÍCULOS A MOTOR 

87087020 QUE SEJAM ESPECIAIS PARA 
TRATORES, ISENTOS DE IMPOSTO 

,/ 87087030 OPERAÇÃO-PLANA 
87087090 OUTROS 
87088010 PARA TRATORES AGRICOLAS OU 

DE MOVIMENTAÇÃO DE TERRA, 
DESDE QUE OS MESMOS SEJAM . 
DIFERENTES EM ESTRUTURA OU 

' 
PESO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS 
SEMELHANTES DE OUTROS 
VEÍCULOS A MOTOR 

87088090 OUTROS 
87089110 PARATRATORESAGRICOLASOU 

DE MOVIMENTAÇÃO DE TERRA, 
DESDE QUE OS MESMOS SEJAM 
DIFERENTES BM ESTRUTURA OU 
PESO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS 
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SEMELHANTES DE OUTROS 
' 

VEÍCULOS A MOTOR 

87089120 QUE SEJAM ESPECIAIS PARA 
TRATORES, ISENTOS DE IMPOSTO 

87089190 OUTROS 
87089210 PARA TRATORES AGRlCOLAS OU 
I DE MOVIMENTAÇÃO DE TERRA, 

DESDE QUE OS MESMOS SEJAM 
- DIFERENTES EM ESTRUTURA OU 

PESO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS 
SEMELHANTES DE OUTROS 
VEÍCULOS A MOTOR 

87089220 QUE SEJAM ESPECIAIS PARA 
TRATORES, ISENTOS DE IMPOSTO 

87089290 OUTROS 
87089310 PARA TRATORES AGRlCOLAS OU 

DE MOVIMENTAÇÃO DE TERRA, 
DESDE QUE OS MESMOS SEJAM 
DIFERENTES EM ESTRUTURA OU 
PESO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS 
SEMELHANTES DE OUTROS 
VEÍCULOS A MOTOR 

87089320 QUE SEJAM ESPECIAIS PARA 
/ ' TRATORES, ISENTOS DE IMPOSTO 
87089390 OUTROS - ' ' 

87089410 PARA TRATORES AGRlCOLAS OU 
DE MOVIMENTAÇÃO DE TERRA, 
DESDE QUE OS MESMOS SEJAM 
DIFERENTES EM ESTRUTURA OU 
PESO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS 
SEMELHANTES DE OUTROS 

-
VEÍCULOS A MOTÔR 

87089490 OUTROS 
87089910 PARA TRATORES AGRlCOLAS OU 

DE MOVIMENTAÇÃO DE TERRA, 
DESDE QUE OS NffiSMOS SEJAM 
DIFERENTES EM ESTRUTURA OU 

. PESO DE PJi:ÇAS E ACESSÓRIOS 
SEMELHANTES DE OUTROS 
VEÍCULOS A MOTOR 

87089920 QUE SEJAM ESPECIAIS PARA 
- TRATORES, ISENTOS DE IMPOSTO, 

NÃO ESPECIFICADOS NO 
SUBTÍTULO 9910 

87089930 AROS SOBRE OS QUAIS PNEUS NÃO 
INFLÁVEIS SÃO MONTADOS 
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87089940 QUEBRA-SOL, PROTEÇÃO DE B ~ 

' JANELA OU CORTINA, TODOS PARA 
;- USO NO VEÍCULO 

87089960 "AIR BAG", ATIVADO B 
AUTOMATICAfYIENTE EM COLISÃO 
PARA A PROTEÇÃO DO - ' 

PASSAGEIRO, E PEÇAS DO MESMO 
(SISTEMA ABS). SISTEMA PARA 

,.., . ' FORNECIMENTO DE GÁS 
,-..., LIQUEFEITO DE PETRÓLEO PARA 

UM MOTOR ENERGIZADO POR ,. 
BENZENO E GÁS LIQUEFEITO DE 
PETRÓLEO ' 

87089970 SISTEMA PARA J;ORNECIMENTO DE A ' 

GÁS LI~UEFEITO DE PETRÓLEO 
I PARA UM MOTOR ENERGIZADO POR -

BENZENO E GÁS LIQUEFEITO DE -, 

' 
PETRÓLEO, QUE SERÁ LIBERADO. 
DA SUPERVISÃO DE ALFÂNDEGA 
ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE 2006 

87089990 OUTROS B 
87091140 VEICULO COMERCIAL. A 
87091190 OUTROS B 
87091940 VEICULO COMERCIAL. A 
87091990 OUTROS B 
87099020 AROS NOS QUAIS SÃO MONTADOS B 

PNEUS NÃO INFLÁVEIS . . 
87099090 OUTROS B ' 
87100000 TANQUES E OUTROS VEICULOS· A ' 

BLINDADOS, MOTORIZADOS, SEJAM 
OU NÃO EQUIPADOS COM BOMBAS, 

' E PEÇAS DE TAIS VEÍCULOS I 

' 87111000 COM MOTOR DE PISTÃO DE B 
COMBUSTÃO INTERNA RECÍPROCA, 

' COM UMA CAPACIDADE DE . 
CILINDRO NÃO SUPERIOR A 50 CC. 

' COM MOTOR DE PISTÃO DE 
COMBUSTÃO INTERNA RECÍPROCA, 
COM CAPA CIDADE DE CILINDRO 
SUPERIOR A 50 CC MAS NÃO I 

SUPERIOR 
•87112010 . MOTONETAS E MOTONETAS DE B ' 

TRÊS TODAS 
87112030 TRICICLO PARA FRETE (TRICICLO B 

DE ENTREGA) OU MOTOCICLETA 

- PARA SUA F ABRI CAÇÃO 
~7112090 OUTROS B 



87113010 MOTONETAS E TRICICLOS 1 

87113030 TRICICLO PARA FRETE (TRICICLÇ) 
DE ENTREGA) OU UMA 
MOTOCICLETA PARA SUA 
FABRICAÇÃO 

87113090 OUTROS ' / 

87114010 MOTONETAS E TRICICLOS · 

87114030 TRICICLO PARA FRETE (TRICICLO 

DE ENTREGA) OU UMA 
MOTOCICLETA PARA SUA 
FABRICAÇÃO 

87114090 OUTROS 
87115010 MOTONETAS E TRICICLOS 
87115030 TRICICLO PARA FRETE (TRICICLO 

DE ENTREGA) OU UMA 
MOTOCICLETA 'PARA SUA 
F ABRI CAÇÃO -

87115090 OUTROS 
87119011 COM PESO NÃO SUPERIOR A 150 KG 

87119019 OUTRO 
87119020 OUTROS, MOTORIZADOS APENAS 

POR UM MOTOR ELÉTRICO 
87119090 OVTROS 
87120000 BICICLETAS E OUTRAS (INCLUINDO , 

TRICICLOS DE ENTREGA), NÃO 
MOTORIZADAS 

87131000 NÃO MECANICAMENTE 
PROPELIDAS 

87139000 OUTRO 
&7141100 SELINS -

87141920 CUBO DE RODA SEM PNEU, LONAS 

\ 
DE FREIO, DISCOS DE FREIO, 
TAMBOR DE FREIO E SISTEMA ÂBS 

87141990 OUTROS 
87142000 DE CARROS DE PESSOAS 

DEFICIENTES 
87149100 CHASSI E GARFOS, E SUAS PEÇAS 

87149200 AROS E RAIOS DE RODA 
87149300 CUBOS DE RODA, EXCETO CUBOS 

DE FREIO DE CONTRAPEDAL E 
FREIOS DE RODA, E RODAS 
DENTADAS PARA CORREIA 

87149400 FREIOS, INCLUINDO CUBOS DE 
FREIO DE CONTRAPEDAL E FREIOS 
DE RODA, E SUAS PEÇAS 

87149500 SELINS 
87149600 PEDAIS E ENGRENAGENS, E SUAS 
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PEÇAS 
, 

87149900 OUTRO -A 
87150010 CARROS B 
87150090 PEÇAS ' 

B ' 
87161010 COM UMA LARGURA NÃO B · 

! 

SUPERIOR A 
1
2,5 ME DE UM - I ' 

. 
COMPRIMENTO NÃO SuPERIOR A 12 ' ' - I 

r 

·"' M 
,. 87161090 OUTROS B 

87162000 REBOQUES E SEMI-REBOQUES DE B 
, 

AUTO-CARGA E AUTO-DESCARGA ) I 
I ' 

PARÁ FINS AGRÍCOLAS ' -I 

r 

87163110 ESPECIALMENTE PARA COMBATE A A -
INCÊNDIO E IMPORTADOS POR 

,. APROVAÇÃO DO DIRETOR E DO ( -
~ 

I INSPETOR CHEFE DOS SERVIÇOS DE I 

COMBATE A INCÊNDIO OU ALGUÉM 
' AUTORIZADO POR ELE . 

87163190 OUTROS B ' 

-- 87163910 ESPECIALMENTE PARA COMBATE A A 
INCÊNDIO É IMPORTADOS POR 
APROVAÇÃO DO DIRETOR E DO .' 

INSPETOR CHEFE DOS SERVIÇOS DE . 
\ 

COMBATE Á INCÊNDIO OU ALGUÉM - / 

AUTORIZADO POR ELE 
87163990 OUTROS B ' ' ' 

87164010 ESPECIALMENTE PARA COMBATE A A 
INCÊNDIO E IMPORTADOS POR 

~ 

' · 

APROVAÇÃO DO DIRETOR E J?O 
INSPETOR CHEFE DOS SERVIÇOS DE 
COMBATE A INCÊNDIO OU ALGUÉM 

-
' AUTORIZADO POR ELE 
) ·87164090 OUTROS B -

87168010 ESPECIALMENTE PARA COMBATE A .A 
INCÊNDIO E IMPORTADOS POR . 
APROVAÇÃO DO DIRETOR E DO 
INSPETOR CHEFE DOS SERVIÇOS DE 
CO}vfBATE A INCÊNDIO OU ALGUÉM 

' AUTORIZADO POR ELE I 

87168020 CARRINHOS DE MAO DE UMA RODA B , 

8{168090 OUTROS - B -
87169010 AROS NOS QUAIS PNEUS NÃO - B 

INFLÁVEIS SÃO MONTADOS 
87169020 EIXOS,'RODAS, NÃO DO SUBTITULO B ' 

9010, RAIOS E FREIOS -
87169090 OUTROS B 
88011000 PLANADORES E PLANADORES A - ' . 

L--- ----- -- ------- -- ---- -' 

--



SUSPENSOS 
88019000 OUTRO 
88021100 COM UM J>ESO DESCARREGADO 

NÃO SUPERIOR A 2.000 KG 
88021200 COM UM PESO DESCARREGADO 

- NÃO SUPERIOR A 2.000 KG --

88022010 QUE SÃO SUJEITOS AO PARAGRAFO 
30(A)(12)(C) DA LEI DE IMPOSTO 
SOBRE VALOR AGREGADO (5736) 

88022090 OUTROS ' 

880230 10 QUE SÃO SUJEITOS AO PARAGRAFO 
30(A)(12)(C) DA LEI DE IMPOSTO 

- SOBRE VALOR AGREGADO (5736) 
88023090 OUTROS ' 

88024010 . QUE SÃO SUJEITOS AO PARAGRAFO 
30(A)(12)(C) DA LEI DE IMPOSTO 
SOBRE' VALORAGREGADO (5736) 

88024090 OUTROS 
88026000 NAVE ESPACIAL (INCLUINDO 

\ 
SATÉLITES) E VEÍCULOS DE 
LANÇAMENTO SUB-ORBITAL E 
NAVE ESPACIAL 

88031000 PROPULSORES E ROTORES E SUAS 

- PEÇAS 
88032000 SOB CARROS E SUAS PEÇAS I 

88033000 .. OUTRAS PARTES DE AEROPLANOS 
OU HELICÓPTEROS 

88039000 OUTRO 
880.40011 SINAL DE ABERTURA DE PARA-

QUEDAS DE FOGUETE·"TWIST". 
SINAL DE ABERTURA DE P ÁRA-

-

QUEDAS "SHIP' S BRIDGE" A 
RESPEITO DO-QUAL O DIRETOR ' . ' -
GERAL DO MINISTERIO DO 
TRANSPORTE TENHA APROVADO 
PARA QUE SEJAM USADOS PARA · 
RESGATE MARÍTIMO 

88040019 OUTROS 
88040090 OUTROS 
88051000 ENGRENAGEM DE LANÇAMENTO 

DE AERONAVE E SUAS PEÇAS; 
FIXADOR DE CONVÉS OU PEÇAS DE . 

' ENGRENAGEM SEMELHANTES DA 
MESMA 

88052100 SIMULADORES DE COMBATE 
AÉREOE SUAS PEÇAS 

88052900 OUTRO 
-- · - L__ 
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89011010 QUE SÃO SUJEITOS AO PARAGRAFO A 
30(A)(l2)(C) DA LEI DE IMPOSTO - -

SOBRE VALOR AGREGADO (5736) ' . 

89011090 OUTROS A 
89012000 TANQUES A 
89013000 NAVIOS REFRIGERADOS, EXCEJO A -

AQUELES DO SUBTÍTULO 89.01.2000 
r 89019010 QU:ç: SÃO SUJEITOS AO PARAGRAFO A 

' 

. 
"' 30(A)(l2)(C) DA LEI DE IMPOSTO I 

SOBRE VALOR AGREGADO (5736) 
89019090 OUTROS . ) A -
89020000 NAVIOS DE PESCA; BARCOS A 

FÁBRICA E OUTROS NAVIOS PARA ' 
PROCESSA:rv1ENTO E PRESERVAÇÃO 
DE PRODUTOS DE PESCA. ' 

~ 89031010 A RESPEITO DOS QUAIS O DIRETOR A 
GERAL DO MINISTÉRIO DO ' ' 

TRANSPORTE TENHA APROVADO 
QUE SEJAM USADOS PARA 
RES-GATE MARÍTIMO 

89031090 OUTROS A 
89039110 DE BORRACHA OU PLASTICO, COM A . 

TAMANHO NÃb SUPERJOR A 7 M 
89039190 OUTROS A 
89039210 DE BORRACHA OU PLASTICO, COM A 

TAMANHO NÃO SUPERIOR A 7 M . 
89039290 OUTROS A 
89039910 DE BORRACHA OU PLASTICO, COM A ' 

TAMANHO NÃO SUPERIOR A 7 M 
89039990 OUTROS A 
89040000 REBOQUES E IMPULSIONADORES A 

. , J . DE EMBARCAÇÃO -
1 89051000 DRAGAS A 
89052000 PLATAFORMAS DE PERFURAÇÃO A -

OUPRODUÇÃOFLUTUANTESOU ' 

SUBMERSÍVEIS 
89059000 OUTRO . A ' 
89061000 NAVIOS DE GUERRA A 
89069011 A RESPEITO DOS·QUAIS O DIRETOR A 

GERAL DO MINISTÉRIO DO 
TRANSPORTE TENHA APROVADO 
OARA QUE SEJAM USADOS PARA I 

RESGATE MARÍTIMO 
89069019 OUTROS A 
89069090 OUTRO A 
89071000 BALSAS INFLA VEIS A 
89079000 OUTROS A 

-

\ 



89080000 NAVIOS E OUTRAS ESTRUTURAS 
FLUTUANTES PARA DEMOLIÇÃO 

' 90011000 FIBRAS OPTICAS, FEIXES E CABOS 
DE FIBRA ÓPTICA 

90012000 FOLHAS E PLACAS DE MATERIAL 
POLARIZANTE 

90013000 LENTES DE CONTATO 
90014000 LENTES DE VIDRO PARA OCULOS 
90015000 LENTES PARA OCULOS DE OUTROS 

MATERIAIS 
90019010 DO TIPO USADO EM VEICULOS 
90019090 OUTROS 
90021100 PARA CAMERAS, PROJETORES OU 

' ' 
AMPLIADORES OU REDUTORES 

' \ 

FOTOGRAFICOS 
90021900 OUTROS -\ 

90022000 FILTROS - I . 

90029000 OUTROS 
90031100 DEPLASTICO 
90031900 DE OUTROS MATERIAIS 
90039000 PEÇAS . 
90041000 OCULOS DE SOL 
9004~020 OCULOS INTENSIFICADORES DE 

LUZPARA VISÃONOTURNA 
90049090 OUTROS 
90051000 ' BINOCULOS 
90058010 TELESCOPIOS SENSIVEIS A LUZ 

INFRA VERMELHA, TELESCÓPIOS 
AMPLIFICADORES DE LUZ E 
INSTRUMENTOS ASTRONÔMICOS 

90058090 OUTROS _ -

90059010 ESPECIALMENTE PARA 
TELESCÓPIOS SENSÍVEIS À LUZ 
INFRA VERMELHA, TELESCÓPIOS 
AMPLIFICADORES DE L1JZ E 
INSTRUMENTOS ASTRONÔMICOS 

9005909.0 OUTROS 
90061000 CAMERAS DO TIPO USADO PARA 

PREPARAÇÃO DE CHAPAS OU 
CILINDROS DE IMPRESSÃO 

90062000 CAMERAS DO TIPO USADO PARA 
GRAVAR DOCUMENTOS EM . 
MICROFILME, MICROFICHA OU 
OUTRAS MICROFORMAS. CÂMERAS 

' ESPECIALMENTE PROJETADAS 
PARA USO SOB A ÁGUA, PARA 
PESQUISA AÉREA OU PARA 
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EXAMES MEDICOS OU CIRURGICOS 

90063000 CAMERAS ESPECIALMENTE 
PROJETADAS PARA USO SOB À 
ÁGUA, PARA PESQUISA AÉREA OU 
PARA EXAMES .tviÉDICOS OU -
CIRÚRGICOS DE ÓRGÃOS 

" 
I -

INTERNOS; CÂMÊRAS DK ' 
CO :MP ARAÇÃO PARA FINS 
FORENSES OU CRIMINOLÓGICOS. 

90064000 CAMERAS DE IMPRESSAO 
' INSTANTÂNEA \ 

90065100 COM UM VISOR ATRA VES DAS 

-,- LENTES (REFLEXO DE LENTE ÚNICA 
I . (SLR)), PARA FILME DE ROLO COM 

r LARGURA NÃO SUPERIOR A 35 MM 
90065200 OUTROS, PARA FILME DE ROLO 

COM LARGURA INFERIOR A 35 MM 
90065300 OUTROS, PARA FJLME DE ROLO 

COM LARGURA DE 35 MM 
90065900 OUTROS 
9006'6100 LA:MP ADA DE DESCARGA 

("ELETRÔNICA"). LANTERNA 
90066200 LA:MPADASDEFLASH, CUBOSDE 

- FLASH E SEMELHANTES 
90066900 OUTROS ,_ 

90069100 PARA CAMERAS 
90069910 TRIPES ' 
90069990 OlJTROS 
90071110 UNICAMENTE OU PRINCIPALMENTE 

' • PARA USO .tviÉDICO 
90071190 OUTROS 
90071910 PARA FOTOGRAFIA AEREA, DESDE 

QUE SEJAM PROJETADOS PARA 
MONTAGEM EM AERONAVE 

90071920 UNICAMENTE OU PRINCIPALMENTE 
PARA USO .tviÉDICO 

90071930 PARA FILME COM LARGURA DE 16 
MMOUMAIS 

90071990 OUTROS 
900720.10 PARA FILME COM LARGURA DE 

MENOS QUE 16 MM 
90072090 OUTROS 
90079100 PARA CAMERAS 
90079230 TRIPES 
90079290 OUTROS I 
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90081000 PROJETORES DE "SLIDE" 
90082000 MICROFILME, -MICROFICHA OU 

OUTROS LEITORES DE 
MICROFORMAS, SEJAM OU NÃO 
CAPAZES DE PRODUZIR CÓPIAS 

90083000 OUTROS PROJETORES DE IMAGEM 
90084000 AMPLIADORES E REDUTORES 

FOTOGRÁFICOS (EXCETO 
CINEMATOGRÁFICOS) 

90089000 PEÇAS E ACESSORIOS 
90091100 OPERANDO PELA REPRODUÇÃO DA 

IMAGEM ORIGINAL DIRETAMENTE 
NA CÓPIA (PROCESSO DIRETO). 
OPERANDO PELA REPRODUÇÃO DA 
IMAGEM ORIGINAL VIA UM MEIO 
INTERMEDIÁRIO NA CÓPIA 
(PROCESSO INDIRETO) . / 

90091200 OPERANDO PELA REPRODUÇÃO DA 
IMAGEM ORIGINAL VIA UM MEIO 
INTERMEDIÁRIO NA CÓPIA 
(PROCESSO INDIRETO) -

90092100 INCORPORANDO UM SISTEMA 
ÓPTICO 

9009220.0 DO TIPO CONTATO 
90093000 APARELHO DE TERMOCOPIA 
90099100 ALIME~TADORES AUTOMATICOS 

.DE DOCUMENTO 
90099200 ALIMENTADORES DE PAPEL 
90099300 DISTRIBUIDORES 
90099900 OUTROS 
90101000 APARELHOS E EQUIPAMENTOS 

PARA REVELAÇÃO AUTOMÁTICA 
DE FILME FOTOGRÁFICO 
(INCLUINDO CINEMATOGRÁFICO) 
OU PAPEL EM ROLOS OU PARA 
EXPOR AUTOMATICAMENTE O 
FILME REVELADO A ROLOS DE 
PAPEL FOTOGRÁFICO 

90104100 ESCRITA DIRETA EM APARELHO DE 
PASTILHA 

90104200 ALINHADORES DE PASSO E 
REPETIÇÃO 

90104900 OUTROS ' 
90105000 OUTROS .APARELHOS E 

EQUIPAMeNTOS PARA FOTOGRAFIA . , 

" (INCLUINDO LABORA TO RIOS 
CINEMATOGRÁFICOS); 
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. NEGATOSCOPIOS 

90106000 TELAS DE PROJEÇAO A 
90109000 PEÇAS E ACESSORIOS A 
90111000 MICROSCOPIOS ESTEREOSCOPICOS A 
90112000 OUTROS MICROSCOPIÕS, PARA A 

FOTOMICROGRAFIA, , . 
I' 

CINEFOTOMICROGRAFIA OU 
MICRO PROJEÇÃO 

90118000 OUTROS MICROSCOPÍOS A 
90119000 PEÇAS E ACESSORIOS A 
90121000 OUTROS MICROSCOPIOS EXCETO A 

I MICROSCÓPIOS ÓPTICOS; 
APARELHOS DE DIFRAÇÃO 

. 90129000 PEÇAS E ACESSORIOS A 

. 9013100Q MIRAS TELESCOPICAS PARA A 
ENCAIXE NAS ARMAS; 

' . ' 
PERISCOPIOS, TELESCOPIOS 
PROJETADOSPÁRAFORMAR 
PARTES DE MÁQUINAS, 
ACESSÓRIOS, INSTRUMENTOS OU 
APARELHOS DESTE CAPÍTULO OU 

' 
SEÇÃO XVI. . ' 

90132000 "LASERS", EXCETO DIODOS DE A 
"LASER" 

90138010 VISUALIZADOR DE IMAGEM A 
90138020 BINOCULOS E DISPOSITIVOS E A 

. INSTRUMENTOS SEMELHANTES 
PARA AMPLIAÇÃO, INCLUINDO 
AQUELES PARA VISUALIZAR UMA 
TELA DE TELEVISÃO DE QUALQUER 
MATERIAL; OLHO MÁGICO 

_; 90138090 ' OUTROS A 
90139000 PEÇAS E ACESSORIOS A . 
90141000' BUSSOLAS DE ORIENTAÇAO A ' 
90142000 INSTRUMENTOS E ACESSORIOS A ' ~ 

PARA NAVEGAÇÃO AERONÁUTICA 
OU ESPACIAL (OUTRAS BÚSSOLAS 
BH) ' 

90148000 OUTROS INSTRUMENTOS E A ' 

ACESSÓRIOS ' 
90149000 PEÇAS E ACESSORIOS A J 
90151010 CUJAS OPERAÇÕES SÃO BASEADAS A . 

EM UM FENÔMENO ELÉTRICO ' 

VARIÁVEL DE ACORDO COM O -
I 

OBJETO INSPECIONADO 
90151020 PARA FOTOGRAFIA OU A 

-- -



CINEMA TO GRAFIA 
90151090 OUTROS 
90152010 CUJAS OPERAÇOES SÃO BASEADAS 

EM UM FENÔMENO ELÉTRICO 
VARIÁVEL DE ACORDO COM O 
OBJETO INSPECIONADO 

901Zi2090 OUTROS 
90153010 ÇUJAS OPERAÇÕES SÃO BASEADAS 

EM UM FENÔMENO ELÉTRICO 
VARIÁVEL DE ACORDO COM O 
OBJETO INSPECIONADO 

90153090 OUTROS 
90154010 CUJAS OPERAÇÕES SÃO BASEADAS 

EM UM FENÔMENO ELÉTRICO · 
/ 

VARIÁVEL DE ACORDO COM O 
OBJETO INSPECIONADO 

90154090 OUTROS 
90158010 PARA PESQUISA NO LEITO (FUNDO) 

DOMAR' 
90158020 PARA PESQUISA METEOROLOGICA, 

HIDROLÓGICA E GEOFÍSICA 
90158031 CUJAS OPERAÇÕES SÃO ·BASEADAS 

EM UM FENÔMENO ELÉTRICO 
90158039 OUTROS 
90158090 OUTROS 
90159010 PARA INSTRUMENTOS CUJAS · 

OPERAÇÕES SÃO BASEADAS EM UM ' 

FENÔMENO ELÉTRICO VARIÁVEL 
DE ACORDO COM O OBJETO 
INSPECIONADO 

90159090 OUTROS 
90160010 BALANÇAS 
90160090 PEÇAS 
90171000 MESA.S E MAQUINAS DE DESENHO 
90172010 QUE CONTENHAM SIMBOLOS 

BRAILE, ESPECIALMENTE PARA AS -

NECESSIDADES DE DEFICIENTES 
VISUAIS 

90172020 PARA CALCULOS MATEMATICOS · 
90172090 OUTROS ~ 

90173010 CUJAS OPERAÇÕES SÃO' BASEADAS 
EM UM FENÔMENO ELÉTRICO 

- VARIÁVEL DE ACORDO COM O 
OBJETO INSPECIONADO 

90173091 QUE CONTENHAM SIMBOLOS 
BRAILE, ESPECIALMENTE PARA AS 
NECE,SSIDADES DE DEFICIENTES 
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VISUAIS 

90173092 PARA MA TERIAlS TEXTEIS 
90173099 OUTROS 
90178010 CUJAS OPERAÇÕES SÃO BASEADAS 

EM UM FENÔMENO ELÉTRICO 
VARIÁVEL DE ACORDO COM O 
OBJETO INSPECIONADO 

90178091 QUE CONTENHAM SIMBOLOS 
BRAILE, ESPECIALMENTE PARA AS 
NECESSIDADES DE DEFICIENTES 
VISUAIS 

90178092 TRENAS DE METAL FLEXIVEL, COM 
UMA EXTENSÃO NÃO SUPERIOR A 7 
ME COM LARGURA NÃO SUPERIOR 

' A20MM 
190178094 OUTROS PARA MEDIÇÃO OU TESTE 
90178099 OUTROS 
~0179000 PEÇAS E ACESSORIOS -
90181100 ELETROCARDIOGRAFOS 
90181200 APARELHOS DE EXPLORAÇÃO 

UL TRASSÔNICA 
90181300 APARELHOS DE IMAGENS DE 

- RESSONÂNCIA MAGNÉTICA 
' 90181400 APARELHOS CINTILOGRAFICOS 

90181900 OUTROS 
901'82000 APARELHOS DE RAIOS 

ULTRA VIOLETA E 
INFRA VERMELHO 

90183110 COMPISTAO FEITO TOTALMENTE 
DE VIDRO 

~ 90183140 QUANDO O PESO DOS MATERIAIS 
! PLÁSTICOS EXCEDER O PESO DE 

/ 

TODOS OUTROS MATERIAIS 
90183190 OUTROS 
9Q183200 AGULHASDEMETALTUBULARE 

AGllliHAS PARA SUTURAS . I 

90183911 A RESPEITO DAS QUAIS O DIRETOR 
GERAL DO MINISTÉRIO DA SAÚDE 
TENHA CONFIRMADO QUE NÃO 
SÃO FABRICADAS EM ISRAEL E 
NÃO SUBSTITUEM AQUELAS 
FABRICADAS EM ISRAEL 

90183919 OUTROS 
90183990 OUTROS 
90184100 MOTORES DE BROCA DENTARIOS, 

SEJAM OU NÃO COMBINADOS EM 
UMA BASE ÚNICA COM OUTRO 
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EQUIPAMENTO DENTARIO -

90184910 BROCAS, DISCOS, PONTAS DE 
BROCA E ESCOVAS 
ESPECIALMENTE PROJETADAS 
PARA O USO EM BROCAS 
DENTÁRIAS; INSTRUMENTOS PARA 

. ENCHIMENTOS EM OURO E 
OUTROS; BANDEJAS-COMPOSTAS 
DE IMPRESSÃO; FERRAMENTAS E 
INSTRUMENTOS DO TIPO USADO 
EM PRÓTESE DENTÁRIA 

90184990 OUTROS 
90185010 OFTALMOSCOPIOS, A RESPEITO 

DOS QUAIS O DIRETOR GERAL DO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE TENHA 
CONFIRMADO QUE NÃO SÃO 
FABRICADOS EM ISRAEL E NÃO 

. SUBSTITUEM AQUELES 
FABRICADOS EM'ISRAEL 

90185020 OUTROS OFTALMOSCOPIOS 
90185090 OUTROS -

90189010 ESPATULAS (MEDICAS) 
90189021 OFTALMOSCOPIOS, A RESPEITO 

DAS QUAIS O DIRETOR GERAL DO 
MINISTÉRIO DA SAúDE TENHA -

CONFIRMADO QUE NÃO SÃO 
FABRICADAS EM ISRAEL E NÃO 
SUBSTITUEM AQUELAS · -
FABRICADAS EM ISRAEL . 

90189029 OUTROS 
90189090 OUTROS -
90191011 PARA PREVENIR ESCARAS, 

COMPOSTO DE COLCHA COM DOIS 
SISTEMAS DE TUBOS, QUE INFLAM -

E DESINFLAM EM UM 
DETERMINADO RITMO E PRESSÃO, 
E UM COMPRESSOR COM 
DISPOSITIVOS PARA AJUSTAR A 
PRESSÃO E O RITMO DA INFLAÇÃO 
E EXAUSTÃO DOS TUBOS. 

90191012 APARELHOS PARA MASSAGEM 
SUBAQUÁTICA 

"90191019 OUTROS I 

90191090 OUTROS 

; 
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90192000 TERAPIA COM OZONIO, TERAPIA A -
I 

COM QXIGÊNIO, TERAPIA COM 
AEROSSOL, RESPIRAÇÃO 
ARTIFICIAL OU OUTRO APARELHO 

' 
DE RESPIRAÇÃO TERAPÊUTICA. 
OUTROS ACESSÓRIOS PARA ' 

I 

~SPIRAÇÃO E MÁSCARAS DE GÁS, 
EXCLUINDO MÁSCARAS DE ' 

PROTEÇÃO NÃO TENDO QUALQUER 
. 

' 

PEÇA MECÂNICA 
90200010 DISPOSITIVOS PARA RESPIRAÇÃO A . ' 

SUBAQUA TICA ("AQUALUNGS") -
90200021 ACESSORIOS A 
90200029 PEÇAS A 
90200090 OUTROS A - ' 

90211000 ACESSORIOS ORTOPEDICOS OU DE A 
' FRATURA 

9021.2100 DENTE ARTIFICIAL A 
90212900 OUJ'RO A . 
90213100 JUNTAS .ARTIFICIAIS A 
902-13900 OUTRO ' A 
9021400,0 APARELHOS AUDITIVOS, A . . 

EXCLUINDO PEÇAS E ACESSÓRIOS 
- 90215000 MARCA-PASSOS PARA A 

ESTIMULAÇÃO DOS MÚSCULOS 
I CARDÍACOS, EXCLUINDO PEÇAS E 

ACESSÓRIOS I 
~ ' . 

90219010 PEÇAS E ACESSORIOS. PARA A \ 

APARELHOS AUDITIVOS PARA 
PESSOAS SURDAS OU MARCA- ' 

I 

' 

.. PASSOS PARA ESTIMULAÇÃO DOS 
MÚSCULOS CARDÍACOS 

- 90219090 OUTROS 
"' 

A 
90221200 APARELHO DE TOMOGRAFIA - A 

COMPL)TADORIZADA 
90221300 OUTRO, PARA USOS DENTARIOS A 
90221400 OUTRO, PARA USOS MEDICOS, A ' . 

CIRÚRGICOS OU VETERINÁRJ;OS I 

. 90221900 / PARA OUTROS USOS A 
90222100 PARA USOS MEDICOS, CIRURGICOS A 

OU VETERINÁRIOS 
90222900 PARA OUTROS USOS A 
90223000 TUBOS DE RAIOS-X A 
90229000. Ol:TTROS, INCLUINDO PEÇAS E -.... A 

ACESSÓRIOS 
90230000 INSTRU:ivfENTOS, APARELHOS E A ' 

MODELOS, DESIGNADOS· PARA FINS ' 



DE DEMONSTRAÇÃO (POR 
EXEMPLO, EM EDUCAÇÃO OU 
MOSTRAS), INADEQUADOS PARA 
OUTROS USOS 

90241010 CUJA OPERAÇÃO E BASEADA EM A-
UM FENÔMENO ELÉTRICO ~ 

VARIÁVEL DE ACORDO COM O 
OBJETO INSPECIONADO 

90241090 OUTROS A 
90248010 CUJA OPERAÇÃO E BASEADA EM A 

UM FENÔMENO ELÉTRICO 
VARIÁVEL DE ACORDO COM O 
OBJETO INSPECIONADO 

90248090 OUTROS A 
90249010 PARA INSTRUMENTOS CUJA A 

OPERAÇÃO É BASEADA EM UM ' -

'- FENÔMENO ELÉTRICO VARIÁVEL. 
DE ACORDO COM O OBJETO 
INSPECIONADO 

90249090 OUTROS A 
902511 10 TERMOMETROS MEDICOS A 

ESPECIALMENTE PARA 
DEFICIENTES VISUAIS 

90251120 OUTROS TERMOMETROS CLINICOS A 
90251190 OUTROS A 
90251920 DO TIPO 'USADO EM AUTOMOVEIS, . A 

EXCETO TRATORES ISENTOS DE 
IMPOSTOS, EMPILHADEIRAS OU 
VEÍCULOS QUE SE MOVAM SOBRE 
TRILHOS 

"90251990 OUTROS A 
90258020 DO TIPO USADO EM AUTOMOVEIS, A 

EXCETO TRATORES ISENTOS DE -
IMPOSTOS, EMPILHADEIRAS OU 
VEÍCULOS QUE SE MOVAM SOBRE 
TRILHOS 

90258090 OUTROS A 
90259000 PEÇAS E ÁCESSQRIOS A 
90261020 DO TIPO USADO EM AUTOMOVEIS, A 

' EXCETO TRATORES ISENTOS DE 
IMPOSTOS, EMPILHADEIRAS OU 
VEÍCULOS QUE SE MOVAM SOBRE ' 

TRILHOS 
90261090 OUTROS A 
90262020 DO TIPO' USADO EM AUTOMOVEIS, ·A 

EXCETO TRATORES ISENTOS DE 
- IMPOSTOS, EMPILHADEIRAS OU 
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VEICULOS QUE SE MOVAM S?BRE 
. 

' TRJLHOS ' . 

90262Q90 OUTROS · A · 
90268020 DO TIPO USADO EM AUTOMOVEIS, A 

EXCETO TRATORES ISENTOS DE 
IMPOSTOS, EMPILHADEIRAS OU 

. VEÍCULOS QUE SE MOVAM SOBRE 
TRJLHOS 

90268090 OUTROS . A 
90269020 -DO TIPO USADO EM AUTOMOVEIS, A -

EXCETO TRATORES ISENTOS DE 
. IMPOSTOS, EMPILHADEIRAS OU ' 

VEÍCULOS QUE SE MOVAM SOBRE 
TRJLHOS 

.90269090 OUTROS A 
,'90271000 APARELHO DE ANALISE DE GAS OU .A 

FUMAÇA 
90272000 INSTRUMENTOS PARA A 

CROMA TOGRAFIA E 
ELETROFORESE -

90273010 C_UJA OP?RAÇÃO E ,BASEADA EM 
UM FENOMENO ELETRJCO 

· A 

VARJÁ VEL DE ACORDO COM O 
' 

( OBJETO INSPECIONADO 
I 

90273090 OUTROS A \. 

902740-11 PARA'FOTOGRAFIA OU - A ' 

CINEMATOGRAFIA 
90274019 OUTROS A 
90274091 PARA FOTOGRAFIA OU A I 

CINEMA TO GRAFIA 
90274099 OUTROS A 
902750 11 FOTO-FLUOROMETRO; A ' 

INSTRUMENTOS PARA MEDIÇÃO I . . 
AUTO MÁ 'FICA, TESTE OU ANÁLISE 
DE FLUIDOS DO CORPO HUMANO. 

90275012 SENSITOMETROS E A 
\ -

I 

DENSITÔMETROS 
90275013 MEDIDORES DE LUZ PARA A .· 

FOTOGRAFIA E CINEMA TO GRAFIA 
90275019 OUTROS A ' . 

90275091 REFRATO METROS PARA USO A 
MANUAL OU IMERSÃO 

. 

90275099 OUTROS A 
90278010 ANALISADORES DE SANGUE A GAS A 
90278020 INSTRUMENTOS PARA MEDIÇAO A 

AUTOMÁTICA, TESTE OU ANÁLISE 
DE FLUIDOS DO CORPO HUMANO 

...... 



90278030 SENSITOMETROS E 
DENSITÔMETROS 

90278040 MEDIDORES DE PH , 
90278090 OUTRO 

-

902790 10 MICROTOMOS 
90279090 OUTROS 
9028 1000 MEDIDORES DE GAS 
90282010 PARAAGUA -

90282090 . OUTROS 
90283000 MEDIDORES DE ELETRICIDADE 
90289011 PLACAS DIGITAIS PARA 

MEDIDORES DE ÁGUA E PEÇAS DE 
MEDIDORES DE ÁGUA FEITAS DE 
EBONITE -

90289012 AGÂTASCONCAVASPARA 
MEDIDORES DE ÁGUA 

90289019 OUTROS 
90289020 PARA MEDIDORES DE 

ELETRICIDADE 
90289090 OUTROS ' 

90291010 TAXIMETROS COM REGISTRO 
ACUMULADO DE ATIVIDADES QUE 
NÃO PODE SER APAGADO 

9029 1020 DO TIPO USADO EM AUTOMOVEIS, ) 

EXCETO TRATORES ISENTOS DE 
-

IMPOSTOS, EMPILHADEIRAS OU 
VEÍCULOS QUE SE MOVAM SOBRE 
TRILHOS 

90291091 CONTADORES DE ROTAÇÃO, 

- CONTADORES DE PRODUÇÃO E 
SEMELHANTES, INCLUINDO 
AQUELES INDICANDO AS HORAS DE 
TRABALHO DE MÁQUINAS, 
MOTORES, ETC. -

. 
90291099 OUTROS 
9029201 1 REGISTRANDO A VELOCIDADE DA 

VIAGEM 
90292019 OUTROS 
90292090 OUTROS 
90299010 DO TIPO USADO EM AUTOMOVEIS, 

EXCETO TRATORES ISENTOS DE 
IMPOSTOS, EMPILHADEIRAS OU 
VEÍCULOS QUE SE MOVAM SOBRE 
TRILHOS E EXCLU~DO AQUELES 
ESPECIALMENTE PARA ' 
INSTRUMENTOS QUE REGISTRAM A 
VELOCIDADE DA VIAGEM 

-
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90299090 OUTROS 
90301000 INSTRU:tvfENTOS E APARELHOS 

PARA IvfEDIÇÃO OU DETECÇÃO DE 
RADIAÇÕES IÔNICAS 

90302000 OSCILOSCOPIOS DE RAIOS 
CATÓDICOS E OSCILÓGRAFOS DE 
RAIOS CATÓDICOS 

90303100 MULTI:tvfETROS 
90303910 PROJETADOS PARA IvfEDIÇÃO 

REMOTA, CUJA OPERAÇÃO É 
BASEADA EM SINAIS 
TRANSFERIDOS EM LINHAS DA 
GRADE ~AÇIONAL PARA 
SUPRI:tvfENTQ DE ELETRICIDADE 

90303920 INSTRU:tvfENTOS DE IvfEDIÇAO E 
PAINÉIS DE INSTRUMENTOS QUE 

' 
) 

FORAM PROJETADOS PARA SALAS 
DE CONTROLE DE ESTAÇÕES DE 
ENERGIA NACIONAIS OU 
MUNICIPAIS 

90303930 DO TIPO USADO EM AUTOMOVEIS, 
EXCETO TRATORES ISENTOS DE 
IMPOSTOS, EMPILHADEIRAS OU 
VEÍCULOS QUE SE MOVAM SOBRE 
TRILHOS . 

90303940 OUTROS, DO TIPO USADO EM 
VEÍCULOS MOTORIZADOS 

90303990 OUTROS 
90304000 OUTROS INSTRU:tvfENTOS E 

APARELHOS, ESPECIAL:tvfENTE 
DESIGNADOS PARA 
TELECOMUNICAÇÕES (POR 

) EXEMPLO, IvfEDIDORES DE 
CONVERSA CRUZADA, 

' INSTRU:tvfENTOS DE MEDIÇÃO DE 
GANHO, IvfEDIDORES Dô FATOR DE 
DISTORÇÃO, PSOFÔMETROS) 

90308200 PARA MEDIÇÃO OU VERIFICAÇÃO 
DE PASTILHAS DE SEMICONDUTOR 
OU DISPOSITIVOS 

90308310 . PROJETADOS PARA MEDIÇÃO 
REMOTA, CUJA OPERAÇÃO É 
BASEADA EM SINAis· 

' ' TRANSFERIDOS EM LINHAS DA 
GRADE NACIONAL PARA 

L__ 
SUPRI:tvfENTO DE ENERGIA 
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' 90308320 INSTRUMENTOS DE lvlEDIÇÃO .E A 

PAINÉIS DE INSTRUMENTOS QUE 
FORAM PROJETADOS PARA SALAS 
DE CONTROLE DE ESTAÇÕES DE 
ENERGIA NACIONAIS OU 
MUNICIPAIS. 

90308390 OUTROS A 

90308910 PROJETADOS PARA lvlEDIÇÃO A 
REMOTA, CUJA OPERAÇÃO É -
BASEADA EM SINAIS 

. TRANSFERIDOS EM LINHAS DA 
GRADE NACIONAL PARA 
SUPRIMENTO DE ENERGIA 

90308920 INSTRUMENTOS DE lvlEDIÇÃO E A 
PAINÉIS DE INSTRUMENTOS QUE 
FORAMPROffiTAbOSPARASALAS 
DE CONTROLE DE ESTAÇÕES DE 
ENERGIA NACIONAIS OU ' 

MUNICIPAIS. ' 

90308990 OUTROS A 

90309010 PARA INSTRUMENTOS E A 

FERRAMENTAS DO SUBTÍTULO 1000 
90309020 DO TIPO USADO EM AUTOMO\':EIS, A 

EXCETO TRATORES ISENTOS DE 
IMPOSTOS, EMPILHADEIRAS OU 
VEÍCULOS QUE SE MOVAM SOBRE 
TRILHOS 

90309090 OUTROS A 

90311010 CUJA OPERAÇÃO E BASEADA EM . A 

UM FENÔMENO ELÉTRICO 
VARIÁVEL DE ACORDO COM O 
OBffiTO INSPECIONADO 

90311090 OUTROS A -

90312010 CUJA OPERAÇÃO E BASEADA EM A 

UM FENÔMENO ELÉTRICO 
VARIÁVEL DE ACORDO COM O 
OBffiTO INSPECIONADO 

90312090 OUTROS A 

90313000 PROffiTORES DE PERFIL A 

90314100 PARA INSPEÇÃO DE PASTILHAS OU A 
·DISPOSITIVOS DE SEMICONDUTOR 
OU PARA INSPEÇÃO DE FOTO-
MÁSCARAS OU RETÍCULOS USADOS 
NA FABRICAÇÃO DE DISPOSITIVOS 
SEMI CONDUTORES 

90314900 OUTROS A 

90318010 PARA MEDIÇÃO OU PARA A 
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VERIFICAÇÃO DE MATERIAIS -
TÊXTEIS 

• 

90318020 OUTROS, CUJA OPERAÇÃO E A 
BASEADA EM UM FENÔMENO 

· ELÉTRICO VARIÁVEL DE ACORDO 
COM O OBJETO INSPECIONADO 

90318090 OUTROS A ' 

90319000 PEÇAS E ACESSORIOS A 
90321011 DO TIPO USADO EM AUTOMOVEIS, A 

EXCETO TRATORES ISÉNTOS DE 
IMPOSTOS, EMPILHADEIRAS OU I 

. ' 
r VEICULOS QUE SE MOVAM SOBRE 

TRILHOS 
90321019 OUTR-QS A 
90321021 DO TIPO USADO EM AUTOMOVElS, A 

" EXCETO TRATORES ISENTOS DE · ' 
I ' 

IMPOSTOS, EMPILHADEIRAS OU 
- VEÍCULOS QUE SE MOVAM SOBRE I 

TRILHOS 
( 

-90321029 OUTROS A 
90321091 DO TIPO USADO EM AUTOMOVEIS, ·· A ' 

' ' ' EXCETO TRATORES ISENTOS DE . . '-

- IMPOSTOS, EMPILHADEIRAS OU 
' ' . 

VEICULOS QUE SE MOVAM SOBRE 
TRILHOS -

90321099 OUTROS - A 
90322011 DO TIPO USADO EM AUTOMOVEIS, A I 

EXCETO TRATORES ISENTOS DE 
IMPOSTOS, EMP·ILHADEIRAS OQ . 
VEÍCULOS QUE SE MOVAM SOBRE 

' . TRILHOS 
-90322019 OUTROS A 

.J90322091 ' DO TIPO USADO EM AUTOMOVEIS, A -
EXCETO TRATORES ISENTOS DE 
IMPOSTOS, EMPILHADEIRAS \ou 
VEÍCULOS QUE SE MOVAM SOBRE 
TRILHOS 

90322099 OUTROS A 
• 1 9032811-1 ' DO TIPO USADO EM AUTOMOVEIS, A 

' 
EXCETO TRATORES ISENTOS DE 
IMPOSTOS, EMPILHADEIRAS OU ' 

VEÍCULOS QUE SE MOVAM SOBRE 
TRILHOS 

90328119 ' OUTROS A I 

90328121 DO TIPO USADO EM AUTOMOVEIS, A 
EXCETO TRATORES ISENTOS DE 

1 

\ 

IMPOSTOS, EMPILHADEIRAS 01.J 



VEICULOS QUE SE MOVAM SOBRE 
· TRILHOS -

90328129 OUTROS 
90328191 DO TIPO USADO EM AUTOMOVEIS, 

EXCETO TRATORES ISENTOS DE 
IMPOSTOS, EMPILHADEIRAS OU 
VEÍCULOS QUE SE MOV AM.SOBRE 
TRILHOS. 

90328199 OUTROS 
90328911 DO TIPO USADO EM AUTOMOVEIS, 

1 

EXCETO TRATORES ISENTOS DE 
IMPOSTOS, EMPILHADEIRAS OU 
VEÍCULOS QUE .SE MOVAM SOBRE 
TRILHOS 

90328912 OUTROS_ 
90328913 REGULADORES AUTOMATICOS DE 

VELOCIDADE PARA·MOTORES 
ELÉTRICOS TRIFÁSICOS, QUE ' 
OPERAM POR MEIO DE CONTROLE 
DE FREQUÊNCIA OU DE VOLTAGEM -

90328915 ESPECIALMENTE PARA MAQUINAS 
DE AR CONDICIONADO 

90328919 OUTROS 
90328921 DO TIPO USADO EM AUTOMOVEIS, 

EXCETO TRATORES ISENTOS DE . 
IMPOSTOS, EMPILHADEIRAS OU 
VEÍCULOS QUE SE MOVAM SOBRE ~ , 
TRILHOS 

90328929 OUTROS 
90328931 DO TIPO USADO EM AUTOMOVEIS, 

EXCETO TRATORES ISENTOS DE 
IMPOSTOS, EMPILHADEIRAS-OU 
VEÍCULOS QUE SE MOVAM SOBRE 
TRILHOS 

90328939 OUTROS 
90328991 DO TIPO USADO EM AUTOMOVEIS-, 

EXCETO TRATORES ISENTOS DE -
IMPOSTOS, EMPILHADEIRAS OU 
VEÍCULOS QUE SE MOVAM SOBRE 
TRILHOS 

9032'8999 OUTROS 
90329011 FOLES FEITOS DE LATÃO DO TIPO 

USADO PARA A F ABRI CAÇÃO DE 
TERMOSTATOS \ 

90329012 DO TIPO USADO EM AUTOMOVEIS, 
EXCETO TRATORES ISENTOS DE 
IMPOSTOS, EMPILHADEIRAS OU 
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VEICULOS QUE SE MOVAM SOBRE 
TRJLHOS 

903290 19' OUTROS A 
90329020 DO TIPO USADO EM AUT-OMOVEIS, A 

EXCETO TRATORES ISENTOS DE 
IMPOSTOS, EMPIL'HADEIRAS OU -
VEÍCULOS QUE SE MOVAM SOBRE 

' 
TRJLHOS 

. -

90329090 OUTROS A 
90330010 GABINETES, CAÍXAS, GAVETAS, A 

ESTANTES, CHASSIS E · 
SEMELHANTES, FEITOS DE METAL, ' 
PROJETADOS PARA ALOJAMENTO 
DE MÁQUINAS OU INSTRUMENTOS ' 

\ ·NOS MESMOS, DESDE QUE ELES 
\ 

NÃO CONTENHAM PEÇAS / 
' I 

ELÉTRJCAS OU ELETRÔNICAS DO 
TIPO USADO EM VEÍCULO 
MOTORIZADO 

90330020 DO TIPO USADO EM AUTOMOVEIS, A 
EXCETO TRATORES ISENTOS DE ' 

IMPOSTOS, EMPILHADEIRAS OU 
VEÍCULOS QUE SE MOVAM SOBRE -TRJLHOS 

90330090 OUTROS 
' 

A 
91011110 ESPECIALMENTE FEITO PARA A 

DEFICIENTES VISUAIS . ' 

91011120 OUTROS, NAO MONTADOS, DESDE A · I 

I QUE SUA MONTAGEM VENHA A SER < 

FEITA SOB SUPERVISÃO DA I 

' / 

ALFÂNDEGA, EM UMA FÁBRJCA 
APROVADA PELO DIRETOR PARA I 

) 
OS FINS DESTE TÍTULO E A LISTA . 
DOS PRODUTOS A SEREM 

I 

IMPORTADOS TENHA SIDO ' 

APROVADA PELO DIRETOR 
(CONDICIONAL) 

; 
-

91011190 OUTROS A 
91011220 OUTROS, NÃO MONTADOS, DESDE A ') 

-
' QUE SUA MONTAGEM VENHA A SER .. 

FEITA SOB SUPERVISÃO DA , -
ALFÂNDEGA, EM UMA FÁBRJCA ) 

APRQVADA PELO DIRETOR PARA -
' OS FINS DESTE TÍTULO E A LISTA 

DOS PRODUTOS A SEREM 
IMPORTADOS TENHA SIDO 
APROVADA PELO DIRETOR - --



(CONDICIONAL) 

-

9101 1290 OUTROS l 

910 11 91 0 ESPECIALMENTE FEITOS PARA 
. DEFICIENTES VISUAIS . 

910 11920 OUTROS, NÃO MONTADOS, DESDE 

. QUE-SUA MONTAGEM VENHA A SER 
FEITA SOB SUPERVISÃO DA 
ALFÂNDEGA, EM UMA FÁBRICA 
APROVADA PELO DIRETOR PARA· 
OS FINS DE~TE TÍTULO E A LISTA 
DOS PRODUTOS A SEREM 
IMPORTADOS TENHA SIDO-
APROVADA PELO DIRETOR 
(CONDICIONAL) 

91011 990 OUTROS 
91 01 2110 ESPECIALMENTE FEITOS PARA 

DEFICIENTES VISUAIS 
91012120 OUTROS, NÃO MONTADOS, DESDE 

QUE SUA MONTAGEM VENHA A SER 
FEITA SOB SUPERVISÃO DA 
ALFÂNDEGA, EM UMA FÁBRICA 

- APROVADA PELO DIRETOR PARA 
OS FINS DESTE TÍTULO E A LISTA -
DOS PRODUTOS A SEREM 

' IMPORTADOS TENHA SIDO 
APROVADA PELO DIRETOR -
(CONDI.CIONAL) 

91012190 OUTROS 
91012910 ESPECIALMENTE FEITOS PARA 

DEFICIENTES VISUAIS 
91012920 OUTROS, NÃO MONTADOS, DESDE 

QUE SUA MONTAGEM VENHA A SER 
FEITA SOB SUPERVISÃO DA 
ALFÂNDEGA, EM UMA FÁBRICA 
APROVADA PELO DIRETOR PARA 

' 
OS FINS DESTE TÍTULO E A LISTA 

. DOS PRODUTOS A SEREM 
IMPORTADOS TENHA SIDo · 

' 
APROVADA PELO DIRETOR 
(CONDICIONAL) 

91012990 OUTROS 
9101911 0 ESPECIALMENTE FEITOS PARA 

DEFICIENTES VISUAIS 
91019190 OUTROS 
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91019910 ESPECIALMENTE FEITOS PARA A 
DEFICIENTES VISUAIS 

' 
' 91019990 OUTROS . A 
91021110 ESPECIALMENTE FEITOS PARA A 

DEFICIENTES VISUAIS 
91021120 OUTROS, NÃO MONTADOS,. DESDE A ,._ 

QUE SUA MONTAGEM VENHA A SER . 
FEITA SOB SUPERVISÃO DA I 

ALFÂNDEGA, EM UMA FÁBRICA ' 
I 

........ . . - APROVADA PELO DIRETOR PARA . . , . 
OS FINS DESTE TÍTULO E A LISTA 
DOS PRODUTOS A SEREM ' 

' 

IMPORTADOS TENHA SIDO -- I 

APROVADA PEL.O DIRETOR 
(CONDICIONAL) 1... 

. . 
" 

' 91021190 OUTROS A -
91021220 OUTROS, NAO MONTADOS, DESDE A 

QUE SUA MONTAGEM VENHA A SER - \ 
' 

FEITA SOB SUPERVISÃO DA - . 
ALFÂNDEGA, EM UMA FÁBRICA 
APRbV ADA PELO DIRETOR 'PARA , 
OS FINS DESTE TÍTULO E A LISTA '· 

DOS PRODUTOS A SEREM .. 
'· 

IMPORTADOS TENHA SIDO . 
APROVADA PELO DIRETOR 
(CONDICIONAL) -

91021290 OUTROS A ' 

91021910 ESPECIALMENTE FEITOS PARA A ' 

DEFICIENTES VISUA1S 
91021920 OUTROS, NAO MONTADOS, DESDE A 

I 

QUE SUA MONTAGEM VENHA A SER ' -
. ' FEITA SOB SUPERVISÃO DA 
) ALFÂNDEGA, EM UMA FÁBRICA 

APROVADA PELO DIRETOR PARA I -
OS FINS DESTE TÍTULO E A LISTA 

r 

DOS PRODUTOS A SEREM ,. 

IMPORTADOS TENHA SIDO 
APROVADA PELO DIRETOR 

r .. 
(CONDICIONAL) 

91021990 OUTROS A ' . -
91022110 ESPECIALMENTE :fEITOS PARA A 

DEFICIENTES VISUAIS 
.91022120 OUTROS, NAO MONTADOS, DESDE - A . ' 

QUE SUA MONTAGEM VENHA A SER 
/ 

FEITA SOB SUPERVISÃO DA \ . 

ALFÂNDEGA, EM UMA FÁBRICA 
APROVADA PELO DIRETOR PARA 



OS FINS DESTE TITULO E A LISTA 
DOSPRODUTOSASEREM 
IMPORTADOS TENHA SIDO -
APROVADA PELO DIRETOR 
(CONDICIONAL) 

91022190 OUTROS A 
91022910 ESPECIALMENTE FEITOS PARA A 

DEFICIENTES VISUAIS ' 

. 91022920 OUTROS, NÃO MONTADOS, DESDE A 
QUE SUA MONTAGEM VENHA A SER 
FEITA SOB SUPERVISÃO DA 
ALFÂNDEGA, EM UMA FÁBRICA 
APROVADA PELO DIRETOR PARA 
OS FINS DESTE TÍTULO E,A LISTA 
DOS PRODUTOS A SEREM 
IMPORTADOS-TENHA SIDO 
APROVADA PELO DIRETOR 
(CONDICIONAL) 

\_ 91022990 OUTROS A 
91029110 ESPECIALMENTE FEITOS PARA A 

DEFICIENTES VISUAIS 
91029190 OUTROS A 
91029910 .... ESPECIA:LMENTE FEITOS PARA A 

DEFICIENTES VISUAIS 
91029990 OUTROS A 
91031000 OPERADOS ELETRICAMENTE A 
91039000 OUTROS ., A I ' 

I 

91040000 RELOGIOS DE PAINEL DE A 
INSTRUMENTO E RELÓGIOS DE UM 
TIPO SEMELHAN'fE PARA 
VEÍCULOS, AERONAVE, NAVE 
ESPACIAL OU NAVIOS. -

91051110 ESPECIALMENTE FEITOS PARA A 
DEFICIENTES VISUÁIS 

91051120 REGULADOS POR UM PENDULO A 
91051190 OUTROS A 
91051910 ESPEÇIALMENTE FEITOS PARA A 

DEFICIENTES VISUAIS 
91051920 OPERADOS POR PESO OU A 

REGULADOS POR UM PÊNDULO OU 
AMBOS 

91051990 OUTROS A 
91052110 REGULADOS POR UM PENDULO A 
91052190 OUTROS A 
91052910 OPERADOS POR P?SO OU 

REGULADOS POR UM PÊNDULO OU 
A 

AMBOS 
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91052990 OUTROS A ·-
f 

91059110 ESPECIALMENTE FEITOS PARA A ' \ 

DEFICIENTES VISUAIS · ' 

91059120 REGULADOS POR UM PENDULO A 
91059190 OUTROS . A 
91059910 ESPECIALMENTE FEITOS PARA A 

DEFICIENTES VISUAIS 
91059920 OPERADOS POR PESO OU . A 

REGULADOS POR UM PÊNDULO OU 
ÀMBOS 

I 

91059990 OUTROS A \ 

91061000 REGISTRADORES DE TEMPO; A 
I 

RELÓGIOS DE PONTO ' 

91062000 P ARQUIMETROS A 
91069011 : DO TIPO ESPECIALMENTE USADO A 

' PA'RA INSTALAÇÃO EM ) 
INSTRUMENTOS 

91069019 OUTROS A ' -
91069091 PARA CONTAGEM DAS HORAS DE A , 

TRABALHO DE UMA MÁQUINA; 
I 

FEITOS ESPECIALMENTE PARA I 

INSTALAÇÃO EM INSTRuMENTOS 
I -

91069099 OUTROS A I 
' 

91070000 RELOGIOS DE PONTO COM RELOGIO A - . I 

OU -MOVIMENTO DE RELÓGIO OU 
COM MOTOR SÍNCRONO .. 

910,8111 o QUANDO NENHUMA DAS A 
DIMENSÕES DO MECANISMO, 

.. 

EXCLUINDO SUA CIRCUNFERÊNCIA, 
I 

EXCEDER3 CM 
91081190 OUTROS A \ 

.9108-1210 QUANDO NENHUMA DAS A , 

./ DIMENSÕES DO MECANISMO, 
EXCLUINDO SUA CIRCuNFERÊNCIA, 
EXCEDER3 CM - ' 

91081290 OUTROS ' A 
91081910 QUANDO NENHUMA DAS A -' 

DIMENSÕES DO l\1ECANISMO, .. 
EXCLUINDO SUA CIRCUNFERÊNCIA, 
EXCEDER3 CM 

91081990 OUTROS A 
91082010 QUANDO NENHUMA DAS A 

DIMENSÕES DO l\1ECANISMO, -
EXCLUINDO SUA CIRCUNFERÊNCIA, 

~ 

EXCEDER3 CM ' 

91082090 OUTROS / A , 

91089090. OU'fROS A 
--- ---- - - --- -- -



·' 

91091110 PARA RELOGIOS REGULADOS POR 
PÊNDULO . 

91091190 OUTROS 
91091910 PARA RELOGIOS REGULADOS POR 

PÊNDULO 
91091920 CUJO PESO EXCEDE 500 G, 

INCORPORANDO UM MOTOR 
SINCRONO, DESDE QUE SEJAM DO 
TIPO USADO COMO PARTES DOS 
RELÓGIOS DE PONTO; PARA 
RELÓGIOS SECUNDÁRIOS 
OPERADOS POR RELÓGIOS 
PRINCIPAIS -

91091990 OUTROS 
91099010 PARA RELOGIOS OPERADOS POR 

PESOS OU REGULADOS POR UM 
PÊNDULO OU AMBOS 

91099090 OUTROS 
91101100 MOVIMENTOS COMPLETOS, NÃO 

MONTADOS OU PARCIALMENTE 
MONTADOS (CONJUNTOS DE 
MOVIMENTOS) 

91101200 , MOVIMENTOS INCOMPLETOS, 
MONTADOS 

91101900 MOVIMENTOS IRREGULARES 
91109000 OUTROS 
91111000 CAIXAS DE METAL PRECIOSO OU 

METAL REVESTIDO COM METAL 
PRECIOSO 

91112010 ESPECIALMENTE PARA RELOGIOS 
I FEITOS ESPECIALMENTE PARA 

I 

DEFICIENTES VISUAIS 
91112090 OUTROS 
91118010 ESPECIALMENTE PARA RELOGIOS 

FEITOS ESPECIALMENTE PARA 
DEFICIENTES VISUAIS 

91118090 OUTROS 
91.119010 ESPECIALMENTE PARA RELOGIOS 

FEITOS ESPECIALMENTE PARA 
DEFICIENTES VISUAIS · 

91119090 OUTROS ,-
91122010 PARA RELOGIOS DO SUB TITULO 

91.05 I 

91122090 OUTROS 
91129010 PARA RELOÇJIOS DO SUBTITULO 

91.05 ' /" -
91129090 OUTROS 

-
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91131000 DE METAL PRECIOSO OU METAL A .. 
REVESTIDO COM METAL PRECIOSO 

91132000 . DE METAL BASE, SEJA OU NÃO A 
CHAPEADO EM OURO OU PRATA 

91139000 OUTRO A 
91141000 MOLAS, INCLUINDO MOLAS A 

CABELO 
91142000 JOIAS - A 
91143000 DISCADORES ' A 
91144000 PLACAS E PONTES A ' 
91149000 OUTROS A 
92011000 "PIANOS RETOS A i 

92012000 PIANOS DE CAUDA A 
92019000 OUTROS A 
92021000 TOCADOS COM UM ARCO A 
92029000 OUTROS A 
92030000 ORGÃOS DE TUBO COM TECLADO; A 

HARMÔNICAS E INSTRUMENTOS DE .. 
I 

TECLADO SEMELHANTES COM -
MOLDURAS SEM METAL 

·92041000 ACORDEÕES E INSTRUMENTOS A I 

SEMELHANTES 
' 

' 92042000 ORGAOS DE BOCA A 
92051000 INSTRUMENTOS DE SOPRO A . 
92059000 OUTROS A , 
92060000 INSTRUMENTOS MUSICAIS DE A I -

PERCUSSÃO (PQR EXEMPLO, 
TAMBORES, XILOFONES, ' 

CÍMBALOS, CASTANHOLAS, 
. 

MARACAS). INSTRUMENTOS 
MUSICAIS CUJO SOM É PRODUZIDO, 

r 
) OU DEVE SER ELETRICAMENTE -~MP:&IFICADO (POR EXEMPLO, 

ORGAOS) I 

92071000 INSTRUMENTOS DE TECLADO, A 
EXCETO ACORDEÕES -

92079000 OUTROS A 
92081000 CAIXAS MUSICAIS A ' ' 

92089000 OUTRO - A -
92091000 METRONOMOS, FORQUILHAS DE A 

SINTONIA E TUBOS DE PASSAGEM 
92092000 MECANISMOS PARA CAIXAS A 

MU,SICAIS 
92093000 CORDAS PARA INSTRUMENTO A 

MUSICAL 
92099100 PEÇAS E ACESSORIOS PARA PIANOS A 
92099200 PEÇAS E ACESSORIOS PARA OS A 

' --------- --- --- ---- -

I 



INSTRUMENTOS MUSICAIS DO 
TÍTULO 92.02 

92099300 PEÇAS E ACESSORlOS PARA OS A 
I 

INSTRUMENTOS MUSICAIS DO 

• TÍTULO 92.03 
92099400 PEÇAS E ACESSORlOS PARA OS A 

INSTRUMENTOS MUSICAIS DO 
. . 

TÍTULO 92.07 
92099900 OUTRO A 
93011 100 AUTO PROPELIDO A 
93011900 OUTRO A 
93012000 LANÇADORES DE ,FOGUETE; A 

LANÇA-CHAMAS; LANÇA-
GRANADAS; TUBOS DE TORPEDO E 
PROJETORES SIMILARES 

93019000 OUTRO A 
93020000 REVOLVERES E PISTOLAS, EXCETO A 

AQUELES DO TÍTULO 93.03 OU 93.04 
93031000 BOCAL DE CARREGAMENTO DE A 

ARMAS DE FOGO 
93032010 COM CALIBRE NÃO SUPERIOR A 5,6 A 

MM (0,22") 
93032090 OUTROS A 
930330 10 COM CALIBRE NÃO SUPERIOR A 5,6 A 

MM (0,22") 
93033090 OUTROS A 
93039000 OUTRO A 
93040000 OUTRAS ARMAS (POR EXEMPLO, A 

MOLA, REVÓLVERES E. PISTOLAS A 
AR OU GÁS, CASSETETES) 
EXCLUINDO AQUELAS DO TÍTUL01 

93.07. 
93051000 DE REVOLVERES OU PISTOLAS - A 
93052100 TAMBOR DE 'BALAS A 
93052900 OUTRO A 
93059100 DE ARMAS MILITARES DO TITULO A 

93.01 
93059900 OUTRO A 
93061000 CARTUCHOS PARA FERRAMENTAS A 

DE REBITAMENTO OU 
SEMELHANTES OU PARA "CAPTIVE 
BOL T HUMANE KILL" E SUAS PEÇAS 

93062100 CARTUCHOS A 
93062900 OUTRO A 
93063000 OUTROS CARTUCHOS E SUAS A 

PEÇAS 
93069010 BALAS 
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93069090 OUTROS ' A I 

93070000 ESPADAS, CUTELOS, BAIONETAS, , A 
I 

LANÇAS E ARMAS SIMILARES E , 
SlJAS PEÇAS, E SUAS BAINHAS E ' 

ESTOJOS (EXCETO AQUELES DO 
- TÍTULO 94.02), SEJAM OU NÃO _ 

CONVERSÍVEIS EM CAMAS, E SUAS 
PEÇAS 

94011000 ASSENTOS DO TIPO USADO PARA A 
,... AERONAVE " 

94012000 - ASSENTOS DO TIPO USADO PARA A ' 

VEÍCULOS MOTORIZADOS 
94013010 FEITOS TOTALMENTE OU A 

PRINCIPALMENTE DE PLÁSTICO 
- 94013090 OUTROS A 

) 94014010 FEITOS TOTALivffiNTE OU A 
PRINCIPALMENTE DE PLÁSTICO 

94014090 OUTROS A ' 

9401,5000 ASSENTOS DE CANA, VIME, BAMBU A .. 
/ 

OU MATERIAIS SEMELHANTES 
94016110 CADEIRA OU ASSENTO PARA UM A 

RECIPIENTE NOTURNO I 

94016120 ASSENTO DE BEBE 'ESPECIALMENTE A 
FEITO PARA INST ÀLAÇÃO OU , 

' 

MONTAGEM EM UM ASSENTO DE / 

CARRO 
94016190 OUTROS A I. 

94016910 CADEIRA OU ASSENTO PARA UM A 
RECIPIENTE NOTURNO ' 

94016990 OUTROS , A \ ' 
94017110 ASSENTO DE BEBE ESPECIALMENTE - A 

' FEITO·PARA INSTALAÇÃO OU \ 

- MONTAGEM EM UM ASSENTO DE 
CARRO -

-94017120 CADEIRA OU ASSENTO PARA UM A , 
RECIPIENTE NOTURNO 

94017190 OUTROS A 
94017910 CADEIRA OU ASSENTO PARA UM A -

RECIPIENTE NOTURNO ' 

94017990 OUTROS / A 
94018010 ASSENTO DE BEBE ESPE'CIALMENTE A 

FEITO PARA INSTALAÇÃO OU 
MONTAGEM EM UM ASSENTO DE ' 

· CARRO 
94018020 CADEIRA OU ASSENTO PARA UM ' A 

RECII?IENTE NOTURNO -
94018030 FEITO TOTALMENTE OU A 

---- -----

I 



PRINCIPALMENTE DE PLASTICO 
94018090 OUTROS 
94019010 FEITO TOTALMENTE OU 

PRINCIPALMENTE DE PLÁSTICO 

94019020 PEÇAS DE MADEIRA FABRICADAS 
POR MOLDAQEM A PRESSÃO 

94019030 APOIADORES DE CABEÇA 
ESPECIALMENTE FEITOS PARA 
VEÍCULOS MOTORIZADOS 

94019040 DEPLASTICO 
94019090 OUTROS 
94021010 CADEIRAS DE DENTISTA, CADEIRAS 

MÉDICAS OU CIRÚRGICAS 
SEMELHANTES 

94021090 OUTRos-
94029010 TIRANTES 
94029020 MOVEIS MEDICOS, DENTARIOS, 

CIRÚRGICOS OU VETERINÁRIOS 
94029090 OUTROS 
94031000 MOVEIS DE METAL DO TIPO USADO 

EM ESCRITÓRIOS 
94032011 TORNEIRA OU PIA 
94032019 MOVEL SEM A TORNEIRA OU PIA 
94032090 OUTROS · 
94033000 MOVEL DE MADEIRA D'O TIPO 

USADO EM ESCRITÓRIOS 
94034011 IMPORTADO SEM TORNEIRA OU PIA 

94034019 MOVEL SEM A TORNEIRA OU A PIA 
94034090 OUTROS 
94035000 MOVEIS DE MADEIRA DO TIPO 

USADO NO QUARTO DE DORMIR 
. 94036011 IMPORTADOR SEM A TORNEIRA OU 

APIA 
. . 

94036019 O MOVEL EM A TORNEIRA OU A PIA 
94036090 OUTROS 

l 

94037011 IMPORTADO COM UMA TORNEIRA 
OU UMA PIA 

94037019 O MOVEL SEM A TORNEIRA OU A 
PIA 

94037090 OUTROS 
94038011 IMPORTADOS COM UMA TORNEIRA 

' 
OU UMA PIA _, 

94038019 O MOVEL SEM A· TORNEIRA OU A 
PIA 

94038090 OUTROS 
94039000 PEÇAS 
94041000 SUPORTES DE MANTAS 

c: ' 
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94042110 ESPUMA DE BORRACHA . A 

94042190 OUTROS A 
94042900 DE OUTROS MATERIAIS A 
94043000 SACOS DE DORMIR A 
94049011 AQUECIDOS ELETRICAMENTE A 
94049012 ALMOFADA QUE PODE SER A 

ANEXADA AO ASSENTO DE UM 
VEÍCULO MOTORIZADO USADA ' . 
ESPECIALMENTE-PARA ELEVAR . 

• . 
CRIANÇAS 

94049019 OUTROS - A 
94049021 TRAVESSEIRO FEITO DE ESPUMA A -' 

DE PLÁSTICO, ENCHIDO COM UM 
MATERIAL LÍQUIDO OU COM 

' 

FIBRAS SINTÉTICAS OU -
' ' - ' 

) . . 
ARTIFICIAIS, REVESTIDO DE -

' 
SILICONE DO TIPO USADO -
PRINCIPALMENTE PARA PREVENIR 
E TRATAR "ÚLCERAS DO 

-

DECÚBITO". 
94049029 OUTROS A -
94049090 ÓUTRÕS A 
94051011 DO TIPO USADO EM SALAS DE A 

' 
OPERAÇÃO 

94051019 OUT~OS A 
94051021 IMPORTADOS COM A BATERIA A ' 
94051029 OUTROS A 
94051031 LAMPADAS A 
94051032 LAMPADAS ' A 
9A051090 OUTROS A 
94052021 LAMPADAS A 

' ~4052029 LAMPADAS A 
_/94052031 DO TIPO USADO EM SALAS DE A 

OPERAÇÃO 
94052039 OUTROS ' - A . 
94052090 OUTROS A 
94053000 CONJUNTOS DE-ILUMINAÇÃO DO A 

\ TIPO USADO PARA ÁRVÓRES DE 
NATAL 

94054010 BALIZAS NÃO PISCANTES PARA A 
CAMPOS AÉREOS I 

I 

94054021 DO TIPO USADO EM SALAS DE A 
OPERAÇÃO 

94054029 OUTROS A 
94054041 LAMPADAS A 
94054049 LAMPADAS A 

' 94054090 OUTROS A 



94055020 LANTERNAS PARA MINEIROS E 
ESCAVADORES; LÂMPADAS DE 
QUEROSENE PIS CANTES PARA 
TRÁFEGO EM RODOVIAS, 
IMPORTADAS COM A APROVAÇÃO 
DO CONTROLADOR DE 
TRANSPORTE RODOVIÁRIO 

94055090 OUTROS 
94056071 QUADROS DE A VISO 
94056072 ESPECIAL PARA VEICULOS 

/ 

MOTORIZADOS 
94056079 OUTROS 
94056090 OUTROS 
94059100 DE VIDRO 
94059200 DEPLASTICO 
94059900 OUTROS 
94060000 EDIFICIOS PRE-F ABRICADOS 
95010010 BICICLETAS CONSTRUIDAS NA 

FORMA DE BICICLETAS NORMAIS E 
EQUIPADAS COM ROLIMÃS 

-

95010090 OUTROS 
95021000 BONECAS, VESTIDAS OU NÃO · 

. 95029100 ORNAMENTOS E SEUS ACESSORIOS, 
CALÇADOS E CHAPÉU 

95029900 OUTROS 
95031000 TRENS ELETRICOS, INCLUINDO 

PISTAS~ SINAIS E OUTROS 
1 

ACESSORIOS DOS MESMOS -
95032000 KITS DE MONTAGEM DE MODELO 

DE TAMANHO REDUZIDO 
("ESCALA"), TRABALHANDO OU 

- NÃO MODELOS, EXCLUINDO . 

- AQUELES DO SUBTÍTULO 95.03.10 
95033000 OUTROS JOGOS DE CONSTRUÇÃO E 

BRINQUEDOS CONSTRUTIVOS 
95034100 ESTOFADO 
950,34900 OUTROS 
95035000 INSTRUMENTOS E APARELHOS 

MUSICAIS DE BRINQUEDO 
- 95036000 QUEBRA-CABEÇAS 
95037000 OUTROS BRINQUEDOS, COLOCADOS 

EM JOGOS OU FORA ' 
95038011 MINIATURA DE MOTORES A PISTÃO 

DE COMBUSTÃO INTERNA, SEU 
PESO NÃO EXCEDENDO 750 G; 
PROPULSORES. -

95038019 OUTROS 
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95038090 OUTROS ' A 
9~039010 BOLSAS E MOCHILAS A , 

95039090 OUTROS A 
95041000 VIDEO GAMES DO TIPO DSADO COM A I 

UM RECEPTOR DE T.EL~VISÃO 
95042000 ARTIGOS E ACESSORIOS PARA . A 

BILHAR 
, 

./ 

95043000 OUTROSJOGOSOPERADOSPOR . A ' 

MOEDAS, NOTAS (MOEDA DE - ' 

I 

PAPEL), .FICHAS OU OUTROS ' 
, ARTIGOS SEMELHANTES, EXCETO 

EQUIPAMENTOS PARA BOLICHE 
95044000 CARTÕES DE JOGOS - A ' , . ' 
95049000 OUTROS . A 
95051000 

' 
ARTIGOS PARA FESTAS NATALINAS A 

95059000 OUTROS A -
95061100 ESQUIS A . ; 

95061200 PRENDEDORES DE ESQUI A ' , 
' (LIGAÇÕES DE ESQUI) 

95061900 OUTROS A I 

95062100 PRANCHAS I 
~ A 

Q5062900 OUTROS A 
95063100 TACOS, COMPLETO A 
95063200 BOLAS A . 
95063900 OUTROS· A X 

; 
95064010 BOLAS PARA TENIS DE MESA A ., I 

95064090 OUTROS A , 

95065100 RAQUETES PARA TENIS DE A ' 
QUADRA, COM OU SEM I 

ENCORD,OAMENTO 
95065900 OUTROS A -

. 95066100 BOLAS PARA TENIS DE QUADRA A 
95066200_ INFLAVEIS A ~ 

-
95066910 PARA TENIS A -

95066990 OUTROS 
' 

A 
95067000 PATINS PARA GELO E PATINS A . . 

SOBRE RODAS, INCLUINDO BOTAS 
PARA PATINAR COM PATINS ·-
ANEXADOS 

' 95069110 INSTRUMENTOS ESTATICüS PARA A : 

EXERCÍCIO DOS MÚSCULOS DOS . ' -

MEMBROS 'POR MEIO DE PEDAIS . 
ROTATIVOS 

, 

95069190 OUTROS A 
. 

95069900 OUTROS A 
95071000 -V ARAS DE PESCA A I . , 

.95072000 GANCHOS DE PESCA, COM OU SEM A r 

' -



FIO ' 

95073000 RECIFES DE PESCA 
95079000 OUTROS ' 

95081 000 PANFLETOS DE VIAGEM E 
COLEÇÕES DE VIAGEM 

95089010 RODEIOS, "SWINGS", GALERIAS ~E 
TIRO E OUTROS ENTRETENIMENTOS 
EM TERRA 

95089090 OUTROS 
96011000 MARFIM TRABALHADO E ARTIGOS 

DE MARFIM 
96019000 OUTROS 
96020010 BUSTOS, CABEÇAS, IMAGENS, -

ESTÁTUAS OU ESTATUETAS FEITAS 

I 
DE CERA, DO TIPO USADO PARA 
MOSTRA EM VITRINES OU EM 
MUSEUS 

96020020 CAPSULAS DE GEL ') 

96020090 OUTROS 
96031000 VASSOURAS E ESCOVAS, 

CONSISTENTES DE RAMOS OU 
OUTROS MATERIAIS VEGETAIS 
UNIDOS, COM OU SEM MANOPLAS. 
ESCOVAS DE DENTE, ESCOVAS DE 
BARBA, ESCOVAS DE CABEÇA, 
ESCOVAS DE UNHA, ESCOVAS DE 
CÍLIOS E OUTRAS ESCOVAS DE 

\ 

TOALETE 
96032110 QUE SÃO PARTES DE 

INSTRUMENTOS 
96032190 OUTROS 
96032911 QUE SÃO PARTES DE 

INSTRÚMENTOS 
96032919 OUTROS . 
96032991 QUE SÃO PARTES DE 

INSTRUMENTOS 
96032999 OUTROS 
96033000 PINCEIS DE ARTISTA, PINCEIS PARA 

ESCREVER E PINCÉIS 
SEMELHANTES PARA A APLICAÇÃO 

.... DE COSMÉTICOS. TINTA, TÊMPERA, 
VERNIZ-OU PINCÉIS SEMELHANTES 
(EXCETO OS PINCÉIS DO 
SUBTÍTULO 96.03.3.0); PALETAS DE 
TINTA 

96034000 TINTA, TEMPERA, VERNIZ OU 
PINCÉIS SEMELHANTES (EXCETO OS 

....... 
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9607209,0 . OUTROS N / 

96081000 CANETAS ESFEROGRAFICAS A ' 
96082000 CANETAS E MARCADORES COM A 

PONTA EM FELTRO E POROSA E . 
/ 

OUTROS ' 
96083100 CANETAS DE DESENHO DE TINTA A 

NANQUIM --
96083900 OUTROS A 

f -
' 

96084000 LAPISEIRA DE PRESSÃO OU A 
' 

v CO:RREDIÇA 
96085000 JOGOS DE ARTIGOS DE DOIS OU , A 

' 
.. 

MAIS DOS SUBTÍTULOS ACIMA 
I 

REFERIDOS / 

96086000 REFIS PARA CANETAS A \ 

ESFEROGRÁFICAS, . 
COMPREENDENDO A PONTA DE 
ESFERA E RESERVATÓRIO. DE TINTA 

96089100 CANETA BICO DE PENA A . 
96089910 PEÇAS PARA CANETAS A 

I 

ESFEROGRÁFICAS E REFIL PARA 
CANETAS ESFEROGRÁFICAS 

960899~0 OUTROS I A 
96091010 ESPESSURA DA BAÍNHA SUP,ERIOR A 

A1MM 
; 

96091090 OUTROS - A ' 
96092010 COM UM DIAMETRO DE 2 MM OU A 

MAIS 
96092090 OUTROS ' A 
96099010 GIZ PARA ESCRITA OU DESENHO A 

. 96099090 OUTROS A 
· 96100000 LOUSAS E QUADROS, COM A / 

SUPERFÍCIES ,PARA ESCRITA OU 
DESENHO, TENHAM OU NÃO 1 

MOLDURA 
I 

. 96110000 CARIMBOS DE DATA, CHANCELA E A / 

NUMERAÇÃO,ESEMELHANTES - ' 
(INCLUINDO DISPOSITIVOS PARA ' 

•' 

IMPRIMIR OU GRAVAR ETIQUETAS), . 
• PROJETADOS PAR7\ OPERAÇÃO 

MANUAL; ADESIVOS DE 
\ . -
COMPOSIÇAO OPERADAS . 

' MANUALMENTE E JOGOS DE / 

IMPRESSÃO MANUAIS -
INCORPORANDO TAIS ADESIVOS DE -· COMPOSIÇAO -

-
96121000 FITAS A 



f 

- PINCEIS DO SUBTITULO 96.03.30); 
PALETAS E TUBOS DE TINTA. 

96035010 COM BLISTERES FEITOS DE FIO DE 
AÇO OU COBRE; ONDE O PESO DE 
CADA UM EXCEDE 150 G MAS NÃO 

· EXCEDE 4000 G 
96035091 DO TIPO USADO COMO PARTES DE 

UMA MÁQUINA OU DE UM · 
- UTENSÍLIO ISENTO DE TARIFA, 

ACESSÓRIO DESTACÁVEL OU UMA 
FERRAMENTA AUXILIAR PARA 
ASPIRADOR OU ENCERADEIRA 
ELETRICAMENTE ENERGIZADA 

96035092 ACESSORIO DESTACAVEL OU UMA 
FERRAMENTA AUXILIAR PARA 
ASPIRADOR OU ENCERADEIRA 
ELETRICAMENTE ENERGIZADO 

96035099 OUTROS -

960390.10 DE PLUMAS OU PARTES DE PLUMAS 
96039090 OUTROS 
96040000 PENEIRAS MANlJAIS E CRIVOS 

MANUAIS 
96050010 QUE INCLUEM ESCOVAS 
96050020 OUTROS, INCLUINDO \ 

FERRAMENTAS DE CORTE 
960500Q1 EMBALADO EM RECIPIENTES 

FEITOS DE TECIDO TÊXTIL OU 
CONTENDO TECIDO TÊXTIL 

96050092 EMBALADO EM RECIPIENTES CUJA 
I ' 

CAMADA EXTERNA E FEITA DE 
COURO . 

96050099 OUTROS 
96061000 PRENDEDORES DE PRENSA, 

PRENDEDORES DE PRESSÃO E PINO ., . 

DE PRENSA E SUAS PEÇAS 
96062100 DE PLASTICO, NÃO COBERTOS COM 

MATERIAL TÊXTIL 
96062200 DE METAL BASE, NÃO COBERTOS 

COM MATERIAL TÊXTIL 
96062900 OUTROS 
96063000 MOLDES DE BOTÃO E OUTRAS 

PARTES DO BOTÃO; BRANCOS DE 
BOTÃO 

96071100 EQUIPADOS COM P AS DE CADEIA 
DE METAL BASE 

96071900 OUTROS 
96072010 UM LADO DO PRENDEDOR DE 

-
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96180010 UTENSILIO PARA APRESENTAÇÃO A 

I DE IMAGENS TRANSPARENTES 
INTERCAMBIÁVEIS POR MEIO DE ' 
UM DISPOSITIVO 
ELETROMECÂNICO 

96180090 OUTROS A 
97011010 QUE FORAM IMPORTADOS PARA A 

-

MUSEUS E INSTITUIÇÕES 
EDUCACIONAIS PARA SEU. USO OU . 
QUE FORAM IMPORTADOS POR ' 

I PREFEITURAS LOCAIS ou -
INSTITUIÇÕES PÚBLICAS QUE O I . 

MINISTRO DETERMINOU PARA ESSE 
i 

FIM SUA COLOCAÇÃO -

' 
PERMANENTE EM LOCAL PÚBLICO 
(CONDICIONAL) 

. 97011090 OUTROS A 
97019010 DE FLORES, RAMOS DE FLORES, A 

FOLHAGEM, RAMOS OU OUTRAS -
PARTES DE PLANTAS. ,.- I 

97019020 DE MADEIRA DE OLIVEIRA A 
97019030 OUTROS, DE MADEIRA. A 
97019040 DE CORTIÇA NATURAL A 
97019050 INCORPORADO COM MATERIAL A -

IMPRESSO 
97019060 DE COBRE A ' -
97019090 OUTROS A 

-97020010 QUE FORAM IMPORTADOS PARA · A 
I -

MUSEUS E INSTITUIÇOES •' 
EDUCACIONAIS PARA SEU USO OU 
QUE FORAM IMPORTADOS POR 

, 
I 

' 
\ PREFEITURAS LOCAIS OU ' 

INSTITUIÇÕES PÚBLICAS QUE O ' -
MINISTRO DETERMINOU PARA ESSE 

~ 

FIM SUA COLOCAÇÃO 
PERMANENTE EM LOCAL PÚBLICO 
!(CONDICIONAL) ' ' 

97020090 OUTROS A 
97030010 QUEFORAMIMPORTADOSPARA A 

MUSEUS E INSTITUIÇÕES 
.. 

EDUCACIONAIS PARA SEU_USO OU 
QUEFORAMIMPORTADOSPOR 
PREFEITURAS LOCAIS OU 
INSTITUIÇÕES PÚBLICAS QUE O 
MINISTRO DETERMINOU PARA ESSE 
FIM SUA COLOCAÇÃO ' 

PERMANENTE EM LOCAL PÚBLICO 
-----



96122000 ALMOFADAS DE TINTA 
9613 1000 ISQUEIROS DE BOLSO, A GAS, NÃO 

REABASTECÍVEIS 
96132000 ISQUEIROS DE BOLSO, A GAS, NÃO 

REABASTECÍVEIS 
96138010 DO TIPO USO EM VEICULOS 

MOTORIZADOS 
96138020 ESPECIALMENTE FEITO PARA A 

MONTAGEM EM UTENSÍLIOS DE 
COZINHA 

96138090 OUTROS 
96139010 PARA ISQUEIROS DO TIPO USADO 

EM AUTOMÓVEIS 
. 96139090. OUTROS 
96142010 BLOCOS DE MADEIRA OU DE 

RAÍZES FORMADOS 
GROSSEIRAMENTE PARA A 
F ABRI CAÇÃO DE CANOS 

96142090 OUTROS 
961490 10 HASTES DE CANO 
96149090 OUTROS I 

96151100 DE BORRACHA DURA OUPLASTICO 
9615 1900 OUTROS 
96159010 ORNAMENTOSEPRODUTOS DE 

DECORAÇÃO, QUE NÃO SÃO 
IMITAÇÃO DE JÓIAS DE PLÁSTICO 

96159020 OUTROS, FEITOS DE FERRO, AÇO OU , . 
ALUMINIO 

961 59091 IMITAÇÃO DE JOIAS 
96159099 OUTROS ' 
96161000 "SPRA YS" DE ODOR E "SPRA YS" DE 

TOALETE SIMILARES, E BASES E 
CABEÇAS DOS MESMOS 

96162000 ESPONJAS DE PO E ALMOFADAS 
\ 

PARA A APLICAÇÃO DE 
COSMÉTICOS E PREPARADOS DE 
TOALETE 

961 70000 FRASCOS VAZIOS E OUTROS 
RECIPIENTES VAZIOS, COMPLETOS 
COM CAIXAS; SUAS PEÇAS EXCETO ' 

COM INTERIORES EM VIDRO. 
MANEQUINS DE ALFAIATE E 
OUTRAS FIGURAS ESTÁTICAS; 
MOSTRADORES AUTOMÁTICOS E 
OUTROS ANIMADOS USADOS PARA 
VITRINE DE LOJAS 
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97030090 
97040000 

97050010 

' 

~ 

-
97050090 
97060010 

97060090 

(CONDICIONAL) 
' 

OUTROS 
SELOS DE POSTAGEM OU RECEITA, 
CARirviBOS POSTAIS, ENVELOPES 
DE PRIMEIRO DIA, MA TERIA~ 
POSTAL (PAPEL CARirviBADO) E 
SEMELHANTES, USADOS OU NÃO 
USADOS, EXCETO-AQUELES DO 
SUBTÍTULO 49.07. COLEÇÕES E 
PEÇA DE COLECIONADORES 
Q~SE~OIMPORTADOSPARA 
EXIBIÇAO EM MUSEUS E 
INSTITUIÇÕES EDUCACIONAIS, A 
RESPEITO DOS QUAIS O DIRETOR 
GERAL DO MINISTÉRIO DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA TENHA 
RECONHECIDO E TENHA 
CONFIRMADO QUE A IMPORTAÇÃO · 
DOS PRODUTOS É PARA O 
PROPÓSITO DESTA SUBPOSIÇÃO E I 

QUE ELES SERÃO UTILIZADOS 
COMO' DECLARADO (CONDICIONAL) 
OUTROS 
QUE SERÃO IMPORTADOS PARA 
EXIBIÇÃO EM MUSEUS E 
INSTITUIÇÕES EDUCACIONAIS, A 
RESPEITO DOS QUAIS O DIRETOR 
GERAL DO MINISTÉRIO DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA TENHA 
RECONHECIDO E TENHA 
CONFIRMADO QUE A IMPORTAÇÃO 
DOS PRODUTOS É PARA O 
PROPÓSITO DESTA SUBPOSIÇÃO E 
QUE ELES SERÃO UTILIZADOS 
COMO DECLARADO (CONDICIONAL) 
OUTROS 
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A viso nº 2 9 8 - C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado BETO MANSUR 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Texto de acordo. 

Senhor Primeiro Secretário, 

PRIMEIRA-SECRETARIA 
RECEBIDO nesta Secretaria 
Em,[L15_!Jk_~hora~. 

~ . 8-/)6 
AJifO 

Em 11 de maio de 2016. 

f11~ ~G2 }Jol0 .. 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssima Senhora Presidenta da 
República relativa ao texto do Acordo de Livre Comércio entre o MERCOSUL e o Estado da 
Palestina, celebrado em Montevidéu, em 20 de dezembro de 201 1. 

Atenciosamente, 

Mini~ 
da Presidência da República, substituta 
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